
Processo Nº: 5233259-50.2018.8.09.0036
1. Dados Processo
Juízo...............................: Cristalina - 1ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 20/05/2018 20:55:13

Valor da Causa...............: R$ 34.923.345,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA

 

Polo Passivo

.



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : alteracaocontratualii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403568072950500, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : alteracaocontratualii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403568072950500, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : alteracaocontratualii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403568072950500, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : alteracaocontratualii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403568072950500, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : alteracaocontratualii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403568072950500, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : alteracaocontratualiv.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403561072950506, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : alteracaocontratualiv.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403561072950506, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : alteracaocontratualiv.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403561072950506, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : alteracaocontratualiv.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403561072950506, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : alteracaocontratualiv.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403561072950506, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : alteracaocontratualiv.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10403561072950506, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : alteracaocontratualiii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10413562072950505, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : alteracaocontratualiii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10413562072950505, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : alteracaocontratualiii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10413562072950505, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : alteracaocontratualiii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10413562072950505, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : alteracaocontratualiii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10413562072950505, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : alteracaocontratualiii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:06

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10413562072950505, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : procuracaodranoemia.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:07

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10443566072950509, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : procuracaopublicaourofino.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:07

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10433561072950504, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 183 : Juntada -> Petição
Arquivo 5 : procuracaopublicaourofino.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:07

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/09/2019 15:26:49
Assinado por NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ:25737679810
Validação pelo código: 10433561072950504, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



SUBSTABELECIMENTO 

NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHÜTZ, advogada nomeada pela empresa OURO FINO 
QU-MICA LIDA, empresa inscrita no CNPJ/MF de n2  09.100.671/0001-07, estabelecida 
à Avenida Filomena Cartafina, n2  22.335, Quadra 14, Lote 05, Distrito Industrial 111, CEP 

38.044-750, nos autos da Recuperação Judicial ajuizada pela BRAVA AGRONEGÓCIOS 

LTDA, CNPJ 05.682.239/0001-02, autos n° 5233259.50.2018.8.09.0036, da 12  Vara Cível 
de io Verde - GO, SUBSTABELECE à Dra. LILIA DE JESUS BRITO, inscrito na OAB/GO 

52.436, com escritório profissional na Av. Antonio Camilo de Andrade, Setor Sul 1, 

quadra A, Lote 17, Loja 01 — Cristalina - GO "COM PODER ESPECÍFICO" para representar 

a empresa qutorgante em todas as Assembleias de Credores da empresa, podendo o 

outorgado deliberar/votar a respeito do Plano de Recuperação Judicial da referida 

empresa, sEja aprovando, sugerindo modificações ou rejeitando-o. 

---- 

t  dJ '  
_MIA MARIA DE LACERDA SCHÜTZ 

4.6C6/G0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5233259.50.2018.8.09.0036 
 

 

MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA, já qualificada, por 

seus advogados que essa subscrevem, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

requerido por BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada do anexo substabelecimento, para os devidos fins de 

direito (Doc. 1) 

 

Por fim, requer-se que todas as intimações dirigidas à exequente sejam 

realizadas exclusivamente em nome do Dr. Fernando Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na 

OAB/SP sob nº 206.727, com escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311, 12º andar, Itaim 

Bibi, CEP 04538-133, São Paulo/SP, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo/SP para Cristalina/GO, 06 de setembro de 2019. 

 

 

 
Fernando Tardioli Lúcio de Lima 

OAB/SP 206.727 

 

Lisa Borges Alves 

OAB/SP 290.474 

Andréia Regina Viola 

OAB/SP 163.205 

 

Rachel Amaral Rossi 

OAB/SP 416.895 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda (Referente à Mov. Despacho - 28/08/2019

15:21:34) ) do dia 09/09/2019 17:53:42 não possui

"Arquivos".
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CRISTALINA/GO 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial n. º 5233259.50.2018.8.09.0036 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., já devidamente qualificado nos 

autos da Recuperação Judicial em epígrafe, ajuizada por BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, 

vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer, tempestivamente, a juntada dos 

inclusos instrumentos procuratórios, a fim de regularizar o comparecimento de seus 

procuradores na Assembleia Geral de Credores da empresa Recuperanda. 

Por fim, requer-se, nos termos do artigo 77, inciso V do CPC, que todas as 

publicações vinculadas no Diário Oficial, intimações e qualquer ato de comunicação no 

presente processo sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono CARLOS AUGUSTO 

TORTORO JUNIOR, OAB/SP 247.319, com endereço profissional na Rua Bernardino de 

Campos, n. 1001, 10º andar, salas de 1005 a 1008, Higienópolis, Ribeirão Preto – SP, CEP 

14.015-130 e, ainda, no seguinte endereço eletrônico: intimacoes@tortoromr.com.br, sob 

pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em consonância com o disposto 

no parágrafo 5º do artigo 272 do novo Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento 

São Paulo, 09 de setembro de 2019. 

CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR 
 

DANIEL SIRCILLI MOTTA 

OAB/SP 247.319  OAB/SP 235.506 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa da advogada ALINE 

CANTUÁRIO LOPES, inscrita na OAB/GO sob o n° 42.725, os poderes que me 

foram conferidos por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., especificamente para 

comparecimento e representação na 1ª Convocação da Assembleia Geral de 

Credores da Recuperação Judicial movida pela empresa  BRAVA 

AGRONEGOCIOS LTDA, autuada sob o nº 5233259.50.2018.8.09.0036, a ser 

realizada na data de 13 de setembro de 2019, às 14h00, no CATA VENTO HOTEL, 

RESTAURANTE E EVENTOS, situado na Rodovia BR-040, Km 98, Cristalina – Goiás, 

CEP. 73850-000. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2019 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 09/09/2019

18:00:18 não possui "Arquivos".
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MM JUÍZO DE DIREITO DA 1ª DA VARA CIVIL DA COMARCA DE CRISTALINA – 

ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

Recuperação Judicial 

 

 IHARABRAS S/A INDÚSTRIAS QUIMICAS, já 

devidamente qualificada e identificada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta 

por BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA., já devidamente qualificada e identificada, vem ante 

Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador infra-assinado, requer a juntada das 

atas, procuração e substabelecimento que conferem poderes para votar na Assembleia Geral 

de Credores a ser designada, além dos demais poderes relativos a procuração ad judicia. 

 

 Desta forma, tempestivamente, está habilitado este 

credor para participar da AGC a ser designada. 

 

 Outrossim, requer-se que todas as intimações 

sejam efetuadas em nome de MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO, OAB/SP 

144.880, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

R. Juntada. 

Sorocaba, 10 de setembro de 2019. 

 

 

Marcelo Augusto Almeida Gomes 

OAB/SP 171.484 
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incorporadora

Yuny Incorporadora S.A.
CNPJ/MF nº 01.490.046/0001-07

Demonstrações Financeiras Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 - (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos administradores e acionistas da Yuny Incorporadora S.A. São Paulo-SP Opinião: Examinamos as demons-
trações financeiras individuais e consolidadas da Yuny Incorporadora S.A. (“Companhia”), identificadas como con-
troladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2017 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, 
individual e consolidada, da Yuny Incorporadora S.A. em 31/12/2017, o desempenho individual e consolidado de 
suas operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opi-
nião. Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos obje-
tivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 

eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são conside-
radas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte 
da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas 
a não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras 
das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 28 de março de 2018. 
RNC - Rio Novo Auditores Independentes SS - CRC 2SP034638/O-0

Robson Leonardo Rodrigues  - Contador CRC 1SP210734/O-0

Balanços Patrimoniais
         Controladora       Consolidado
Ativo      2017      2016      2017      2016
Circulante 59.980 58.270 114.657 107.501
Caixas e equivalentes de caixa 42.752 4.956 49.508 6.956
Contas a receber de clientes 21 21 3.794 3.888
Estoque de imóveis - - 41.469 38.904
Dividendos a receber 4.103 30.255 4.053 29.673
Contas a receber - partes relacionadas 4.209 15.904 4.209 15.904
Créditos diversos 695 659 2.465 5.533
Tributos a recuperar 8.200 6.475 9.159 6.643
Não circulante 289.696 338.309 269.367 319.688
Realizável a longo prazo 2.474 7.325 3.711 6.867
Contas a receber - partes relacionadas 2.329 7.323 692 6.223
Contas a receber de clientes - - 2.866 634
Créditos diversos 145 2 153 10
Investimentos 286.645 330.120 263.904 311.877
Imobilizado 564 832 1.739 912
Intangível 13 32 13 32
    287.222 330.984 265.656 312.821
Total do ativo 349.676 396.579 384.024 427.189

         Controladora      Consolidado
Passivo      2017      2016      2017      2016
Circulante 77.447 73.682 78.076 69.995
Debêntures, Empréstimos/financiamentos 8.182 8.300 8.182 8.300
Fornecedores 129 119 867 385
Obrigações tributárias e trabalhistas 1.702 1.268 1.981 1.674
Impostos correntes - recolhimento diferido - - 268 302
Adiantamento de clientes - - 637 -
Contas a pagar com partes relacionadas 240 1.222 240 1.222
Obrigações com parceiros
 em empreendimentos 65.694 62.753 64.101 57.644
Contas a pagar 1.500 20 1.800 468
Não circulante 5.807 10.488 33.775 38.587
Debêntures, Empréstimos e financiamentos - 8.300 - 8.300
Contas a pagar - - - 281
Provisão para demandas judiciais 5.807 2.188 5.807 2.188
Contas a pagar por aquisição de imóveis - - 27.430 27.775
Impostos correntes recolhimento diferido - - 178 43
Provisão para garantia - - 360 -
Patrimônio líquido 266.422 312.409 266.422 312.409
Capital social 174.635 174.635 174.635 174.635
Reservas de Lucros 91.787 137.774 91.787 137.774
Participação acionistas não controladores - - 5.751 6.198
Total patrimônio líquido consolidado 266.422 312.409 272.173 318.607
Total passivo e patrimônio líquido 349.676 396.579 384.024 427.189

Demonstrações do resultado
         Controladora       Consolidado
         2017      2016      2017      2016
Receita operacional líquida 4.629 5.954 15.740 18.552
Custo dos imóveis vendidos
 e serviços prestados - - (7.582) (10.224)
Lucro bruto 4.629 5.954 8.158 8.328
Receitas/(despesas) operacionais:
Despesas gerais e administrativas (17.502) (13.534) (19.771) (15.758)
Despesas Comerciais (63) (23) (3.053) (1.397)
Resultado equivalência patrimonial 27.494 37.123 29.232 37.564
Outras receitas/despesas 12.621 (3.138) 12.717 (2.549)
Lucro antes da receitas e
 despesas financeiras 27.179 26.382 27.283 26.188
Despesas financeiras (1.443) (3.224) (1.699) (4.039)
Receitas financeiras 2.305 1.224 2.606 1.727
Lucro antes do IRPJ. e CSLL. 28.041 24.382 28.190 23.876
Imposto de renda e contribuição social (528) - (985) (584)
Lucro líquido do exercício 27.513 24.382 27.205 23.292
Atribuível aos: Acionistas controladores - - 27.513 24.382
Acionistas não controladores - - (308) (1.090)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 27.513 24.382 27.205 23.292
Quantidade de ações ordinárias
 (média ponderada em milhares) 174.635 174.635
Lucro básico e diluído
 por ação (em Reais) 0,1575 0,1396

Estácio Gonzaga de Sá – Procurador
Hebert de Jesus Barbosa – Contador, CRC-SP nº 1SP 254.554/O-04

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se à disposição dos
Senhores acionistas e interessados na sede social da Companhia.

Iharabras S/A Indústrias Químicas
CNPJ/MF. no 61.142.550/0001-30 - NIRE. 35300017102

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, Realizadas no Dia 22 de Março de 2018. (Instrumentadas em ata única, lavrada sob a forma sumária, nos termos do Artigos 130 § 1º e 2§ e 131 § 1º da Lei 6.404/76).
Data e Local - Dia 22 de março de 2018, às 16:00 horas, na sede social da Companhia, na Avenida Liberdade, 1.701, 
Bairro Cajuru do Sul - CEP 18.087-170, Sorocaba/SP. Presença - Acionistas que representam a totalidade do ca-
pital social com direito a voto, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença dos Acionistas”, representante da 
Administração da Companhia e representante da Auditoria Externa, Deloitte Touche Tohmatsu Limited. Mesa Di-
retiva - Toru Haneda (Presidente) que convidou a mim, Fernando Loeser para secretariá-lo. Publicações Prévias: 
a) Aviso de Acionistas - Dispensada a publicação do Aviso aos Acionistas, conforme disposto no artigo 133, §5º, da 
Lei nº 6.404/76; b) Edital de Convocação - Publicado no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no jornal “Cruzeiro 
do Sul”, de Sorocaba/SP, nas edições dos dias 06, 07 e 08 de março de 2018; c) Publicações do artigo 133 da Lei 
n. 6.404/76 - Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, publicadas no Diário Ofi cial do 
Estado de São Paulo e no jornal “Cruzeiro do Sul”, de Sorocaba/SP no dia 15 de fevereiro de 2018. Ordem do Dia - 
Em Assembleia Geral Ordinária: 1 - Examinar, discutir e votar as Demonstrações Contábeis do exercício encerra-
do em 31 de dezembro de 2017; 2 - Deliberar sobre a destinação do lucro apurado no exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2017 e a distribuição dos dividendos conforme proposto pelo Conselho de Administração da Compa-
nhia; 3 - Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração; 4 - Fixar a remuneração anual total 
dos administradores para o exercício de 2018. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1 - Deliberar sobre o aumen-
to do Capital Social da Companhia, mediante capitalização de lucros, alterando a redação do Artigo 5º. do Estatuto
Social da Companhia. Deliberações - As matérias constantes da Ordem do Dia foram colocadas em discussão e 
votação, tendo sido tomadas as seguintes deliberações: Em Assembleia Geral Ordinária: Item 1 - A Assembleia 
Geral, por unanimidade e sem reservas, aprovou as Demonstrações Contábeis do exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2017 e o respectivo Parecer dos Auditores Independentes, documentos que foram colocados à dispo-
sição dos acionistas na sede social da Companhia e publicados na data acima informada. Item 2 - Exceto pelo acio-
nista Cooperativa Agricola de Cotia - Em Liquidação Judicial, todos os demais acionistas aprovaram a destinação do 
lucro apurado no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017, no montante de R$ 211.432.241,17 (duzentos 
e onze milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e quarenta e um reais e dezessete centavos) conforme a 
seguinte proposição do Conselho de Administração da Companhia: • R$ 10.571.612,06 (dez milhões, quinhentos e 
setenta e um mil, seiscentos e doze reais e seis centavos) para constituição de Reserva Legal; • R$ 62.280.798,30 
(sessenta e dois milhões, duzentos e oitenta mil, setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos), equivalente a 
29,46% (vinte e nove vírgula quarenta e seis por cento) do lucro apurado no exercício, a ser distribuído aos acionistas 
na forma de Juros sobre Capital Próprio, montante este imputado como pagamento do dividendo mínimo obrigatório. 
• R$ 99.046.568,81 (noventa e nove milhões, quarenta e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta e um 
centavos) para constituição de Reserva de Capital de Giro. A destinação do valor de R$ 39.533.262,00 (trinta e nove
milhões, quinhentos e trinta e três mil, duzentos e sessenta e dois reais) será aquela a ser determinada na Assem-
bleia Geral Extraordinária convocada para a presente data. Item 3 - A Assembleia Geral, por unanimidade de votos, 
elegeu os membros do Conselho de Administração para o biênio 2018/2019, com mandato até Assembleia Geral 
Ordinária de 2020, com a composição abaixo: • Presidente do Conselho: Toru Haneda, japonês, casado, bacharel 
em administração, portador da cédula de identidade para estrangeiro RNE G249999-4, CGPI/DIREX/DPF e do CPF/
MF 239.297.708-90, com endereço na Avenida Paulista, 854 - 13º andar - Conjunto 135 - Bela Vista - São Paulo-SP 
- 01310-913; • Vice-Presidente do Conselho: Haruo Matsuzaki, japonês, casado, economista, portador do pas-
saporte  TS0215303, emitido pelo governo japonês, com endereço em 3-34-7, Akatsutsumi, Setagaya-ku, Tóquio, 
Japão. Conselheiros: • Eisuke Ozaki, japonês, solteiro, agrônomo, portador da cédula de identidade para estran-
geiro RNE G294093-A, CGPI/DIREX/DPF e do CPF/MF 239.021.368-55, com endereço na Rua Diogo Moreira, 132 
- Conjunto 1905 e 1906 - Pinheiros, São Paulo-SP, CEP 05423-010; • Takeo Maezawa, japonês, solteiro, bacharel 
em agronomia, portador da cédula de identidade para estrangeiro RNE V794.163-8 CGPI/DIREX/DPF e do CPF/MF
235.275.758-47, com endereço na Praça Alexandre Gusmão, 96, Apartamento 1010, Jardim Paulista, CEP 01.419-
010, São Paulo/SP; • Hirofumi Aoki, japonês, casado, bacharel em administração, portador da cédula de identidade 
para estrangeiro RNE G356502-Q, CGPI/DIREX/DPF e do CPF/MF 239.670.318-88, com endereço na Rua Manoel 
da Nobrega, 646, Apartamento nº 605, Edifício Loft Ibirapuera - Paraiso, São Paulo - SP - CEP : 04001-004; • Akira 
Takashima, japonês, casado, sociólogo, portador da cédula de identidade para estrangeiro RNE G264277-I, CGPI/
DIREX/DPF e do CPF/MF 238.691.128-40, com endereço na Avenida Paulista, 1294 23º Andar,São Paulo - SP, 
CEP 01310-915; • Koji Takehara, japonês, casado de acordo com a legislação japonesa, engenheiro agrônomo, 

portador do Passaporte TZ1233556, emitido pelo governo japonês, residente e domiciliado nos Estados Unidos da 
America, à 626 Thicket Ln, Houston, Texas, 77079, em linha com disposição do Artigo 146, §2º da Lei nº 6.404/76,
devidamente representado no Brasil pelo seu bastante Procurador, TOSHIAKI SHITARA, brasileiro, casado, En-
genheiro Agrônomo, portador da cédula de identidade RG 3.282.252-5 SSP/SP e do CPF/MF 470.549.139-49,
residente e domiciliado na Rua Luiz Silveira, 513, Bairro Jardim Ibiti do Paço, Sorocaba/SP, CEP 18086-270, con-
forme procuração anexa; • Julio Borges Garcia, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula 
de identidade RG 15.501.173-X SSP/SP e do CPF/MF 071.969.778-66, com endereço à Avenida Liberdade, 1.701,
Cajuru do Sul, CEP 18.087-170, Sorocaba/SP. Os conselheiros eleitos fi rmaram declaração de que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer suas funções, especialmente, aqueles 
previstos no §1º do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. O termo de posse e a declaração de desimpedimento dos con-
selheiros eleitos estão devidamente arquivados na sede da Companhia. Especifi camente com relação ao Sr. Haruo 
Matsuzaki, indicado para a posição de Vice Presidente do Conselho, fi cou consignado que o seu mandato iniciar-
-se-á tão logo e imediatamente o referido conselheiro obtenha a autorização de residência permanente no Brasil e
autorização de “Cargo Concomitante”. Uma vez concluídos os processos de residência e cargo concomitante, este 
assinará o termo de posse que será arquivado na sede da Compania. A declaração de desimpedimento do Sr. Haruo
Matsuzaki foi devidamente assinada e arquivada na sede da Companhia. A Assembleia deixou consignado na pre-
sente ata, agradecimentos ao Sr. Hiroshi Tomishima, que deixou o cargo de vice presidente do conselho nesta data
em razão do término do prazo de seu mandato, pelos relevantes serviços prestados durante o período em que ocu-
pou cargo de vice presidente do Conselho de Administração da Companhia. Item 4 - Por unanimidade de votos, a
Assembleia Geral fi xou a remuneração dos administradores para o exercício de 2018 no montante de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais) mensais, vigente desde 1º. de janeiro de 2018, correspondente portanto a R$ 7.200.000,00
(sete milhões e duzentos mil reais) em bases anuais, sendo que caberá ao Conselho de Administração determinar 
a remuneração individualizada de cada membro do Conselho e da Diretoria. Em Assembleia Geral Extraordiná-
ria: Item 1 - A Assembleia Geral Extraordinária, por unanimidade de votos, aprovou o aumento do capital social da
Companhia mediante capitalização de parte do lucro líquido apurado no exercício encerrado em 31/12/2017 no mon-
tante de R$ 39.533.262,00 (trinta e nove milhões, quinhentos e trinta e três mil, duzentos e sessenta e dois reais),
passando o capital do montante de R$ 606.466.738,00 (seiscentos e seis milhões, quatrocentos e sessenta e seis
mil, setecentos e trinta e oito reais) para o montante de R$ 646.000.000,00 (seiscentos e quarenta e seis milhões de
reais). Nos termos do disposto no Artigo 169, §1º da Lei nº 6.404/76, o aumento do capital social aprovado não re-
sultou em modifi cação do número de ações da Companhia. Em vista da aprovação do aumento de capital conforme
item “1” acima, os Acionistas por unanimidade de votos, deliberaram alterar o texto do Artigo 5º. do Estatuto Social 
da Companhia que passa a vigorar , a partir desta data, com a seguinte redação: Artigo 5º. - “O Capital Social é de
646.000.000,00 (seiscentos e quarenta e seis milhões de reais), dividido em 14.324.446 ( quatorze milhões, trezen-
tas e vinte e quatro mil, quatrocentas e quarenta e seis ) ações ordinárias ou comuns, nominativas ou nominativas en-
dossáveis, todas sem valor nominal”. Os Acionistas autorizaram a Diretoria da Companhia a efetivar todos os atos e
medidas necessárias para a efetivação do aumento de capital, nas condições mencionadas no item “1” acima, reali-
zando publicações pertinentes e anotando os livros da Companhia. Encerramento - Nada mais havendo a ser trata-
do, lavrou-se esta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada por unanimidade e assinada por todos os acionistas
presentes. Certifi co que a presente é cópia fi el da original, lavrada em livro próprio nas páginas 26 a 31. Assinaturas: 
Toru Haneda, Presidente; Fernando Loeser, Secretário; Acionistas: Nippon Soda Co. Ltd., neste ato representada 
por Toru Haneda, Sumitomo Corporation, neste ato representada por Hiroshi Fukumoto, Kumiai Chemical Industry 
Co. Ltd., neste ato representada por Yoshitomo Koike, Mitsui Chemicals Agro, Inc., neste ato representada por
Takeo Maezawa, K-I Chemical do Brasil Ltda., neste ato representada por Eisuke Ozaki, Sumitomo Corporation do
Brasil S.A., neste ato representada por Hiroshi Tomishima, Sumitomo Chemical Co. Ltd., neste ato representada 
por Hirofumi Aoki, Mitsubishi Corporation, neste ato representada por Akira Takashima, Nissan Chemical Industries, 
Ltd., neste ato representada por Koji Takehara, Cooperativa Agricola de Cotia, neste ato representada por Eduardo 
Roberto Massa Drezza, GURI - Gremio União Recreativo IHARA, neste ato representada por Elisandreia Pedriali da
Silva, Nisso Brasileira Representações Ltda., neste ato representada por Toru Haneda, Julio Borges Garcia, José 
Gonçalves do Amaral, Edson Mamoru Narita. Sorocaba/SP, 22 de março de 2018. Toru Haneda - Presidente; Fernan-
do Loeser - Secretário. JUCESP nº 151.078/18-0 em 29/03/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Fernando José de Castro Moura - Diretor - CPF: 007.247.848-96
Juraci da Conceição Vieira - CRC 1SP160.881/O-0-SP

Vital & Moura Participações S/A
CNPJ: 24.978.979/0001-35

Demonstrações Financeiras - em 31 de dezembro de 2017 (em reais)
Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2017 (em Reais)

Ativo 2017 2016
Total do ativo circulante 1.253.215 609.924
Disponível 1.252.298 609.924
Caixa e bancos 4.923 1.384
Aplicações 1.247.374 608.420
Outras contas a receber 917 120
Total ativo não circulante 9.198.303 9.660.715
Empréstimos a receber 150.623 -
Investimentos 9.047.679 9.660.715
Portalplast 7.812.592 8.619.692
Portalcargo 935.087 1.041.023
Comporplast 133.650 133.650
(-) Participação Societária Comporplast (133.650) (133.650)
Comporplast (a integralizar) 300.000 -
Total do ativo 10.451.518 10.270.639

Passivo 2017 2016
Total do circulante 6.738 6.272
Obrigações Fiscais a recolher 2 352
Obrigações Sociais a recolher 375 352
Pro-labore a pagar 1.874 1.760
Outras contas a pagar 4.201 4.016
IRPJ a pagar - -
CSLL a pagar 286 144
Total patrimônio líquido 10.444.780 10.264.367
Capital social 2.061.000 2.061.000
Lucro do exercício 3.960.413 9.954.154
Dividendos pagos (3.780.000) (1.750.787)
Reserva legal 412.200 -
Reserva de lucros 7.791.167 -
Total do passivo 10.451.518 10.270.639

Demonstração do resultado 2017 2016
Receita bruta/Receitas/Lucro operacional bruto - -
(-) Despesas administrativas (128.684) (91.306)
(-) Despesas tributárias (4.364) (612)
(-) Equivalência patrimonial negativa (913.036) (133.650)
Dividendos recebidos 5.000.000 2.410.000
Equivalência patrimonial positiva - 7.769.715
Outras receitas 234 -
Resultado Operacional antes resultado fi nanceiro 3.954.150 9.954.147
(+/-) Resultado fi nanceiro 8.817 392
Resultado antes das despesas com tributos 3.962.967 9.954.539
(-) Provisão I.R.P.J. (1.596) (241)
(-) Provisão contribuição social (958) (144)
Resultado líquido 3.960.413 9.954.154

A íntegra das demonstrações fi nanceiras contendo as notas explicativas estão à disposição na sede social

Página do Diário Oficial certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 10/04/2018 10:20:40.
Nº de Série do Certificado: 2121938ADB6794C1D4B881C30BF37B9C1D3D2F1A
[ Ticket: 27310345 ] - www.imprensaoficial.com.br
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Rua Sete de Abril, 97 - 6º andar – República - São Paulo – SP – CEP: 01043-000 - TEL: (11) 3301 0311 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CRISTALINA – GO  

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

LEASEPLAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, devidamente qualificada 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial da empresa BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, 

devidamente qualificada, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

apresentar aos autos procuração e substabelecimento com poderes específicos para 

participação e direito a voto na Assembleia Geral de Credores designada no decorrer do 

processo.  

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 10 de setembro de 2019 

 

 

IVO PEREIRA 

OAB/SP 143.801 
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Rua Sete de Abril, 97 – 2º Andar – Centro São Paulo – SP – CEP 01043-000 Tel .: + 55 11 3301-0300 

                                         

  

  

SUBSTABELECIMENTO  

  

  

IVO PEREIRA, devidamente inscrito na OAB/SP sob n.º 143.801, com escritório na Rua 

Sete de Abril, 97, 2º Andar, Centro, São Paulo - SP, telefone (11) 3376-6900, substabelece 

com reserva de poderes na pessoa de Camila Ferreira Borges, devidamente inscrita na 

OAB/GO sob o número 53.732, os poderes que me foram outorgados por LEASEPLAN 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, processo 

n. 5233259-50.2018.8.09.0036, em trâmite perante a 01ª Vara Cível da Comarca de 

Cristalina – GO, para o fim especial de participar da Assembleia Geral de Credores com 

direito a voto e deliberação dobre quaisquer matérias. 

  

  

São Paulo, 10 de setembro de 2019.  
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

CRISTALINA, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n.º 5233259-50.2018.8.09.0036

MATSUDA MINAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., devidamente qualificada nos autos do

processo  em  epígrafe,  por  intermédio  de  suas  advogadas  ao  final  subscritas,  vem,  muito

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a  J U N TA D A  de substabelecimento

com reservas de poderes e carta de preposição, referente à 1ª Convocação da Assembleia Geral de

Credores que será realizada no dia 13/09/2019 às 14h00.

Oportunamente, requer também, que todas as intimações sejam realizadas em nome de

Simone Cerizze Bonacini, inscrita na OAB/SP nº 212.839 e OAB/MG nº 128.442, com escritório

profissional  estabelecido na  Rua João Rossi,  nº  150,  Bairro  São José,  CEP  37950-000,  em São

Sebastião  do  Paraíso  –  MG,  no  seguinte  endereço  eletrônico:  sicerizze@terra.com.br  e  Laisa

Cristina Alvarenga Silva, inscrita na OAB/MG nº 184.272, com escritório profissional estabelecido

na Rua Tabajara Pedroso, nº 431, Bairro Lagoinha, CEP 37950-000, em São Sebastião do Paraíso –

MG,  no  seguinte  endereço  eletrônico:  assessoriajuridica@matsudaminas.com.br,  sob  pena  de

nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em consonância com o disposto no artigo 272, § 5º,

do Código de Processo Civil. 

Termos em que,

Pede deferimento.

São Sebastião do Paraíso, 10 de setembro de 2019.

SIMONE CERIZZE BONACINI LAISA CRISTINA ALVARENGA SILVA
 OAB – MG n.º 128.442 OAB – MG nº. 184.272
 OAB – SP n.º 212.839
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TERMO DE SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de substabelecimento, eu Simone Cerizze Bonacini, portadora da

OAB/SP nº 212.839 e OAB/MG nº 128.442, substabeleço COM RESERVA DE PODERES ao Dr. Jean

Carlo  Rosa,  brasileiro,  advogado,  residente  e  domiciliado na  Comarca  de  Inhumas  –  GO,  com

escritório profissional na Rua Tókio, Q1, L14, St. Watanabe, CEP 75.400-000, portador da OAB/GO

nº 23.935, nos poderes que me foram outorgados por MATSUDA MINAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 38.608.360/0001-43, com sede

na Rua Tabajara Pedroso, nº 431, Bairro Lagoinha, CEP 37950-000, São Sebastião do Paraíso – MG,

para  comparecer e representar a empresa credora na 1ª Convocação da Assembleia Geral de

Credores,  no  dia  13/09/2019  às  14h00,  no  CATA  VENDO  HOTEL,  referente  ao  processo  nº

5233259-50.2018.8.09.0036 que tramita perante a 1ª Vara Cível de Cristalina – GO, movido por

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA.

São Sebastião do Paraíso, 10 de setembro de 2019.

SIMONE CERIZZE BONACINI 
OAB/SP nº 212.839

     OAB/MG nº 128.442
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Londrina-PR 
Rua João Wycliff, nº 111 

24º Andar Salas 2407/2408 
Ed. Centro Empresarial Jardim Sul 
Gleba Palhano - CEP 86050-450  

Fone +55 43 3334-0123 
 

Goiânia-GO 
Av. T-12 com Rua T-37, Qd. 123, Lts. 17/18  

9º Andar - Salas 906/907 
Ed. Connect Park Business 

Setor Bueno - CEP 74230-025  
Fone +55 43 99187-9202 

 

www.merenciano.adv.br 

Página 1 de 1 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

 

 

 

 

Processo nº. 5233259-50.2018.8.09.0036 

 

FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA, já qualificada nos autos supra movidos por 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, igualmente qualificada, vem respeitosamente perante esse 

r. Juízo, por seus procuradores, com endereço profissional constante no rodapé, e-mail 

flavio@merenciano.adv.br,, juntar a procuração específica, para fins de comparecimento à 

Assembleia Geral de Credores à ser realizada no dia 13/09/2019 às 14:00h (1ª convocação).  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Londrina-PR, 17 de agosto de 2018. 

 

 

 

FLÁVIO MERENCIANO 

OAB/PR 35.121 

OAB/SP 363.932 
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Av. Nicomedes Alves dos Santos, 1762 Bairro Altamira – Uberlândia/MG CEP 38.411-106 55 (34) 3239-3000 

EXMO (A) SR (A) DR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 

CRISTALINA – ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

PROCESSO Nº: 5233259.50.2018.8.09.0036 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CREDOR: LABORATORIO DE BIO CONTROLE FARROUPILHA SA 

RECUPERANDA: BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

 

LABORATÓRIO DE BIO CONTROLE FARROUPILHA LTDA, PESSOA JURÍDICA 

DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF: 07.983.734/0001-87, COM SEDE NA AV. 

JULIA FERNANDES CAIXETA, Nº 555-A, BAIRRO CIDADE NOVA, CEP: 34.382-950, PATOS 

DE MINAS –MG, vem à presença de V. Exª, na condição de credora, constituir como seu patrono, o 

Dr. MARCUS VINÍCIUS DE CARVALHO REZENDE REIS, inscrito na OAB/GO 24.129, 

devendo todas as publicações serem realizadas no nome deste, sob pena de nulidade. 

 

 

 

Termos em que, aguarda deferimento.  

Uberlândia/MG, 11 de setembro de 2019. 

 

Marcus Vinícius de Carvalho Rezende Reis 

OAB/SP 130.124, OAB/MG 1623-A, OAB/GO 24.129 PAAS 
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ANEXO I DÀ ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  DO LABORATÓRIO DE BIO 

CONTROLE FARROUPILHA S.A., REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2017. 
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LABORATÓRIO DE BIO CONTROLE FARROUPILHA LTDA. 
(Nova Denominação Social do LABORATÓRIO DE BIO CONTROLE FARROUPILHA S.A.) 

CNPJ: 07.983.734/0001-87 
NIRE: (sociedade em processo de transformação) 

 
CONTRATO SOCIAL 

 
CAPÍTULO I – NOME, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 

 
Artigo 1. A sociedade tem denominação social de LABORATÓRIO DE BIO CONTROLE 
FARROUPILHA LTDA. (“Sociedade”) e será regida por este Contrato Social e pela legislação 
aplicável, especialmente pelas disposições do Capítulo IV, Subtítulo II, Título II, do Livro II da 
Parte Especial da Lei n.10.406/02 e posteriores alterações (Código Civil Brasileiro) e, 
supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações (Lei n. 6.404/76 e modificações 
posteriores). 
 
Artigo 2. A Sociedade tem sede na Cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, 
na Avenida Júlia Fernandes Caixeta, n. 555-A, Bairro Cidade Nova, CEP 38.706-420. 
 
Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir, transferir ou extinguir filiais e outros 

estabelecimentos, no Brasil e/ou no exterior, mediante deliberação de 
quotistas representando a maioria do capital social ou por deliberação 
da Diretoria da Sociedade. 

 
Artigo 3. A Sociedade tem por objeto social a produção e comercialização de produtos 
biológicos, agrotóxicos e afins para controle de fungos, bactérias, insetos, nematoides e 
plantas daninhas; a produção e comercialização de fertilizantes orgânicos, minerais e 
biofertilizantes; a produção e comercialização de inoculantes; a comercialização de adubos, 
defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos do solo; e a pesquisa e desenvolvimento nas 
áreas tecnológicas e afins. 
 
Artigo 4. A Sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
 
 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL 
 
Artigo 5. O capital social da Sociedade é de R$18.621.211,00 (dezoito milhões, 
seiscentos e vinte e um mil, duzentos e onze reais), totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, dividido em 18.621.211,00 (dezoito milhões, seiscentas e vinte e 
uma mil, duzentas e onze) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, assim 
distribuídas: 
 

NOME QUANTIDADE DE QUOTAS VALOR EM R$ 
LALLEMAND BRASIL LTDA. 18.621.210 18.621.210,00 
LALLEMAND INC. 1 1,00 
TOTAL 18.621.211 18.621.211,00 

 
Parágrafo 1º: A responsabilidade de cada quotista é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social da Sociedade, nos termos do artigo 1.052 da Lei n. 10.406/02. 
Os quotistas não responderão pessoal e/ou subsidiariamente pelas 
obrigações da Sociedade. 
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ANEXO I DÀ ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  DO LABORATÓRIO DE BIO 
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Parágrafo 2º: Cada quota dará direito a um voto nas deliberações dos quotistas e 

não se admitirá o fracionamento de quotas. 
 
Parágrafo 3o: O capital social poderá ser aumentado, após a integralização das 

quotas inicialmente subscritas, mediante deliberação de quotistas 
representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da 
Sociedade. Os quotistas reunir-se-ão para deliberar sobre o aumento, 
sendo que estes terão o prazo de 30 (trinta) dias, após a deliberação, 
para exercer o direito de preferência na subscrição do aumento, na 
proporção de suas respectivas participações no capital social da 
Sociedade. Os quotistas poderão renunciar ao direito de preferência 
na reunião que tratar do aumento e imediatamente proceder ao 
referido aumento do capital social, promovendo a respectiva 
modificação do Contrato Social. 

 
Parágrafo 4o: O capital social poderá ser reduzido no caso de perdas irreparáveis, 

verificadas após a sua integralização, ou no caso de ser considerado 
excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, mediante 
deliberação de quotistas representando 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social da Sociedade. A ata que deliberar sobre a 
redução do capital social da Sociedade será publicada na forma da lei, 
sendo que os credores quirografários da Sociedade, por título líquido 
e anterior à deliberação, poderão se opor à redução, durante o período 
de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação da ata que 
deliberar sobre a redução do capital social. A redução somente tornar-
se-á eficaz se, no prazo estabelecido acima, não for impugnada, ou se 
provado o pagamento da dívida ou o depósito judicial do respectivo 
valor. 

 
CAPÍTULO III – DIRETORIA 

 
Artigo 6. A Sociedade será gerida e administrada por pelo menos 2 (dois) Diretores, 
residentes no Brasil, quotistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, por deliberação 
de quotistas no Contrato Social, ou em ato separado, de acordo com os requisitos e condições 
dos artigos 1.060 a 1.063 da Lei n. 10.406/02. 
 
Parágrafo 1o: A renúncia ou destituição de qualquer dos Diretores deverá ser 

comunicada por escrito à Sociedade, tornando-se eficaz perante 
terceiros após a averbação no Registro de Empresas nos 10 (dez) dias 
subsequentes e a publicação do ato de renúncia ou destituição nos 
termos da Lei n. 10.406/02. 

 
Parágrafo 2º: Os Diretores ficam dispensados de prestar caução de sua 

administração e poderão receber remuneração, a título de pro labore 
pelos seus serviços, a ser determinada por deliberação de quotistas 
representando a maioria do capital social da Sociedade, de acordo 
com as condições econômicas e financeiras da Sociedade e com a 
experiência, dedicação e qualificação profissional de cada Diretor. 

 
Artigo 7. A Sociedade é gerida e administrada pelos seguintes Diretores, cujos 
mandatos são por prazo indeterminado, sendo sujeitos, no entanto, à destituição ou 
substituição a qualquer tempo por deliberação dos quotistas da Sociedade: 
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(i) Sr. Fernando Lucas Urban, brasileiro, solteiro, empresário, 

nascido em 03 de novembro de 1982, portador do Documento 
de Identidade n. 11.843.117, expedido pela SSP/MG, inscrito no 
CPF/MF sob o n. 056.028.066-10, residente e domiciliado na 
Avenida Getúlio Vargas, n. 42, Centro, CEP 38.700-160, na 
Cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, que será 
denominado Diretor Presidente; e 

 
(ii) Sr. Paulo Roberto Alvares Soeiro, brasileiro, casado, médico 

veterinário, portador do Documento de Identidade n. 05901924-
0, expedido pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n. 
840.467.837-53, residente e domiciliado na Alameda das 
Espatódias, Q5A, Lote 3, Bairro Residencial Aldeia do Vale, CEP 
74.680-160, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, que será 
denominado Diretor. 

 
Parágrafo Único: Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que (a) não estão 

impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedades 
empresariais por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
nem por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; não 
estando incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas 
restrições legais que possa impedi-los de exercer atividades 
empresariais, em observância ao disposto no artigo 37, inciso II, da 
Lei n. 8.934/94, com redação dada pela Lei n. 10.194/01, e no artigo 
1.011, § 1º, da Lei n. 10.406/02, (b) têm reputação ilibada, e (c) não 
ocupam cargo em sociedade, empresária ou não, que possa ser 
considerada concorrente da Sociedade, bem como não têm interesses 
conflitantes com os da Sociedade, cientes, em todos os casos acima, 
de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade 
criminal. 

 
Artigo 8. De acordo com o disposto neste Capítulo, a administração e a representação 
da Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, especialmente em qualquer ato 
que vincule a Sociedade, observado o disposto no Artigo 9 abaixo, será sempre exercida: 
 

(i) Isoladamente, pelo Diretor Presidente; 
 

(ii) Em conjunto, por 2 (dois) Diretores; 
 

(iii) Em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador indicado nos 
termos do Parágrafo Único deste Artigo 8; ou 

 
(iv) Em conjunto, por 2 (dois) procuradores com poderes 

específicos, nos termos do Parágrafo Único deste Artigo 8. 
 
Parágrafo Único: Em casos especiais, a Sociedade poderá ser representada por 

procurador(es) com poderes específicos, sendo que o mandato deverá 
conter, obrigatoriamente, os atos e operações que o(s) mandatário(s) 
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poderá(ao) praticar e prazo de validade determinado para o mandato, 
com exceção de mandatos outorgados a advogado(s) para 
representação em juízo ou em processos administrativos, que poderão 
ser outorgados por prazo indeterminado. As procurações serão 
outorgadas obrigatoriamente em nome da Companhia e por 2 (dois) 
Diretores, sendo um deles sempre o Diretor Presidente, sempre 
observado o Artigo 9 abaixo. 

 
Artigo 9. Não obstante o disposto no Artigo 8 acima, nos seguintes atos a Sociedade 
somente poderá ser representada por Diretor ou procurador devidamente apontado, mediante 
prévia e expressa autorização, por escrito, de quotistas representando, pelo menos, 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social da Sociedade: 
 

(i) A aquisição, liquidação, venda, transferência, alienação, 
hipoteca, penhor ou criação de qualquer tipo de ônus para os 
bens imóveis da Sociedade, em transações únicas ou 
conjuntas; 
 

(ii) Celebração de qualquer espécie de acordo ou contrato pelo 
qual todo ou parte substancial do patrimônio da Sociedade seja 
alienado, onerado, transferido, cedido ou subcontratado para 
terceiros; 
 

(iii) A assinatura de ordens de pagamento, contratos, 
compromissos, documentos, cheques, instrumentos de crédito, 
concessão de garantia ou assunção de qualquer obrigação em 
nome da Sociedade e/ou a liberação de obrigações e/ou 
responsabilidade de terceiros em montantes que excedam 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), em transações únicas ou 
conjuntas. Para operações realizadas entre a Sociedade e 
suas controladoras e/ou controladas, a autorização referida no 
caput será necessária para montantes que excedam a 
R$100.000,00 (cem mil reais); 
 

(iv) Aceitação de notas fiscais ou faturas, ou emissão de títulos, em 
montantes que excedam R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Para operações realizadas entre a Sociedade e suas 
controladoras e/ou controladas, a autorização referida no caput 
será necessária para montantes que excedam a R$100.000,00 
(cem mil reais); 
 

(v) A aquisição, liquidação, venda, transferência, empenho de 
qualquer participação da Sociedade em outras sociedades, 
bem como a imposição de quaisquer ônus ou gravames sobre 
tais participações; 
 

(vi) A assinatura de contratos, escrituras, títulos, garantias, ou a 
concessão de direitos a terceiros que possa garantir ao 
beneficiário ou proprietário o direito de subscrever novas 
quotas da Sociedade; 
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(vii) Exercício do direito de voto da Sociedade em outras 
sociedades, na qual a Sociedade possua participação, como 
quotista, acionista ou a qualquer título; 
 

(viii) A aquisição, venda, transferência ou licenciamento de 
patentes, direitos autorais, software, segredos comerciais, 
tecnologias, know-how, marcas, nomes comerciais, logotipos 
ou quaisquer outros direitos intelectuais; 
 

(ix) Participação em joint venture, parceria, grupo, consórcio ou 
qualquer espécie de estrutura similar com terceiros; 
 

(x) Concessão de empréstimos para terceiros e/ou para Diretor, 
salvo os casos de concessão de crédito para clientes em casos 
relacionados com o curso regular das atividades da Sociedade; 
 

(xi) Contratação de empregados cujo salário bruto seja superior a 
R$2.000,00 (dois mil reais); 
 

(xii) Ajuizamento ou transação em processos administrativos ou 
judiciais, ações ou litígios que envolvam a Sociedade, quando 
o valor de tal processo, ação ou litígio ultrapasse R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), observado que, entretanto, o Diretor 
poderá agir sem referida aprovação por escrito se tais ações, 
processos ou litígios forem necessários para proteger os 
interesses da Sociedade e seus bens, sendo a Sociedade 
prejudicada por um atraso na espera da referida autorização; 
 

(xiii) Qualquer decisão envolvendo a distribuição de lucros e/ou 
investimentos ou reinvestimento de tais lucros, ressalvado o 
disposto no Parágrafo Terceiro do Artigo 23; e 
 

(xiv) A criação de qualquer espécie de reserva que possa reduzir o 
montante de lucros pagáveis aos quotistas, ressalvado o 
disposto no Parágrafo Terceiro do Artigo 23. 

 
Parágrafo 1º: Os Diretores não estão autorizados a desempenhar nenhuma 

atividade que seja estranha ao objeto da Sociedade, sendo-lhes 
vedada a concessão de qualquer aval, fiança ou outro tipo de garantia 
em nome da Sociedade, sendo tais atos ineficazes em relação à 
Sociedade, exceto se contarem com autorização prévia nos termos 
deste Artigo 9. 

 
Parágrafo 2º: Todas e quaisquer autorizações mencionadas neste Artigo 9 devem 

ser realizadas por escrito (incluindo fax e e-mail), devidamente 
assinadas pelos quotistas ou seus representantes legais, devendo tais 
autorizações ser arquivadas na sede da Sociedade. 

 
Parágrafo 3º: Os valores constantes dos incisos (iii), (iv), (xi) e (xii) deverão ser 

ajustados de acordo com a variação do índice IGP-M (Índice Geral de 
Preços-Mercado) da Fundação Getúlio Vargas – FGV, a contar da 
data do ato de transformação da Sociedade para sociedade 
empresária limitada. 
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Artigo 10. Ao final de cada ano fiscal, em 31 de dezembro, os Diretores deverão elaborar 
e apresentar contas justificadas aos quotistas, elaborando o inventário, balanços e 
demonstrações financeiras da Sociedade. 
 
Artigo 11. A Reunião de Quotistas deverá estabelecer os critérios objetivos de 
desempenho para cada Diretor e rever tais critérios periodicamente a fim de avaliar 
adequadamente o desempenho dos Diretores. 
 
 

CAPÍTULO IV – DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
Artigo 12. Os quotistas da Sociedade reunir-se-ão, ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, 
nos 4 (quatro) meses subsequentes ao encerramento do exercício social da Sociedade, com 
o objetivo de tomar as contas dos Diretores, deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico da Sociedade e designar novos Diretores, quando for o caso, e, 
extraordinariamente, sempre que necessário para deliberar sobre assuntos de interesse da 
Sociedade. 
 
Parágrafo Único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a realização da 

Reunião Anual de Quotistas, as demonstrações financeiras da 
Sociedade deverão ser postas à disposição dos quotistas, por escrito, 
com prova de recebimento. 

 
Artigo 13. As Reuniões de Quotistas poderão ser convocadas pelos Diretores da 
Sociedade ou por qualquer quotista, nas hipóteses estabelecidas na lei, mediante notificação 
via carta registrada, fax ou e-mail com 8 (oito) dias de antecedência, com indicação das 
matérias a serem tratadas, o local, data e hora da reunião e acompanhada de eventual 
documentação de apoio das questões a serem discutidas. 
 
Parágrafo 1º: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas neste 

Capítulo quando todos os quotistas comparecerem ou se declararem, 
por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

 
Parágrafo 2o: As Reuniões de Quotistas se tornam dispensáveis quando todos os 

quotistas decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto 
delas. 

 
Artigo 14. As Reuniões de Quotistas serão instaladas, em primeira convocação, com a 
presença de quotistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social da Sociedade, e, em segunda convocação, com qualquer número de quotistas. 
 
Parágrafo Único: Qualquer quotista poderá votar por carta, fax ou e-mail ou poderá ser 

representado por outro quotista ou por advogado mediante mandato 
com especificação dos atos autorizados a praticar, devendo o 
instrumento ser levado a registro juntamente com a ata. 

 
Artigo 15. As deliberações sociais (incluindo, mas sem se limitar a, para aprovação do 
orçamento anual, transformação da Sociedade em outro tipo de sociedade previsto na 
legislação aplicável, admissão de novos quotistas e ingresso de herdeiros e/ou sucessores 
de antigos quotistas) serão tomadas, em regra, em Reunião de Quotistas, por quotistas que 
representem a maioria do capital social da Sociedade, com exceção das deliberações que 
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versarem sobre as matérias listadas no Artigo 16 abaixo, as quais se sujeitarão aos quóruns 
respectivamente fixados. 
 
Artigo 16. As seguintes matérias dependerão, para sua aprovação, de prévia e expressa 
aprovação, por escrito, dos quotistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social da Sociedade: 
 

(i) Modificação deste Contrato Social, incluindo sem se limitar ao 
aumento ou redução do capital social; 

 
(ii) Designação e destituição de Diretor(es) eleito(s) neste 

Contrato Social ou por meio de ato em separado; 
 

(iii) Fixação da remuneração dos Diretores e o pagamento de 
quaisquer outros benefícios a estes; 

 
(iv) Incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade ou a 

cessação do estado de liquidação; 
 

(v) A liquidação e dissolução da Sociedade; e 
 

(vi) Pedido de autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial e 
composição com credores. 

 
Artigo 17. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e este Contrato Social 
vinculam todos os quotistas, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 

CAPÍTULO V – CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 18. A Sociedade terá um Conselho Fiscal não permanente, que somente será 
instalado mediante solicitação, aprovada em Reunião de Quotistas, por quotistas que 
representem a maioria do capital social da Sociedade. Quando instalado, o Conselho Fiscal 
será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplente, que serão eleitos 
na Reunião de Quotistas que deliberar pela sua instalação e cujo mandato será fixado também 
em tal reunião. 
 
Parágrafo 1º: Quando da instalação do Conselho Fiscal, a Reunião de Quotistas que 

a deliberar deverá também fixar o prazo em que este permanecerá 
instalado. 

 
Parágrafo 2º: Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito à 

remuneração a ser fixada na Reunião de Quotistas que os eleger. 
 
Parágrafo 3º: As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de 

votos e lavradas no livro de atas e pareceres do conselho fiscal. 
 

CAPÍTULO VI – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 
Artigo 19. As quotas do capital social da Sociedade são indivisíveis, sendo livre a sua 
transferência ou cessão a quem seja quotista, independentemente de audiência dos outros, 
ou a terceiros, se não houver oposição de titulares de mais de 25% (vinte e cinco por cento) 
do capital social da Sociedade e desde que observado o disposto neste Artigo 19. 
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Parágrafo 1o: O quotista que desejar transferir suas quotas deverá notificar os 
demais quotistas a respeito de sua intenção, devendo apontar, caso 
existente, as condições da oferta recebida de um terceiro interessado, 
indicando nome, qualificação e endereço do pretendente, além do 
preço e condições oferecidas. 

 
Parágrafo 2o: Os quotistas terão direito de preferência para aquisição das quotas, 

em igualdade de condições com a proposta recebida, na proporção de 
suas respectivas participações no capital social da Sociedade, 
excluída a participação do quotista alienante. Os quotistas 
interessados poderão adquirir eventuais quotas recusadas por outros 
quotistas, hipótese em que o respectivo direito de preferência relativo 
a tais sobras deverá ser exercido de forma proporcional à respectiva 
participação no capital social da Sociedade, excluídas as participações 
do quotista alienante e dos demais quotistas que não manifestem 
interesse em exercer o direito de preferência ora ajustado. 

 
Parágrafo 3o: Se decorridos 30 (trinta) dias após a notificação e as quotas ofertadas 

não vierem a ser adquiridas pelos quotistas ofertados, o quotista 
alienante ficará livre para, nos 30 (trinta) dias seguintes ao término 
desse prazo, promover a transferência das quotas ofertadas ao 
proponente indicado na notificação pelo mesmo preço, prazo, 
condições de pagamento e demais elementos constantes da oferta. 

 
Parágrafo 4o: Caso a venda das quotas ofertadas não se conclua no prazo acima 

estabelecido, o quotista retirante sujeitar-se-á novamente ao mesmo 
procedimento convencionado neste Artigo 19. 

 
Parágrafo 5o: Toda e qualquer transferência de quotas efetuada sem a observância 

das disposições deste Contrato Social serão consideradas nulas de 
pleno direito e sem efeito perante a Sociedade. 

 
Parágrafo 6o: Na interpretação deste Contrato Social, o termo transferência deve ser 

entendido de forma abrangente, incluindo qualquer cessão voluntária 
ou involuntária, venda, caução ou gravame sobre as quotas sociais ou 
seus direitos, ou promessa de cessão, venda, caução, penhora ou 
gravame sobre as mesmas quotas ou seus direitos. 

 
Parágrafo 7o: Sem prejuízo do que foi estipulado acima, os quotistas poderão 

deliberar sobre a entrada de novo quotista na Sociedade, em decisão 
a ser tomada por quotistas representando a maioria do capital social 
restante, excluídas nesta situação as quotas detidas pelo quotista 
alienante. 

 
Parágrafo 8o: Respeitado o direito de preferência previsto neste Artigo 19, os 

quotistas podem ceder as quotas da Sociedade que detêm a qualquer 
pessoa, física ou jurídica, nacional ou estrangeira, quotista ou não, 
desde que não seja verificada oposição de quotistas que representem, 
pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social da 
Sociedade no que diz respeito à cessão para terceiros não quotistas. 

 
CAPÍTULO VII – RETIRADA E EXCLUSÃO DE QUOTISTAS 
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Artigo 20. Os quotistas poderão ser excluídos da Sociedade nas hipóteses seguintes: 
 
Parágrafo 1o: Quotista Remisso. O quotista remisso, considerado como aquele que 

não efetuar as contribuições para o capital social da Sociedade na 
forma e prazo previstos, após o prazo de 30 (trinta) dias da notificação 
da Sociedade, poderá ser excluído da Sociedade, de pleno direito, ou 
ter a sua participação societária reduzida mediante deliberação de 
quotistas representando a maioria do capital social restante. A reunião 
que deliberar sobre a exclusão de quotista deverá ser convocada nos 
termos do Artigo 13 acima e nela será assegurado direito de defesa 
ao quotista cuja exclusão está sendo deliberada. 

 
Parágrafo 2o: Falência ou Liquidação da Quota. Será excluído da Sociedade, de 

pleno direito, o quotista declarado falido ou cuja quota tenha sido 
liquidada a pedido de credor habilitado. 

 
Parágrafo 3o: Prática de Atos Contrários à Continuação da Sociedade. Quotistas 

representantes da maioria do capital social, mediante deliberação em 
Reunião de Quotistas especialmente convocada para esse fim, 
poderão excluir quotista minoritário que esteja pondo em risco a 
continuidade da Sociedade em virtude de atos de inegável gravidade, 
assegurado o direito de defesa ao quotista cuja exclusão está sendo 
deliberada. 

 
Parágrafo 4o: Inadimplemento ou Incapacidade. Sem prejuízo do acima exposto, 

o quotista pode ser excluído judicialmente, mediante iniciativa de 
quotistas representando a maioria do capital social, por falta grave no 
cumprimento das suas obrigações ou por incapacidade superveniente. 

 
Parágrafo 5o: Quotista Dissidente. O quotista dissidente de deliberação tomada em 

Reunião de Quotistas, que verse sobre a modificação do Contrato 
Social, fusão, incorporação ou transformação da Sociedade em outro 
tipo societário, ou modificação da estrutura da Sociedade, poderá se 
retirar da Sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião em 
que a deliberação tiver sido tomada. 

 
Parágrafo 6o: No caso de exclusão ou retirada de quotistas, o quotista retirante ou 

excluído será reembolsado pelas quotas que detiver na Sociedade, 
com base no critério fixado no Parágrafo 1o e seguintes do Artigo 21 
deste Contrato Social abaixo. 

 
CAPÍTULO VIII – DISSOLUÇÃO OU FALECIMENTO DE QUOTISTA E OUTROS 

EVENTOS 
 
Artigo 21. A dissolução, falência, extinção, recuperação judicial ou extrajudicial, 
composição com credores, morte, a declaração judicial de incapacidade, a insolvência ou a 
interdição, a separação, o divórcio, a exclusão ou a retirada de um quotista não causará a 
dissolução da Sociedade. 
 
Parágrafo 1o: A dissolução, falência, extinção, recuperação judicial ou extrajudicial, 

composição com credores, retirada, exclusão, morte ou a declaração 
judicial de incapacidade, insolvência ou interdição de quotista 
implicará, necessariamente, na oferta irrevogável das quotas deste 
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quotista (“Quotista Retirante”) aos quotistas remanescentes, que terão 
o direito, ao seu critério exclusivo, de adquirir tais quotas pelo valor 
patrimonial, apurado por balanço especial efetuado na data da 
dissolução, falência, extinção, recuperação judicial ou extrajudicial, 
composição com credores, retirada, exclusão, morte ou da declaração 
judicial de incapacidade, insolvência ou interdição do Quotista 
Retirante, sem consideração de bens intangíveis de qualquer 
natureza, sendo tal direito oponível a terceiros. 

 
Parágrafo 2o: A opção de compra prevista neste Artigo 21 deverá ser exercida pelos 

quotistas remanescentes em relação às quotas detidas pelo Quotista 
Retirante, mediante notificação expressa dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias contados da ocorrência do evento que tiver dado ensejo à 
mencionada opção. 

 
Parágrafo 3o: A transferência das quotas objeto da opção acima citada deverá ser 

concluída pelas partes envolvidas no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias contados da ocorrência do evento que tiver dado ensejo ao 
exercício da mencionada opção. 

 
Parágrafo 4º: O pagamento ao Quotista Retirante ou a seus herdeiros, beneficiários, 

sucessores e/ou credores será feito em moeda corrente nacional, em 
3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, no prazo total de 90 
(noventa) dias, a contar da data do balanço especial e em moeda 
corrente nacional. 

 
Parágrafo 5o: As opções decorrentes deste Artigo 21 obrigam os quotistas e seus 

sucessores a qualquer título. 
 
Parágrafo 6o: No caso de falecimento ou declaração judicial de incapacidade, 

insolvência ou interdição de algum quotista, seus herdeiros, 
beneficiários, sucessores e/ou credores não serão admitidos à 
Sociedade, salvo mediante aprovação prévia e por escrito de quotistas 
representando a maioria do capital social restante, conforme aqui 
previsto. 

 
CAPÍTULO IX – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
Artigo 22. A Sociedade entrará em dissolução e liquidação nas circunstâncias previstas 
na legislação ou por decisão de quotistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social da Sociedade, os quais indicarão o liquidante que atuará durante 
tal período. 
 

CAPÍTULO X – EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
 
Artigo 23. O exercício social coincidirá com o calendário civil, iniciando-se em 1º de 
janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
 
Parágrafo 1º: No final de cada exercício fiscal serão elaboradas as demonstrações 

financeiras da Sociedade exigidas pela legislação societária e fiscal 
para tal exercício. 
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Parágrafo 2º: O destino do resultado do exercício social (lucros ou perdas) da 
Sociedade, verificado ao final de cada exercício, será determinado por 
quotistas representando a maioria do capital social, podendo ser: (a) 
distribuído aos quotistas, na proporção de suas respectivas 
participações no capital social ou não; (b) retido, total ou parcialmente, 
em conta de Lucros (ou Prejuízos) Acumulados ou em reserva da 
Sociedade; e/ou (c) capitalizado (ou absorvido) na proporção das 
respectivas participações dos quotistas no capital social da Sociedade. 

 
Parágrafo 3º: A Sociedade poderá levantar balanços e demonstrações de resultado 

intermediários, conforme suas necessidades, preparados com 
propósitos fiscais ou para distribuição de lucros apurados com base 
em tais balanços, na proporção de suas participações no capital social 
da Sociedade ou não, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social. 

 
Artigo 24. A Sociedade deverá manter detalhado e correto arquivo de livros e registros 
de todos os custos e despesas em que incorrer, bem como elaborar suas demonstrações 
financeiras em Reais, de acordo com as normas, princípios e práticas contábeis geralmente 
aceitos no Brasil e elaborar suas contas anuais consolidadas e demonstrações financeiras a 
serem auditas anualmente por uma firma de auditores independentes devidamente nomeados 
por quotistas que representem a maioria do capital social da Sociedade. 
 
Parágrafo Único: A Sociedade deverá disponibilizar as demonstrações financeiras 

auditadas para os quotistas imediatamente após o recebimento, mas 
em qualquer caso, no prazo de 90 (noventa) dias após o final de cada 
ano fiscal. A Sociedade também deverá fornecer demonstrações 
financeiras não auditadas para os acionistas imediatamente após o 
recebimento, mas em qualquer caso, no prazo de 90 (noventa) dias 
após o final de cada trimestre fiscal. 

 
CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 25. Acordo de Quotistas. A Sociedade, seus Diretores e os presidentes e 
secretários das Reuniões de Quotistas da Sociedade devem observar e fazer cumprir os 
termos dos Acordos de Quotistas eventualmente arquivados na sede da Sociedade, sendo 
vetado que os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tais acordos sejam 
computados em tais reuniões. 
 
Artigo 26. Livros societários. Os quotistas da Sociedade dispensam a abertura de livro 
de atas de reuniões de quotistas e de livro de atas de reuniões de diretoria, devendo todas as 
atas referentes à Sociedade ser arquivadas em sua sede e, caso exigido pela legislação 
aplicável, registradas e arquivadas no Registro de Empresas. 
 
Artigo 27. Nulidades. A nulidade, invalidade ou ineficácia de qualquer cláusula ou 
disposição contida neste Contrato Social não prejudicará a validade e eficácia das demais, 
que deverão ser integralmente cumpridas e observadas pelos quotistas da Sociedade, os 
quais se obrigam, ainda, a envidar seus melhores esforços para validamente atingir os 
objetivos visados no dispositivo que tiver sido anulado, invalidado ou declarado ineficaz. 
 
Artigo 28. Sucessores. O presente Contrato Social obriga os quotistas da Sociedade e 
seus sucessores a qualquer título. 
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CAPÍTULO XII – RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 
 
Artigo 29. A Sociedade, seus quotistas, Diretores e membros do Conselho Fiscal (quando 
instalado) se obrigam, expressamente, a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer 
disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas 
na Lei n. 10.406/02, neste Contrato Social e/ou, ainda, em quaisquer normas aplicáveis à 
Sociedade, inclusive a Lei n. 6.404/76, que rege supletivamente à Sociedade. 
 
Artigo 30. As disputas e controvérsias referidas no Artigo 29 acima serão solucionadas 
por meio de arbitragem sob a administração do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”) e de acordo com o seu regulamento de arbitragem, em 
vigor na data do requerimento de arbitragem (“Regulamento”). 
 
Parágrafo Único: Na omissão do Regulamento, aplicar-se-á o disposto na Lei n. 

9.307/96 e posteriores alterações (“Lei Brasileira de Arbitragem”) e, 
subsidiariamente, na Lei n. 13.105/15 e posteriores alterações. 

 
Artigo 31. A arbitragem será exclusivamente de direito, excluindo-se, expressamente, a 
possibilidade de julgamento por equidade. 
 
Artigo 32. A arbitragem será realizada em inglês, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, sendo que todos os documentos deverão ser produzidos em inglês e traduzidos para 
o português, em suas partes relevantes, conforme aplicável e necessário. Quaisquer 
despesas relativas a traduções serão suportadas pela parte que estiver solicitando a tradução 
ou apresentando documento que a requeira. 
 
Artigo 33. A lei aplicável será a legislação em vigor na República Federativa do Brasil na 
data do requerimento de arbitragem. 
 
Artigo 34. O procedimento arbitral será conduzido por um tribunal arbitral composto por 3 
(três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo 1 (um) árbitro designado pela parte com intenção de 
instituir a arbitragem (“Parte Demandante”) e 1 (um) árbitro designado pela parte requerida no 
procedimento arbitral (“Parte Demandada”), conforme estabelecido no Regulamento. O 
terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, será escolhido pelos 2 (dois) 
primeiros árbitros nomeados pelas Partes Demandante e Demandada. Caso os 2 (dois) 
primeiros árbitros nomeados não alcancem um consenso sobre a indicação do presidente do 
Tribunal Arbitral, no prazo de 15 (quinze) dias após a indicação do segundo árbitro, a CCBC, 
nos termos de seu Regulamento, deverá substituí-los nessa tarefa e indicar o terceiro árbitro 
titular para compor o Tribunal Arbitral. 
 
Parágrafo Único: Em arbitragens com mais de uma parte em qualquer dos seus polos, 

todas as partes que integrarem a Parte Demandante ou Demanda, 
conforme aplicável, deverão indicar, em conjunto, 1 (um) árbitro, na 
forma do Artigo 34 acima. Caso tais partes não consigam chegar a 
um consenso no prazo para indicação de árbitro estabelecido no 
Regulamento, a CCBC, nos termos de seu Regulamento, deverá 
substituí-las nessa tarefa e indicar o árbitro em questão. 

 
Artigo 35. A Sociedade, seus quotistas, Diretores e membros do Conselho Fiscal (quando 
instalado) concordam que a arbitragem deverá ser mantida estritamente confidencial, e seus 
elementos, incluindo-se, sem limitação, as alegações das Partes Demandante e Demandada, 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 192 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : 02lbfcontratosocialatualizado.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:11

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 11/09/2019 17:20:25
Assinado por MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS
Validação pelo código: 10403560071554069, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



ANEXO I DÀ ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  DO LABORATÓRIO DE BIO 

CONTROLE FARROUPILHA S.A., REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

 

16 
 

provas, laudos e outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos 
apresentados ou trocados no curso do procedimento arbitral, somente serão revelados ao 
Tribunal Arbitral, às Partes Demandante e Demandada, aos seus respectivos advogados e a 
qualquer pessoa necessária ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for 
exigida para cumprimento de obrigações impostas por lei ou por qualquer autoridade 
competente ou se expressamente autorizada, por escrito, pelas Partes Demandante ou 
Demandada, conforme aplicável. No caso de obrigações impostas por lei ou por qualquer 
autoridade, as Partes deverão envidar seus melhores esforços para manter o sigilo dos 
elementos da arbitragem, bem como revelar o menor número possível de informações 
confidenciais, nos termos deste Artigo 35. 
 

Artigo 36. A sentença arbitral será proferida por escrito, em inglês. 
 

Artigo 37. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes de um 
procedimento arbitral instalado nos termos deste Capítulo XII permanece com o direito de 
requerer no juízo comum competente as medidas judiciais que objetivem: (a) a obtenção de 
medidas de urgência pré-arbitrais para a proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho 
preparatório, desde que previamente à instauração do Tribunal Arbitral; ou (b) para fazer 
cumprir uma decisão arbitral. 
 
Parágrafo 1º: O recurso ao judiciário, nas hipóteses previstas no Artigo 37 acima, 

em hipótese alguma poderá ser interpretado como renúncia à 
arbitragem. 

 
Parágrafo 2º: Para o exercício das tutelas jurisdicionais citadas no Artigo 37 acima, 

é eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
Parágrafo 3º: Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida 

liminar ou cautelar deverão ser dirigidos ao próprio Tribunal Arbitral, 
nos termos do artigo 22 e seguintes da Lei Brasileira de Arbitragem, 
podendo o Tribunal Arbitral se valer do disposto no artigo 22-C da 
referida Lei. 

 

Artigo 38. A presente cláusula vincula os atuais quotistas da Sociedade, os quotistas que 
vierem a compor seu quadro societário após a entrada em vigor deste Contrato Social, os 
atuais Diretores e membros do Conselho Fiscal, bem como os futuramente eleitos. 
 
Parágrafo Único: Fica dispensada a anuência expressa desta cláusula por qualquer 

quotista, Diretor ou membro do Conselho Fiscal, pressupondo-a aceita 
por estes no ingresso à Sociedade. 

 
Artigo 39. Os custos e despesas relativos ao Tribunal Arbitral e à CCBC deverão ser 
suportados pela parte sucumbente, conforme determinado pela sentença arbitral. Cada parte 
deverá arcar com todos os custos e despesas envolvidos na preparação e apresentação de 
qualquer disputa nos termos deste Capítulo XII, incluindo, mas sem se limitar a, honorários 
advocatícios e de peritos. 
 

Patos de Minas, 21 de setembro de 2017. 
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Quotistas: 
 
 

  
LALLEMAND BRASIL LTDA. 
Paulo Roberto Alvares Soeiro 

Diretor 
Assinado por certificado digital 

LALLEMAND INC. 
Clóvis Brito da Rocha 

Procurador 
Assinado por certificado digital 

 
Administradores eleitos e empossados: 

 
 

Paulo Roberto Alvares Soeiro  Fernando Lucas Urban 
Diretor 

Assinado por certificado digital 
 Diretor 

Assinado por certificado digital 
 
Visto do advogado: 
 
 
 
Ana Paula Terra Caldeira 
OAB/MG n. 80.683 
Assinado por certificado digital 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CRISTALINA DO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

AUTOS Nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BUNGE ALIMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito de direito 

privado regularmente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda – CNPJ/MF – sob o nº 84.046.101/0001-93, com endereço à 

Rodovia Jorge Lacerda, nº 4455, Km 20, Município de Gaspar, Santa Catarina, 

consoante documentos carreados, vem, por intermédio de seus advogados, na 

qualidade de credora da recuperanda Brava Agronegócios Ltda, requerer a juntada 

do incluso substabelecimento, para o comparecimento na Assembleia Geral de 

Credores. 

 

Finalmente, requer sejam todas as intimações relativas ao 

presente feito, em especial as realizadas por meio de publicação na Imprensa Oficial, 

feitas exclusivamente em nome de ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO, 

advogada regularmente inscrita na OAB/SP SOB O Nº 179.209, com endereço Alameda 

Santos, nº 705, cj. 107 e 108, Jardins, São Paulo-SP, CEP 01410-001, tel/fax (11) 

3262-3696, e-mail: contencioso@fmfadvogados.com.br, sob pena de nulidade 

processual dos atos realizados (artigo 272, parágrafo 2º do Código de Processo Civil). 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 12 de setembro de 2019. 

 
 

ALESSANDRA F. DE MELO FRANCO 
OAB/SP 179.209 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, à advogada JOYCE GOES 

VERUSSA, brasileira inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de 

Goiás, sob o nº 39.039, os poderes das cláusulas ad judicia et extra, outorgados 

por BUNGE ALIMENTOS S/A, com sede na Rodovia Jorge Lacerda, 4455, Km 

20,Gaspar/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 84.046.101/0001-93, para a finalidade 

específica de representá-la na Assembleia Geral de Credores designadas, em 

primeira convocação, para o dia 13/09, e em segunda, para o dia 20/09, nos 

autos da recuperação judicial proposta por BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, 

em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Cristalina, sob o nº 

5233259.50.2018.8.09.0036. 

 
 
 

São Paulo, 09 de setembro de 2018. 

 

 

ÉRICA DA SILVA OLIVEIRA 

OAB/SP 180.783 
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EXMO. SR. JUIZ DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 
 

Processo Nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe, AÇÃO CIVEL, movida por, 

BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA, vem perante V.Exa., por seu procurador, requerer: 

A juntada do substabelecimento e procuração anexos, conforme determinação contida 

na ata de audiência. 

Por oportuno ressalta-se que o substabelecimento e procuração anexos outorgam 

poderes EXCLUSIVAMENTE para a realização de audiências, não dando aos advogados nela 

inseridos poderes para cadastramento na capa dos autos e/ou recebimento de publicações. 

Assim, deve ser mantido o advogado já cadastrado nos autos do processo, para quem 

devem ser encaminhadas as publicações, SOB PENA DE NULIDADE.  

Caso não haja advogado cadastrado na capa dos autos, deve ser cadastrado o 

advogado subscritor da defesa, e é o que se requer. 

Ademais, em vista dos diversos documentos juntados aos autos, inclusive procurações 

e substabelecimentos, o Reclamado, por intermédio de seu procurador, DECLARA autêntico 

TODOS os documentos juntados aos autos, conforme previsão do art. 830, da CLT, em sua 

nova redação, pela lei n.º 11.925/2009. 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 12 de Setembro de 2019. 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram conferidos por BANCO 

DO BRASIL S/A, no processo 5233259.50.2018.8.09.0036, na pessoa de Talita Witczak da 

Silveira, advogada, inscrita na OAB/GO 46.879; ,especificamente para acompanhar 

Assembleia Geral de Credores, do dia 13/9/2019 AS 14H ,no CATA VENTO HOTEL, 

RESTAURANTE E EVENTOS, RODOVIA BR 040, KM 98, CRISTALINA /GO. 

 

 

Ressalta-se que o substabelecimento e procuração  outorgam poderes 

EXCLUSIVAMENTE para a realização de audiências, não dando aos advogados nela inseridos 

poderes para cadastramento na capa dos autos e/ou recebimento de publicações. 

 

Belo Horizonte/MG, 12 de Setembro de 2019. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 194 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : subsgoias1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:12

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/09/2019 09:04:05
Assinado por SERVIO TULIO DE BARCELOS:31774504634
Validação pelo código: 10433560071118375, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) Petição do administrador Judicial .
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 19 de setembro de 2019.
 

 
 

ANDRÉIA CALABREZ BATISTA RAMOS 
Analista Judiciário
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CRISTALINA, ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Promovente: BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

Promovido: ... 

Assunto: RECUPERACAO JUDICIAL 

 

 

Ref.: Resultado da 1ª convocação da Assembleia Geral de Credores => suspensão dos 

trabalhos 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial 

nomeado por V. Ex.ª nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, 

respeitosamente, vem relatar e requerer o que segue.  

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art. 37 e 

demais da Lei 11.101/2005, este profissional vem informar que, conforme 

previsto e devidamente publicado no Edital do DJE-GO nº 2814, Seção III, página 

437, no dia 13/9/2019, a partir das 14h, no Auditório do CATA VENTO HOTEL, 

RESTAURANTE E EVENTOS, situado na Rodovia BR-040, Km 98, Cristalina – 

Goiás, CEP. 73850-000, foi realizada a 1ª convocação da Assembleia Geral dos 

Credores da empresa recuperanda, sobre a qual este Administrador Judicial, 
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que presidiu o ato, vem ressaltar, no Quadro 1 seguinte, os principais eventos 

ocorridos: 

 

1) Evento realizado
1ª convocação da Assembléia Geral dos Credores de BRAVA 

AGRONEGOCIOS LTDA

2) Data da realização 13/09/2019

3) Local do evento
Auditório do CATA VENTO HOTEL, RESTAURANTE E EVENTOS, situado 

na Rodovia BR-040, Km 98, Cristalina – Goiás, CEP. 73850-000

14h às 14h30h => cadastramento dos credores e assinatura da lista de 

presença

A partir de 14h30 => encerramento da fase de cadastramento dos 

credores e abertura da Assembléia

5) Credor convidado para 

secretariar a mesa da 

Administração Judicial

Nenhum dos credores se dispôs a secretariar a mesa da Administração 

Judicial. Foi convidada, então, a Sra. Ranubia Emidia de Oliveira, 

assistente da Administração Judicial.

Credores da Classe trabalhista:

Quantitativo: 62,50% (15 credores de um total de 24)

Qualitativo: 65,08% (R$ 277.069,28 de um total de R$ 425.737,80)

Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quórum exibidos 

nos Anexos desta peça

Credores da Classe Quirografária:

Quantitativo: 49,19% (61 de um total de 124)

Qualitativo: 89,64% (R$ 33.700.786,78 de um total de R$ 

37.596.129,40)

Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quórum exibidos 

nos Anexos desta peça

Credores da Classe Microempresa: 

Quantitativo: 77,78% (7 credores de um total de 9)

Qualitativo: 94,14% (R$ 32.035,64 de um total de R$ 34.035,64)

Conforme ata, lista de presença e mapa de apuração do quórum exibidos 

nos Anexos desta peça

7) Fato relevante 1

Os trabalhos assembleares foram instalados, uma vez que os credores 

presentes eram titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, 

computados pelo valor, cuja exigência se faz necessária por força do §2º 

do art. 37, da Lei 11.101/2005). 
continua na próxima página

Quadro 1: Cronograma e principais fatos ocorridos na 1ª convocação da Assembléia Geral dos 

Credores de BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA

4) Cronograma do evento

6) Nº de credores 

devidamente habilitados e 

presentes na Assembléia, 

em precentuais 

quantitativos e 

qualitativos (por valor do 

crédito)
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Conforme demonstrado no Quadro 01, fato que se confirma nos papéis de 

trabalho da 1ª convocação da Assembleia Geral de Credores anexos a esta peça, a 

assembleia geral de credores decidiu pela suspensão dos trabalhos assembleares, 

com retomada dos trabalhos no dia 25/10/2019, no mesmo horário e local, para 

que pudessem examinar novas propostas a serem elaboradas pela recuperanda.  

Pois bem. 

8) Fato relevante 2

O Administrador Judicial esclareceu que, em respeito às formalidades 

legais, à Lei 11.101/2005 e em respeito aos credores que se cadastraram 

corretamente para participar da Assembleia mediante a representação 

por procurador ou mandatário, não aceitará participação dos credores 

que não se cadastraram previamente em desobediência às formalidades. 

Salientou ainda que as advertências para o cadastramento foram 

claramente informadas no Edital publicado no dia 23/8/2019, DJE nº 

2814, seção III, página 437. E ainda foi publicado no site da 

Administração Judicial

9) Fato relevante 3

O Administrador Judicial cumpriu as formalidades legais iniciais e, em 

seguida, passou a palavra para o Consultor da recuperanda, que fez a 

apresentação do Plano de Recuperação Judicial, apresentando as 

propostas de pagamento para todas as classes de credores.

10) Fato relevante 4

Alguns credores requereram a suspensão da Assembleia pelo prazo de 

42 dias, com retomada dos trabalhos no dia 25/10/2019, no mesmo 

horário e local. Não sendo colocado óbice pelo administrador judicial, a 

recuperanda concordou com a suspensão dos trabalhos assembleares.

10) Fato relevante 5

O Administrador Judicial esclareceu que não tinha nenhum óbice à 

suspensão dos trabalhos e submeteu a proposta de suspensão à votação 

dos credores. O resultado do quórum de votação foi o seguinte:

Quórum Geral:

-> Quantitativo (suspensão): 96,39% 

-> Qualitativo (suspensão): 66,30%

Diante da decisão quase unânime da Assembleia, o Administrador 

Judicial declarou suspensos os trabalhos assembleares, ressaltando que 

a continuidade se dará no dia 25/10/2019, no mesmo horário e local. 

Ressaltou ainda que o quorum fica travado, não sendo permitido o 

ingresso de credor que não tenha participado da sessão.
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Este Administrador Judicial vem esclarecer que não havia óbice à suspensão dos 

trabalhos assembleares. Realizada a votação, então, sobre a suspensão dos 

trabalhos assembleares pelo prazo de 42 dias, o resultado apurado foi o seguinte: 

Quadro 2  

Quórum de votação da suspensão 

(votos favoráveis)  

Classe Quantitativo Qualitativo 

Credores Trabalhistas 100% 100% 

Credores Quirografários 95,08% 65,99% 

Credores Microempresa 100% 100% 

Quórum Geral 96,39% 66,30% 

 

Com esse resultado, com base nos artigos 38 e 42 da Lei 11.101/2005, este 

Administrador Judicial declarou suspensos os trabalhos assembleares pelo prazo 

de 42 dias. A continuação dos trabalhos se dará no dia 25/10/2019, no mesmo 

horário e local. 

Todos os credores presentes votaram favoravelmente à suspensão dos trabalhos 

assembleares pelo prazo de 42 dias, à exceção dos 3 credores da classe 

quirografária abaixo relacionados: 

1) BANCO DO BRASIL S/A 

2) BANCO ITAU S/A 

3) IHARABRAS - INDÚSTRIA QUIMICAS LTDA. 
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No Quadro 03 seguinte, este profissional relaciona ainda os credores devidamente 

habilitados que se fizeram presentes na 1ª convocação da Assembleia, e que 

estão aptos a participar da continuação da assembleia que será realizada no 

dia 25/10/2019: 

 

Pois bem. 

Com relação às novas propostas que serão apresentadas no Plano de 

Recuperação, a recuperanda, por sua vez, elaborará as novas propostas de 

pagamento, e comprometeu-se a apresentá-las num termo aditivo ao plano de 

1) Classe Trabalhista

1) ANGELAMAR MENDES FERREIRA; 2) CARLOS ALBERTO DE SOUSA SANTOS; 3) DOURIVALDO NUNES DA SILVA; 4) 

ERICK FERNANDO XAVIER DE OLIVEIRA; 5) GUSTAVO BENTO DA SILVA; 6) ISRAEL RODRIGUES DA SILVA; 7) JESSICA 

SANTOS DE OLIVEIRA; 8) JORGE DA CUNHA BREDA; 9) KHEITY CARDOSO RODRIGUES; 10) LEANDRO HENRIQUE DA 

SILVA; 11) LORENA MOISES DUTRA; 12) LUNA TATIANE SCHAEDLER; 13) MARCOS PAULO VICENTE INACIO; 14) TASSIO 

LUIZ RODOLFO DE QUEIROZ; 15) WENDERSON CASTRO COZAC

2) Classe quirografária

1) 4JA COMERCIAL AGRÍCOLAS LTDA; 2) AFANAZIO RIBEIRO SARDINHA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 3) 

AGROCONTAR DF CONTABILIDADE LTDS ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 4) AGROSYN LUZIÂNIA COMERCIAL 

AGRÍCOLA LTDA; 5) AGROTIS AGROINFORMATICA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 6) ANDRADE E URIAS LTDA 

(crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 7) ANDRE ALVES MAGALHAES (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 8) ANDRE LUIZ 

FERNANDES LAGE (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 9) ANGELAMAR MENDES FERREIRA (crédito cedido a ISF CREDITO 

LTDA); 10) ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL I.Q.A.P LTDA; 11) BANCO BRADESCO; 12) BANCO DO BRASIL S.A; 13) 

BANCO ITAU S.A; 14) BANCO SANTANDER S.A; 15) BRAVA LABORATÓRIO LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 16) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL; 17) CARLOS ALBERTO DE SOUSA SANTOS (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 18) 

CENTRO OESTE AGRONEGOCIO LTDA ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 19) CRISTALFRIO COM. E MANUTENÇÃO 

DE AR CONDICIONADO LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 20) CRISTALINA PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA (crédito cedido 

a ISF CREDITO LTDA); 21) DIEGO ANTONIO PREZZOTTO; 22) DIVINO SERGIO LELES DE SOUZA (crédito cedido a ISF 

CREDITO LTDA); 23) ELETRICA SCOPEL LTDA ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 24) FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA; 

25) GERALDO BOSCO FIGUEIREDO; 26) HELENO FELIPE PEREIRA; 27) HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA; 28) 

IHARABRAS - INDÚSTRIA QUIMICAS LTDA; 29) INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS PIRES DO RIO LTDA; 30) JL 

COMERCIO E SERVICOS EIRELI-ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 31) JOÃO PAULO HORTA VIEIRA DE MIRANDA 

(crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 32) JOSÉ AUGUSTO HONORATO DE FREITAS CARVALHO EIRE (crédito cedido a ISF 

CREDITO LTDA); 33) JULIO HIDEO YANO E CIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 34) KHEITY CARDOSO 

RODRIGUES (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 35) LABORATORIO DE  BIOCONTROLE FARROUPILHA S.A; 36) 

LABORATORIO DE  BIOCONTROLE FARROUPILHA S.A (crédito parcial cedido a CONTINENTAL CONSULTORIA LTDA); 37) 

LEASEPLAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.; 38) LENIR MARIA DANIELLI; 39) MARCELINO KIKUHARU SATO; 40) 

MARCOS FAVILLA; 41) MATSUDA MINAS COM. IND. LTDA.; 42) MILSON ADICEU SOARES DE ANDRADE (crédito cedido a ISF 

CREDITO LTDA); 43) MONSANTO DO BRASIL LTDA; 44) MOREIRA PENA IND. COM. DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS 

LTDA; 45) MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA; 46) ORFEU OLAVO ALESSIO; 47) OURO FINO AGRONEGÓCIO LTDA; 

48) PANIFICADORA E MERCEARIA AVENIDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 49) PRODUQUIMICA INDUSTRIA E 

COMÉRCIO S/A; 50) RENATO SIQUEIRA AGUIAR E CIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 51) RW BATERIAS LTDA - 

TROVÃO BATERIAS (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 52) SIMBIOSE IND. E COM. DE FERTI. E INSU. MICROBIOLOGICOS 

LTDA; 53) THIAGO TANABE BUENO ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 54) TOME AGROVETERINÁRIA LTDA (crédito 

cedido a ISF CREDITO LTDA); 55) TRINTINALIO, OLIVEIRA LIMA ADVOCACIA & CONSULTORIA; 56) V. BOEIRA 

CHURRASCARIA E RESTAURANTE RODEIO (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 57) VALENS GESTAO DE NEGOCIOS 

LTDA; 58) VANDERLEI BENATTI DA SILVA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 59) VANDERLEI BENATTI E CIA LTDA (crédito 

cedido a ISF CREDITO LTDA); 60) VEGETAL AGRONEGÓCIOS LTDA; 61) VIGOR COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA                            

3) Classe de 

Microempresa

1) AGROCONTAR MG CONTABILIDADE LTDA - ME ; 2) DANTAS AGUIAR & SOUZA LTDA - ME; 3) GABRIEL DE CARVALHO 

REZENDE ME; 4) HASSAN KALLOUT - ME ; 5) JULIANI G.PEREIRA GRUPO CONTROL MONITORAMENTO - ME; 6) PROTEGE 

CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - ME; 7) WW AUTO CENTRO CRISTALINA LTDA - ME 

Quadro 3 

Credores habilitados e presentes na 1ª convocação da Assembléia Geral dos Credores de BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA
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recuperação que deverá ser protocolado nos autos no prazo de até uma semana 

antes do dia 25/10/2019.  

Eram esses os fatos relevantes referentes à 1ª convocação da Assembleia Geral de 

Credores que este Administrador Judicial entendeu pertinentes de informar. 

Por fim, esclarece que tão logo ocorra a continuação da 1ª convocação da 

Assembleia, comunicará a V Ex.ª e aos demais credores o resultado das 

deliberações e os principais fatos ocorridos, bem como salienta que se manterá 

na fiscalização das atividades da BRAVA AGRONEGOCIOS, e ainda esclarece que 

comunicará qualquer fato que porventura ocorra e que venha afetar os interesses 

da Recuperação Judicial. 

 

PUGNA PELA JUNTADA AOS AUTOS 

 

De Goiânia para Cristalina, Goiás, 17 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Relação de anexos 

Anexo 1 – Ata da AGC (1ª convocação) e lista de presença assinada 

Anexo 2 – Quadro Resumo do Quórum de presentes e votação da 
suspensão da Assembleia por 42 dias 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
Gabinete do Desembargador Guilherme Gutemberg Isac Pinto

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5504638.44.2019.8.09.0000
 
5ª CÂMARA CÍVEL
 
COMARCA DE CRISTALINA
 
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A
 
AGRAVADA : BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA
 
RELATOR : DES. GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO
 

 
 

VOTO
 

 
 

Conforme relatado, trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto pelo BANCO
BRADESCO S/A, contra decisão (evento 158, PJD 5233259.50.2018.8.09.0036), prolatada pelo
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Cristalina, Dr. Thiago Inácio de Oliveira, nos autos da 
ação de recuperação judicial, ajuizada por BRAVA AGRONEGÓCIOS, ora agravada.
 

 
 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
 

 
 

“(…) Sem maiores perquirições, não vejo óbice em acolher a pretensão da recuperanda.
 
Isso porque, imperioso pontuar de início, que somente nesta data foi convocada a Assembleia

Geral de Credores, não havendo, pois, plano de recuperação judicial aprovado e não tendo a

recuperanda, por desídia ou retardamento no cumprimento de suas obrigações, contribuído para

este fim.
 
Dessa forma, prorrogo o período de suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e

execuções em face da recuperanda, até a conclusão da Assembleia de Credores, nos mesmos

termos e efeitos contidos nas decisões acostadas nas movimentações de nº. 12 e 50.”
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Irresignado, o banco agravante interpôs o presente recurso no qual pugna pelo seu
conhecimento e provimento, para que em reforma da decisão atacada, não seja prorrogada a
suspensão por mais 180 (cento e oitenta) dias.
 

 
 

1. Da Admissibilidade Recursal
 

 
 

Presentes os requisitos e pressupostos processuais atinentes à espécie, conheço do 
Agravo de Instrumento, passando à sua análise.
 

 
 

2. Da possibilidade de prorrogação do stay period
 

 
 

O agravante alega que não pode ser prorrogado o prazo de suspensão (stay period)
face a literalidade e taxatividade do art. 6º, § 4º, da Lei de Recuperação Judicial e Falência. Vejo
que razão não lhe assiste. Explico.
 

 
 

Apesar do texto legal previsto do §4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, em que trata sobre
a impossibilidade de prorrogação da suspensão com limite de 180 (cento e oitenta) dias,
imperioso ressaltar que a doutrina e a jurisprudência têm compreendido que existem exceções a
regra estampada no retrocitado dispositivo. A despeito, corroborando este entendimento, trago a
baila o Enunciado 42 da I Jornada de Direito Comercial:
 

 
 

“O prazo de suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 pode excepcionalmente

ser prorrogado, se o retardamento do feito não puder ser imputado ao devedor.”
 

 
 

Pois bem, no caso em testilha, muito embora o grupo em soerguimento não tenha dado 
causa à demora quanto a realização da assembleia geral de credores, verifico que a
responsabilidade pela demora na tramitação da recuperação judicial se deu em virtude das
decisões de sobrestamento proferidas pelo juízo a quo, explico:
 

 
 

Em 16/10/18 (evento 86 da recuperação judicial), a empresa MOSAIC FERTILIZANTES
DO BRASIL LTDA. informou o juiz de 1º grau que havia interposto o agravo de instrumento 
5490946.12.2018.
 

 
 

Em 18/12/18 (evento 99), a julgadora singular prorrogou o prazo da recuperação judicial
por mais 180 (cento e oitenta) dias, muito embora tenha afirmado, expressamente, que não fora
concedido efeito suspensivo no agravo de instrumento retrocitado.
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Em 18/02/19 (evento 123), a juíza de 1ª instância decidiu aguardar o julgamento de
mérito do agravo de instrumento, repito, mesmo ele não tendo alcançado o efeito suspensivo
da decisão recorrida ou da ação de recuperação judicial.
 

 
 

Em 03/05/19 (evento 147), o juízo a quo determinou que se aguardasse o trânsito em
julgado do agravo de instrumento (5490946.12.2018).
 

 
 

Em 06/08/19 (evento 158), finalmente, sobreveio a decisão ora recorrida, prorrogando a
recuperação judicial sine die e designando dia para a realização da Assembleia Geral de
Credores.
 

 
 

Logo, reforço, a recuperanda, ora agravada, de fato, não deu causa ao retardamento da
ação originária de recuperação judicial.
 

 
 

Contudo, há que se reconhecer que, diante da ausência de concessão de efeito
suspensivo no agravo de instrumento da empresa MOSAIC (5490946.12.2018) e o julgamento
deste recurso pelo Colegiado desta Corte, cujo resultado foi pelo seu conhecimento e
desprovimento, não há que se aguardar o trânsito em julgado desta decisão para se prosseguir
com a realização dos atos do juízo universal.
 

 
 

Assim, ainda que seja viável a renovação do prazo legal por mais 180 (cento e oitenta)
dias, há que se respeitá-lo desta vez, sob pena de convolação em falência.
 

 
 

Nesse mesmo sentido, já entendeu o Tribunal Superior e deste Sodalício:
 

 
 

(...) 1 - O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções ajuizadas em face da
empresa em dificuldades, previsto no art. 6º, § 3º, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado
conforme as peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade comprovar que
diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela legislação e que não está, direta ou
indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação do plano de recuperação que
apresentou. (RE nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no CC 111614) (grifei)
 

 
 

(...) 2 - O prazo de suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005 pode
excepcionalmente ser prorrogado, tendo-se em vista o princípio da preservação da
empresa. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO (TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC )

5484851-63.2018.8.09.0000, Rel. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, 3ª Câmara Cível, julgado em

29/03/2019, DJe de 29/03/2019) (grifei)
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(...) 2. Inexistindo elementos fáticos e probatórios que possibilitem vislumbrar a desídia
das recuperandas na realização dos atos que lhes incumbem durante o processamento da
recuperação - não havendo indícios de intuito protelatório na elaboração do pedido de
ampliação do prazo -, e por não ter sido realizado nenhum pedido similar a este até então
no curso do processo, mostra-se possível e cabível a dilação do período de moratória legal
previsto no artigo 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, com arrimo especialmente no princípio da
preservação da empresa. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJGO,

Agravo de Instrumento (CPC) 5446244-15.2017.8.09.0000, Rel. ALAN SEBASTIÃO DE SENA

CONCEIÇÃO, 5ª Câmara Cível, julgado em 23/07/2018, DJe de 23/07/2018) (grifei)
 

 
 

Deste diapasão, feitas as devidas ressalvas, correta a decisão que prorrogou o stay
period.
 

 
 

Neste passo, reitero que, ainda que permitida a renovação do prazo legal, o juízo de 1º
grau não fixou o período deste interregno, razão pela qual, dando parcial provimento ao presente,
estabeleço o interregno de mais 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de prolação da
decisão recorrida (06/08/19 - evento 158).
 

 
 

3. Dispositivo.
 

 
 

Ante o exposto, conheço do recurso e lhe DOU PARCIAL provimento, apenas para
reformar a decisão recorrida e fixar o prazo de prorrogação da recuperação judicial em mais 180
(cento e oitenta) dias.
 

 
 

É o voto.
 

 
 

Datado e assinado em sistema próprio .
 

 
 

GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO
 

Relator
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5ª CÂMARA CÍVEL
 
COMARCA DE CRISTALINA
 
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A
 
AGRAVADA : BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA
 
RELATOR : DES. GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO
 

 
 

ACÓRDÃO
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Agravo de Instrumento nº 
5504638.44.2019.8.09.0000, da Comarca de Cristalina, em que figuram como Agravante 
BANCO BRADESCO S/A e como Agravada BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA.
 

 
 

Acorda o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pela Quarta Turma Julgadora de sua
Quinta Câmara Cível, à unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de Instrumento e, dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator.
 

 
 

Votaram acompanhando o Relator, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Alan S. de Sena Conceição e Marcus da Costa Ferreira.
 

 
 

Presidiu a sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador Alan S. de
Sena Conceição.
 

 
 

Representou a Procuradoria-Geral de Justiça a Dra. Nélida Rocha da Costa Barbosa.
 

 
 

Documento datado e assinado em sistema próprio.
 
 
 

GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO
 

Desembargador Relator
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO
JUDIC IAL .  STAY PERIOD .  PRORROGAÇÃO DA
S U S P E N S Ã O .  P O S S I B I L I D A D E .  P R I N C Í P I O  D A
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. DECISÃO MANTIDA. 1. É
possível a prorrogação do prazo de 180 (cento e oitenta) dias
previsto no art. 6º, § 4º da Lei 11.101/15, de acordo com as
peculiaridades do caso. 2. In casu, o grupo em soerguimento
não deu causa a demora no procedimento de recuperação, não
vislumbrando negligência por sua parte, devendo ser
prorrogado o stay period, atentando-se ao princípio da
preservação da empresa.
 
3. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
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Secretária da 5ª Câmara Cível

 
Av. Assis Chateaubriand, Nº. 195, Ed. Palácio da Justiça.

 
5º andar, sala 526, Setor Oeste, CEP: 74.120-020, Goiânia-Goiás

 
Fone: (62) 3216 – 2326 / 2332 – e-mail: camaracivel5@tjgo.jus.br

 
 
 

OFÍCIO COMUNICATÓRIO
 
 
 

PROCESSO DIGITAL JUDICIAL Nº.: 5504638.44.2019.8.09.0000
 
 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a)
 
Dr(a). Juiz(a) de Direito 
 
 
 
PROMOVENTE: Banco Bradesco S/a
 
PROMOVIDO: Brava Agronegócios Ltda
 
 
                                   De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator, por meio do
presente ofício, cientifico Vossa Ex.ª  que foi proferido(a) decisão / acórdão nos autos em
referência, cujo inteiro teor poderá ser conhecido por meio do regular acesso ao sistema
PROCESSO JUDICIAL, mediante uso de sua senha pessoal.
 
 
                                     Atenciosamente,
 
Goiânia, 17 de outubro de 2019
 

_______________________________
 

MARCO WILSON C. MACHADO
 

Secretário(a) da 5ª Câmara Cível
 

 
 
Observação: Este processo tramita através do sistema computacional PROCESSO JUDICIAL,
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cujo endereço na web é http://www.tjgo.jus.br/projudi/ . Para se cadastrar neste sistema o
advogado deverá comparecer na sede do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na Divisão de
Gerenciamento de Sistemas, munido dos seguintes documentos: fotocópia da carteira de
identidade, CPF, OAB e comprovante de endereço.
 
 
 
As petições e documentos serão anexados aos autos somente por usuários cadastrados  e
exclusivamente em formato digital, em arquivos com no máximo 1 MB (um megabyte)
cada.
 
_____________________________________________________________________
______
 
Documento emitido / assinado digitalmente por Jurandir Salustiano da Silva , em 17 de outubro de 2019 , às 10:41:52 ,

 
com fundamento no Art. 1º, § 2º III, "b", da Lei Federal nº 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Vittorazzi e Santos 

Sociedade de advogados 

 

VITTORAZZI E SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Avenida Rondon Pacheco, nº 4.600, Edifício UBT, 18º andar, sala 184, Tibery, 

Uberlândia/MG, CEP 38.405-142 

AO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

Autos nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

já qualificada nos autos, vêm ao presente Juízo, por seus 

advogados, requerer a juntada de seu primeiro aditivo ao 

plano de recuperação judicial, conforme ajustado em 

assembleia de credores. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Uberlândia/MG p/ Cristalina/GO, 18 de outubro de 2019. 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI         ROGÉRIO LIMA DOS SANTOS 

    OAB/MG 165.598                     OAB/MG 178.928 
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________________________________________________________________________________________ 
VALENS EXCELÊNCIA EM GESTÃO 

Edifício UBT – Av. Rondon Pacheco, 4600, Sala 184 – Uberlândia/MG 

www.valensconsultoria.com.br – (34) 3235-7751 

    

        

1º ADITIVO AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
BRAVA AGRONEGÓCIOS 

Plano de Recuperação Judicial consoante 

ao art. 53 da Lei nº 11.101/05, para 

apresentação aos autos do processo n° 

5233259.50.2018.8.09.0036 em trâmite 

pela 1ª Vara Cível da Comarca de 

Cristalina/GO. 
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ADITIVO AO PLANO: 

 

O presente aditivo teve como objeto de alteração do 

plano anterior os seguintes itens: 

 

• Reformulação do quantitativo de credores e classes 

após o período de habilitação e publicação da 

segunda lista de credores formulada pelo 

administrador judicial; 

• Acréscimo da condicionante para os credores 

estratégicos que desejem aderir a referida proposta 

de pagamento; 

• Acréscimo de condição especial para auxiliar na 

recuperação da empresa 

 

Desse modo, restam lançadas as alterações ao plano de 

recuperação, seguindo o plano consolidado. 
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APRESENTAÇÃO 

 

Este plano foi elaborado pela Valens Excelência 

em Gestão LTDA. em conjunto com o Economista Leonardo 

Augusto Baldez e da equipe da Brava, com apoio jurídico 

do escritório Vittorazzi e Santos Sociedade de 

Advogados. 

 

Tendo como objetivo propor forma de pagamento 

aos credores da Brava Agronegócios que atualmente se 

encontra em situação de crise econômico-financeira que a 

levou a ingressar com um pedido de recuperação judicial 

no dia 20 de maio de 2018, este que teve seu 

processamento deferido, com decisão favorável publicada 

no Diário Oficial em 11 de julho de 2018 pelo Juízo da 

1ª Vara Cível da Comarca de Cristalina/GO. 

 

Valendo mencionar que se deseja reunir todos os 

esforços necessários para garantir a continuidade da 

empresa com a quitação de seus passivos junto aos seus 

parceiros, fornecedores e instituições financeiras, 

propiciando o cumprimento de sua função econômico-

social. 

 

Razão pela qual foram analisadas as melhores 

estratégias sob o enfoque legal e realista a fim de 
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equacionar suas obrigações dentro de um fluxo de caixa 

verossímil a fim de adimplir todas suas dívidas dentro 

de espaço de tempo razoável. 

 

Ademais, salienta-se que o presente plano 

cumpre os requisitos formais da Lei de Recuperação 

Judicial (Lei nº 11.101/05), demonstrando a viabilidade 

operacional nos cenários de geração de fluxo de caixa 

adiante expostos, além do sólido enraizamento de suas 

atividades no mercado local constituído ao longo de seus 

15 (quinze) anos de existência. 

 

Sublinhando que dentre outros diferenciais a 

Brava conta com a tradição e o bom relacionamento com 

clientes nos mais de quinze anos de existência que 

contribuem para a formação de fortes laços que possuem o 

condão de manter a empresa em funcionamento e tornar 

realidade todas as projeções de viabilidade demonstradas 

no laudo anexo. 

 

Desse modo, apresenta seu plano de recuperação 

judicial conforme disposto no art. 53 da Lei nº 

11.101/05, para que seja submetido à apreciação dos 

credores, acreditando fielmente, em sua aprovação e 

posterior homologação nos termos da lei. 
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1. A EMPRESA E SEU HISTÓRICO 

 

A Brava Agronegócios foi constituída no ano de 

2003 com o propósito de venda de insumos agrícolas na 

região de Cristalina/GO. 

 

Com um processo eficiente a empresa passou a 

atender o produtor rural em seu ciclo que vai do preparo 

do solo até antes da colheita, nicho este de profundo 

conhecimento do sócio gestor que já desempenhava 

serviços consultivos na área a muitos anos. 

 

Após cinco anos de sua fundação a Brava passou 

a prestar serviços em áreas distintas como a agricultura 

de precisão, fábrica de ração, comercialização de frutas 

e consultoria de plantio, este último sendo aquele em 

que o sócio fundador iniciou suas atividades. 

 

Possuindo duas filiais uma voltada para a 

fabricação de ração animal e outros produtos similares e 

outra para a produção de frutas e sua comercialização. 

 

Sublinhando que em todos os núcleos de negócios 

a Brava atua com o intuito de melhorar a performance de 

seus clientes e oferecer novas oportunidades de 

negócios. 
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1.1. DADOS DA EMPRESA 

 

BRAVA 

Razão Social Brava Agronegócios Ltda. em 

Recuperação Judicial 

CNPJ 05.682.239/0001-02 

Endereço Rua Rondônia nº 147 – Setor Norte 

Prolongamento 

Município/Estado Cristalina/Goiás 

Fone/Fax (61) 3612-3477 

Forma Jurídica Sociedade por Cotas de 

Responsabilidade Limitada 

Constituição 16/05/2003 

Porte Média 

Site www.bravacristalina.com.br 

 

1.2. DOS VALORES, DA MISSÃO E DA VISÃO 

 

A Brava tem como seus valores a LEALDADE, a 

JUSTIÇA, a CORAGEM, o AMOR e a HUMILDADE. 

 

Sua missão é desenvolver o trabalho sustentável 

na agricultura, buscando parcerias sólidas, que agreguem 

no fortalecimento do agronegócio, preocupando em 

preservar as nossas riquezas naturais, flora, fauna, 

para que as gerações futuras possam também desfrutar 
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racionalmente de seus benefícios com: lealdade, justiça, 

coragem, amor e humildade 

 

E sua visão é ser uma empresa organizada, com 

pessoas qualificadas e um nível de informatização 

adequada para a área. Visa parceria entre fornecedores, 

cliente e potenciais concorrentes, com uma sustentação 

do crédito e capacidade de pagamento. 

 

1.3. DA COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 

As cotas de responsabilidade limitada em que se 

divide a sociedade estão estipuladas segundo instrumento 

formal de contrato social e podem ser explicitadas 

conforme quadro abaixo: 

 

Sócio CPF % Cotas Valor Cotas 

Edson Carlos da Silva 122.457.858-94 80% R$ 160.000,00 

Ednamar Mendes 

Ferreira da Silva 

989.360.936-49 20%  R$ 40.000,00 

 TOTAL 100% R$ 200.000,00 

Tabela 1 - Quadro social 

 

1.4. DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO 

 

De acordo com seu porte e sua classificação a 

Brava Agronegócios Indústria e Comércio Ltda recolhe os 

seguintes impostos, nos âmbitos: 
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• Federal  Lucro Real: 15% IRPJ (Se o lucro 

passar de R$ 240.000,00 / Ano é tributado 10% sobre 

o adicional), bem como PIS/COFINS pelo regime não 

cumulativo; 

• Estadual  ICMS - Débito e Crédito; 

• Municipal  ISS 5% (serviços de consultoria). 

 

1.5. DA LOCALIZAÇÃO 

 

A empresa está localizada em Cristalina/GO uma 

das regiões mais importantes do agronegócio, rico pela 

diversidade e pela riqueza do solo o qual produz soja, 

milho, café, batata, cebola, tomates, frutas, dentre 

outros produtos rurais. A cidade tem a maior área 

irrigada da América Latina e, por isso, produz o ano 

inteiro. 

 

Figura 1 - Município de Cristalina (Google Maps) 
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Atualmente, a vocação da cidade, a 131 (cento e 

trinta e um) quilômetros da capital federal, é 

facilmente percebida no comércio de insumos agrícolas, 

nos inúmeros silos de armazenagem que rodeiam o 

município e nas plantações que ocupam áreas a perder de 

vista. Empresas do setor alimentício estampam suas 

marcas na cidade, sendo o agronegócio o setor econômico 

mais importante da economia regional. 

 

1.6. DAS INSTALAÇÕES 

 

A Brava Agronegócios está instalada em um 

terreno próprio que possui 600 (seiscentos) metros 

quadrados de área total e 180 (cento e oitenta) metros 

quadrados de área construída onde os espaços estão 

divididos entre o administrativo e a revenda. 

 

Além disso, aluga/arrenda espaço onde estão 

localizadas a fábrica de ração animal, a classificação e 

depósito de frutas e uma área rural para plantio das 

frutas comercializadas, armazenando os insumos e 

produtos em galpões cobertos localizados nas instalações 

acima mencionadas. Vejamos algumas imagens destes 

centros de negócio: 
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Figura 2 - Fábrica de Ração Animal (foto própria) Figura 3 - Fábrica de Ração Animal (foto própria) 

Figura 4 - Fruticultura (foto própria) Figura 5 - Fruticultura (foto própria) 
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1.7. DOS PRODUTOS: 

 

A Brava fornece aos produtores agrícolas todos 

os insumos necessários desde o plantio até antes da 

colheita. Produtos de qualidade, fabricados pelos 

principais fornecedores do mercado, empresas 

comprometidas em desenvolver os melhores produtos e os 

melhores serviços, com alta tecnologia, para que o 

produtor tenha, além do melhor atendimento, alta 

rentabilidade. 

 

Para melhor avaliar o negócio da Brava a 

operação foi dividida em núcleos de negócios: 

 

Figura 7 - Fachada Nutrição Animal (foto própria) Figura 6 - Fachada Revenda (foto própria) 
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• Agricultura (fungicidas, inseticidas, herbicidas e 

nematicidas); 

• Adubos e Fertilizantes (adubo fertilizante de solo - 

venda como representante - e Adubo Fertilizante 

Foliar); 

• Sementes (milho e soja - toda receita é proveniente 

de representação); 

• Óleo e espelhante; 

• Agroindústria (fábrica de ração); 

• Produtos Agropecuários (vendidos na loja); 

• Sementes para Pastagens; 

• Serviços (agricultura de precisão e consultoria). 

 

Estes núcleos de negócio foram formados para 

avaliar de forma separada a margem de contribuição de 

cada setor, bem como seu lucro operacional de forma a 

definirmos a nova política de gestão após a recuperação 

judicial. 

 

1.8. DA CONCORRÊNCIA 

 

O mercado de produtos agrícolas tem forte 

sensibilidade ao preço, além de estarmos competitivos 

com preços, trabalhando com estoques baixos e sempre com 

preço de reposição, nossos diferenciais consistem em ser 

uma empresa de baixo custo operacional e administrativo 
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cujo resultado operacional acontece com um ponto de 

equilíbrio baixo. 

 

Nossos principais concorrentes são Polo 

Produtos Agrícolas, Vigor Comercio, Soma Cristalina e 

Vegetal Agrícola. 

 

1.9. DO FATURAMENTO 

 

Vejamos a composição do faturamento de 2017 por 

núcleos de negócio: 

 

Gráfico 1 - Faturamento por núcleo em 2017 
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Neste norte, verifica-se que os defensivos 

agrícolas foram os produtos de maior volume na empresa, 

no entanto, estes agregam menor margem de contribuição e 

para impulsionar o crescimento da empresa é o que mais 

depende do crédito com prazo safra. Em nossa linha de 

atuação este núcleo somente irá crescer se tivermos os 

credores especiais financiando a operação deixando o 

capital próprio focado em centros de resultados com 

maior resultado operacional. 

 

O valor de faturamento desta operação leva em 

consideração a premissa de vendas à vista a clientes, 

mas se pode aumentá-la consideravelmente de acordo com a 

entrada de credores especiais que irão financiar os 

clientes no prazo safra. 

 

A fruticultura vem gerando boas perspectivas de 

resultados e por isso também deve crescer 

consideravelmente em nossa operação a partir do próximo 

ano. Neste ano corrente ainda se trata de uma operação 

de investimento, porém, com resultados superavitários a 

partir de 2019. No plano foi considerado somente a 

produção em terras arrendadas para a Brava. 

 

A produção de ração animal será otimizada. 

Iremos trabalhar com plena capacidade produtiva (20 mil 

ton.), rateando os custos fixos e a ociosidade de forma 
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drástica, melhorando assim a sua performance e o seu 

resultado final. Será incluído nessa operação o 

processamento do milho, que será moído, embalado e 

comercializado na região além da operação de sal 

mineral. 

 

Outro ponto acerca do faturamento que merece 

ser destacado é o da sazonalidade de sua ocorrência, 

pois mesmo a recuperanda operando em uma área irrigada o 

quarto trimestre do ano e o primeiro trimestre são os 

períodos de maior incidência de faturamento pela safra e 

pela safrinha, conforme se pode verificar pelo gráfico a 

seguir colacionado: 

 

 

Gráfico 2 - Sazonalidade de faturamento ao longo do ano 
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como se planeja, sob a ótica mercadológica e comercial, 

soerguer do atual cenário de crise econômico-financeira. 
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2. DOS MEIOS A SEREM EMPREGADOS PARA RECUPERAÇÃO 

(ART. 53, I, DA LEI Nº 11.101/05) 

 

Passemos a detalhar os meios a serem empregados 

para recuperação da empresa, conforme determina o inciso 

I, do art. 53 c/c o art. 50, ambos da Lei nº 11.101/05, 

sublinhando que o art. 50 traz um rol exemplificativo 

permitindo a adoção de outros meios embora não previstos 

de forma expressa em tal dispositivo legal. Senão 

vejamos: 

 

2.1. READEQUAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (ART. 50, 

CAPUT) 

 

Os gastos fixos foram substituídos em grande 

parte por gastos variáveis, fazendo com que o processo 

interno passasse a ser desenvolvido tendo como base a 

meritocracia no qual o resultado é o principal índice a 

ser avaliado. 

 

Dentro deste contexto, o quadro de funcionários 

da empresa foi reduzido, com menos funcionários a 

empresa passou a trabalhar a produtividade de seus 

colaboradores sendo que neste modelo de trabalho 

cresceremos com pouco incremento de pessoal que pode ser 

observado na projeção dos nossos faturamentos. 
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Toda esta condição de eficiência operacional já 

está determinada para o êxito da empresa. 

 

2.2. REORGANIZAÇÃO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO COMERCIAL E 

FINANCEIRA (ART. 50, CAPUT) 

 

A gestão comercial e financeira da recuperanda 

se pautará na obtenção de bons resultados capazes de 

adimplir seus passivos, bem como melhorar seus esforços 

de vendas de produtos e núcleos de negócio que possuam 

melhores margens de contribuição. 

 

2.2.1. Reavaliação do portfólio e melhor eficiência na 

política de precificação e crédito 

 

A reavaliação do portfólio de produtos e 

serviços ofertados pela empresa tem como objetivo 

analisar dentre aqueles atualmente ofertado quais itens 

que não apresentam boa performance ou que demandem a 

concessão de crédito aos clientes (vendas a prazo) 

hipótese em que necessitará da adesão de credores 

estratégicos dispostos a financiar com prazo safra o 

fornecimento destes produtos, haja vista a baixa 

disponibilidade financeira da empresa em adquirir 

produtos à vista e os revender a prazo. 

 

Ademais, a política de precificação e de 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 197 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : 1aditivoplanoderecuperacaojudicialbrava.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:12

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/10/2019 19:18:36
Assinado por WANDERSON DUTRA VITTORAZZI
Validação pelo código: 10403562077735159, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 

________________________________________________________________________________________ 
VALENS EXCELÊNCIA EM GESTÃO 

Edifício UBT – Av. Rondon Pacheco, 4600, Sala 184 – Uberlândia/MG 

www.valensconsultoria.com.br – (34) 3235-7751 

20 

crédito passará por uma readequação a fim de aprimorará 

e manter a empresa competitiva, sendo que este processo 

ocorrerá de modo contínuo e rotineiro. 

 

2.2.2. Criação de núcleos de negócio e avaliação da 

margem de contribuição de cada núcleo para definição da 

gestão comercial 

Como relacionado acima nos tópicos 1.7. (dos 

produtos) e 1.9. (do faturamento em 2017) ao 

setorizarmos o faturamento da empresa em núcleos de 

negócios a partir dos produtos e serviços ofertados 

podemos vislumbrar a participação de cada um destes no 

faturamento da empresa a fim de tornar mais eficiente a 

avaliação e tomada de decisão sobre a gestão comercial 

da recuperanda, vejamos: 

 

Gráfico 3 - Participação por núcleo no faturamento 2017 (em%) 

 

Pari passu, foi elaborada uma avaliação da 

74%

15%

7%

2% 2%
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margem de contribuição de cada um destes núcleos de 

negócios a fim de tornar possível desvendar qual seriam 

os produtos que apresentam melhor performance e mais 

contribuem para o soerguimento da empresa. 

 

Vejamos a margem de contribuição de cada núcleo 

de negócio: 

 

 

Gráfico 4 - Margem de contribuição por produto 

 

Desse modo, criando os núcleos de negócios foi 

possível setorizar o faturamento e com o levantamento da 

margem de contribuição logrou-se a possibilidade de 
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vislumbrar quais produtos e serviços devem ser 

priorizados para gerar os melhores resultados possíveis 

a recuperanda e contribuir para adimplemento de suas 

obrigações. 

 

Assim sendo, após estes estudos que constam do 

plano de viabilidade da empresa, será possível melhorar 

a gestão comercial e focar esforços em resultados. 

 

2.3. Estabelecimento de credores estratégicos para a 

recuperação (art. 50, caput) 

 

Como medida primordial, será buscado 

estabelecer com credores a adoção de parcerias, 

denominadas de credores estratégicos, a fim de que sejam 

proporcionados melhores meios de superação da crise 

vivenciada pela recuperanda, sendo que a estes credores 

serão ofertadas formas de pagamento diferenciadas, 

previstas no tópico 4, desde que sejam concedidos 

fomentos a empresa, tais como, concessão de novas linhas 

de créditos, adiantamento e liberação de novos recursos, 

fornecimento continuado de matérias-primas, bens e 

serviços em condições competitivas, compra contínua de 

produtos e tomada de serviços, ou qualquer outro tipo de 

concessão ou transação que venha a estimular a superação 

da crise. 
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2.4. ABERTURA PARA NEGÓCIOS DE OPORTUNIDADE DESTINADOS A 

REERGUER SUAS ATIVIDADES (ART. 50, CAPUT) 

 

Com base nas expectativas advindas da 

reestruturação da empresa propõe a possibilidade de 

abrir ou encerrar filiais, adquirir e/ou alienar bens 

móveis e imóveis ou negócios relacionados às suas 

atividades, respeitando o disposto no art. 50, §1º, da 

Lei nº 11.101/05, incorporar ativos dos sócios, aderir a 

novas linhas de crédito e/ou desconto de títulos, bem 

como instituir novas políticas de crédito para seus 

clientes, buscando sempre elevar seus resultados e 

cumprir fielmente os termos deste plano de recuperação. 

 

2.5. CONCESSÃO DE PRAZOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES (ART. 50, I) 

 

Com intuito de quitar as obrigações abrangidas 

pela presente recuperação judicial a empresa lançará mão 

de algumas possibilidades legalmente previstas, quais 

sejam, alongar o prazo de pagamento de suas dívidas, 

obter condições especiais em razão de negociação com 

credores especiais, abatimento e/ou deságio de partes de 

suas dívidas, mediante aceitação dos credores, remissão 

de dívida, estabelecimento de prazo de carência de 

pagamento, dentre outras medidas. 
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2.6. EQUALIZAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS RELATIVOS A 

DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA (ART. 50, XII) 

 

A equalização dos encargos financeiros 

relativos a débitos de qualquer natureza consistirá em 

aplicar encargos aos débitos em conformidade com aqueles 

expressos no tópico 4. 
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3. DOS CREDORES E DO MONTANTE DA DÍVIDA 

 

Considerando as disposições do art. 41, da Lei 

nº 11.101/05, no que tange as classes de credores com 

direito a voto em eventual assembleia de credores, temos 

quatro classes: 

• dos titulares de créditos derivados da legislação do 

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho 

• dos titulares de créditos com garantia real; 

• dos titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados; 

• dos titulares de créditos enquadrados como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

Desse modo, detalhamos cada classe por valores 

e por indivíduos envolvidos. 

 

3.1. CREDORES TRABALHISTAS 

 

O valor do passivo trabalhista é o segundo 

menor, sendo que a empresa honrou com todos os salários 

até o limite do acerto tendo um passivo de apenas de 

R$425 M (quatrocentos e vinte e cinco mil reais) e 24 

(vinte e quatro) credores por cabeça. 
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3.2. CREDORES ME/EPP 

 

Menor valor de passivo por classe, tendo o 

montante de R$34 M (trinta e quatro mil reais) e 

contando com apenas 9 (nove) credores por cabeça. 

 

 

3.3. CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

 

Maior e mais volumosa classe de credores 

atingindo a monta de R$37 MM (trinta e sete milhões de 

reais), contando com 124 (cento e vinte e quatro) 

credores por cabeça, sendo que os maiores credores são, 

respectivamente, fornecedores, bancos e adiantamento de 

clientes. 
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4. PROPOSTAS DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

 

A presente proposta foi definida tendo um 

modelo simplificado e leva em consideração premissas 

importantes para recuperação da empresa e sua 

sustentabilidade que em nossa visão são cruciais para o 

sucesso do plano: 

• Leva em consideração a sazonalidade do mercado; 

• Oferta condições diferenciadas a fornecedores, 

clientes ou bancos que apoiem a recuperação da 

empresa na qualidade de credores estratégicos; 

• Dá segurança a novos credores, pois em recuperação 

judicial a recuperanda não pode faltar com seus 

compromissos assumidos sob pena de falência; 

• Foi criada em um cenário realista independente da 

aceitação dos credores especiais mitigando o risco 

operacional. 

 

A proposta foi dividida inicialmente pelas 

categorias bancos e fornecedores aos quais daremos 

tratamento idênticos para o pagamento, sendo que dentro 

destas categorias criamos uma condição de credores 

estratégicos independente da classe (garantia real ou 

quirografário). 

 

Existe uma terceira categoria de credores 
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especiais que são clientes que adiantaram recursos para 

aquisição de produtos. 

 

4.1 - PROPOSTA COMUM AS CLASSES DE CREDORES TRABALHISTAS 

E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

Será dada prioridade ao pagamento dos credores 

trabalhistas, conforme art. 54, da Lei 11.101/2005, o 

qual prevê que estes receberão integralmente seus 

créditos até o décimo segundo mês após a aprovação do 

plano. 

 

Ressalta-se que havendo a inclusão de algum 

credor trabalhista ao longo do período de 15 anos, 

abrangido por este plano, e sendo este sujeito aos 

efeitos da Recuperação Judicial, o montante projetado 

reservado ao pagamento da dívida será destinado 

prioritariamente para estes novos credores trabalhistas, 

sendo pagos sempre em até 12 (doze) meses após a efetiva 

inscrição/habilitação da dívida no Processo de 

Recuperação Judicial. 

 

As micro e pequenas empresas receberam da mesma 

forma que os credores trabalhistas, inclusive em relação 

a eventuais credores que tiverem seus créditos 

habilitados posteriormente a este momento. 
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4.2 - PROPOSTA COMUM AS CLASSES DE CREDORES COM GARANTIA 

REAL E QUIROGRAFÁRIOS 

 

A proposta comum para os credores com garantia 

real e/ou quirografários, compreende, quase que 

exclusivamente, os credores bancos e fornecedores. 

 

Sendo que o pagamento a créditos habilitados 

posteriormente ao trânsito em julgado da decisão que 

conceder a recuperação judicial a devedora, serão pagos 

a partir do mês subsequente, em sendo o caso, observando 

o prazo de carência quando este ainda não tiver se 

esvaído. 

 

Todos os pagamentos serão realizados em 15 

(quinze) anos, contados da data do trânsito em julgado 

da decisão que conceder a recuperação judicial a 

devedora, incluindo neste um prazo de 24 (vinte e 

quatro) meses de carência para início dos pagamentos que 

será contado a partir do mesmo marco. 

 

Este pagamento pode ser acelerado caso os 

credores bancos ou fornecedores participem no projeto 

como credores estratégicos. 

 

Para suprir a necessidade atual da empresa e do 

seu fluxo de caixa. Será aplicado um desconto de 70% 
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(setenta por cento) no valor da dívida validada no 

balanço da recuperanda. 

 

Resumo das condições 

Prazo total – 15 anos 

Desconto de 70% sobre o valor no balanço da recuperanda 

Carência – 24 meses 

Não haverá incidência de juros, multas e correção 

monetária 

 

4.3 - CREDORES ESTRATÉGICOS – BANCOS E FORNECEDORES 

 

Foi determinado uma política para os credores 

estratégicos dividindo-os entre Bancos, Fornecedores e 

Clientes. 

 

Não será determinado nesta classe o critério 

temporal para a classe de credores estratégicos em razão 

sua própria natureza e modo de concretização de seus 

efeitos. 

 

Além disso, admite-se a adesão de credores 

ainda que não sujeitos aos efeitos da recuperação a 

condição de credores estratégicos, bastando que estes 

façam a opção junto ao devedor por meio escrito, 

consentindo com os seguintes termos e condições. 
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4.3.1 – Proposta para Credores Estratégicos: Bancos 

 

Para novos créditos de prazo mínimo de 36 

(trinta e seis) meses, será liquidado um percentual de 

10% (dez por cento) do limite do novo crédito sobre a 

amortização da dívida antiga a ser pago juntamente com a 

parcela no novo empréstimo. 

 

Desta forma quanto maior for o empréstimo mais 

rápido a dívida em recuperação judicial será recebida. É 

importante ressaltar que o banco ou a instituição 

financeira que optar por esta regra não terá desconto em 

seus pagamentos, tampouco carência para início dos 

pagamentos. 

 

A taxa de juros da dívida antiga será de 3% 

a.a. (três por cento ao ano) mais TR (taxa referencial), 

sem a incidência de nenhum outro encargo decorrente da 

mora. Já a taxa média para novos empréstimos para 

empresas de médio porte será CDI + 5 % a.a. (cinco por 

cento ao ano). 

 

O banco que aceitar participar como credor 

especial além de não ter desconto da dívida receberá sem 

carência. 
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Como corolário da presente proposta de credor 

estratégico é necessário que o credor aderente vote 

favoravelmente a aprovação do plano de recuperação em 

assembleia de credores, sendo vedada a posterior adesão 

de credores a tal condição se não tiver votado a favor 

da recuperação da empresa. 

 

4.3.2 - Proposta Credores Estratégicos: Fornecedores 

 

Os fornecedores são imprescindíveis na 

recuperação da Brava, assim, o fornecedor que se tornar 

credor estratégico, receberá 100% (cem por cento) de seu 

crédito sem desconto ou carência para início dos 

pagamentos. 

 

A condicionante para ser um credor fornecedor 

estratégico é a disponibilização de produtos para 

compras (a prazo), sendo assim, a recuperanda, ao pagar 

o valor das novas compras fará um acréscimo no valor de 

10% (dez por cento) para amortizar a dívida da 

recuperação. 

 

Para facilitar o processo de garantia a 

recuperanda irá passar a cessão das duplicatas dos 

clientes ao credor estratégico no montante do custo mais 

os 10% (dez por cento) referentes ao passivo listado na 

recuperação. 
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Como corolário da presente proposta de credor 

estratégico é necessário que o credor aderente vote 

favoravelmente a aprovação do plano de recuperação em 

assembleia de credores, sendo vedada a posterior adesão 

de credores a tal condição se não tiver votado a favor 

da recuperação da empresa. 

 

4.3.3 - Proposta Credores Estratégicos: Clientes 

 

O cliente é o principal ativo da empresa, a 

rubrica adiantamento de clientes determina o saldo 

devedor da Brava para com seus clientes. Assim, criou-se 

essa categoria levando em consideração a continuidade 

das operações com esses clientes de forma que a geração 

de novos negócios irá beneficiar mutualmente as partes. 

 

Todo cliente que efetuar uma nova compra (a 

vista ou a prazo) receberá o equivalente a 10% (dez por 

cento) desta nova compra como forma de pagamento da 

dívida antiga, desde que se comprometa mediante adesão a 

esta condição e a realizar novas compras junto a Brava 

periodicamente regularmente aferida por seu histórico de 

compras. 
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Desta forma quanto mais compras na Brava 

efetuarem mais rápido receberam 100% (cem por cento) do 

saldo devedor sem carência e sem desconto. 

 

Como corolário da presente proposta de credor 

estratégico é necessário que o credor aderente vote 

favoravelmente a aprovação do plano de recuperação em 

assembleia de credores, sendo vedada a posterior adesão 

de credores a tal condição se não tiver votado a favor 

da recuperação da empresa. 
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5. DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

 

Como condição especial e necessária para 

auxiliar a recuperação da empresa será imprescindível 

que ocorra a suspensão das garantias reais e 

fidejussórias concedidas aos credores cujas obrigações 

estejam inscritas no quadro de credores da presente 

recuperação enquanto a recuperanda estiver adimplente no 

cumprimento de suas obrigações para com o plano de 

recuperação. 

 

Sublinhando que tais garantias suspensas serão 

imediatamente reativadas em caso de inadimplemento das 

obrigações da recuperanda referentes ao plano de 

recuperação. 

 

Tal questão é importante para facilitar a 

concessão de novos créditos e fornecimentos para a 

recuperanda, bem como para auxiliar quiçá na aceleração 

dos pagamentos previstos no plano. 

 

Além disso, vale lembrar que tal condição não 

tem o condão de prejudicar qualquer credor haja vista 

que seus créditos estarão em dia com o cumprimento do 

plano e em caso de inadimplemento pela recuperanda não 

haverá qualquer dano já que as garantias serão 

reativadas de plano.  
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Como já explanado inicialmente o presente plano 

de recuperação judicial busca permitir que a Brava 

supere sua atual situação de crise econômico-financeira 

e dê continuidade a sua empresa, mantendo sua função 

social, gerando riquezas e empregos em sua região de 

atuação 

 

Neste norte, vislumbra-se que para a superação 

da referida crise é necessário que sejam acatados pelos 

credores as condições acima estipuladas, haja vista que 

foram elaboradas seguindo a possibilidade financeira da 

recuperanda e apuradas com rigor técnico das projeções 

cabíveis a espécie. 

 

Ressaltando que, em remota circunstância, das 

projeções não se concretizarem a empresa realizará as 

devidas revisões para adequação à realidade e buscar, ao 

máximo, manter os pagamentos dentro dos patamares 

propostos, podendo inclusive convocar assembleia geral 

de credores para discutir a questão. 

 

Sublinhando, ainda, que este plano poderá ser 

alterado a qualquer tempo antes ou após sua homologação 

judicial e antes de seu integral cumprimento, por 

iniciativa da devedora e mediante a convocação de uma 
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nova Assembleia Geral de Credores. A modificação de 

qualquer cláusula deste plano dependerá de aprovação da 

devedora e da maioria dos créditos presentes em 

respectiva assembleia, mediante a obtenção do quórum 

mencionado na legislação de regência. 

 

Assim, tanto o alongamento do prazo de 

pagamento, como o prazo de carência e o desconto do 

valor dívida são elementos necessários para equacionar 

as contas da devedora e possibilitar que haja o 

pagamento de todas as dívidas ainda que em condições 

diversas da contratada, pois em caso de falência a 

situação dos credores será pior ainda, já que se trata 

de empresa de revenda e prestação de serviços sem muitos 

ativos capazes de satisfazer as inúmeras dívidas em 

aberto. 

 

Para todos os efeitos, considera-se como data 

da homologação deste plano a data da publicação no 

Diário Oficial da concessão da recuperação judicial nos 

termos do art. 58 da Lei nº 11.101/05 e uma vez 

homologado em juízo vinculará a devedora e todos os seus 

credores, bem como os seus respectivos cessionários e 

sucessores a qualquer título. 

 

Decorridos dois anos da concessão judicial da 

recuperação judicial, sem que haja o descumprimento de 
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quaisquer disposições, poderá a devedora requerer ao 

Juízo o encerramento do processo de recuperação 

judicial, sendo que este Juízo será o competente para 

dirimir qualquer controvérsia sobre o plano até o 

encerramento do processo de recuperação judicial, após 

este momento, será competente o Juízo da Comarca de 

Cristalina/GO. 

 

Isto posto, o presente plano de recuperação 

judicial busca reestabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro na recuperando a fim de que suas operações se 

perpetuem, mantendo-se como fonte de circulação de 

riquezas, tributos, empregos, bem como proporcionar o 

pagamento dos credores nas condições acima apresentadas. 

 

Uberlândia/MG, 18 de outubro de 2019. 

 

 

LEONARDO BALDEZ AUGUSTO     GABRIEL INACIO MOREIRA VIEIRA 

 Economista - Corecon 6.533    Contador – CRC/MG-104240/O 

Valens Excelência em Gestão LTDA. 

 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI 

Advogado – OAB/MG 165.598 

Vittorazzi, Vilela, Santos e Oliveira Sociedade de Advogados 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CRISTALINA/GO 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial n. º 5233259.50.2018.8.09.0036 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., já devidamente qualificado nos 

autos da Recuperação Judicial em epígrafe, ajuizada por BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, 

vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer, tempestivamente, a juntada dos 

inclusos instrumentos procuratórios, a fim de regularizar o comparecimento de seus 

procuradores na Assembleia Geral de Credores da empresa Recuperanda. 

Por fim, requer-se, nos termos do artigo 77, inciso V do CPC, que todas as 

publicações vinculadas no Diário Oficial, intimações e qualquer ato de comunicação no 

presente processo sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono CARLOS AUGUSTO 

TORTORO JUNIOR, OAB/SP 247.319, com endereço profissional na Rua Bernardino de 

Campos, n. 1001, 10º andar, salas de 1005 a 1008, Higienópolis, Ribeirão Preto – SP, CEP 

14.015-130 e, ainda, no seguinte endereço eletrônico: intimacoes@tortoromr.com.br, sob 

pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em consonância com o disposto 

no parágrafo 5º do artigo 272 do novo Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento 

São Paulo, 21 de outubro de 2019. 

CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR 
 

DANIEL SIRCILLI MOTTA 

OAB/SP 247.319  OAB/SP 235.506 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa da advogada ALINE 

CANTUÁRIO LOPES, inscrita na OAB/GO sob o n° 42.725, os poderes que me 

foram conferidos por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., especificamente para 

comparecimento e representação na continuação da Assembleia Geral de 

Credores da Recuperação Judicial movida pela empresa  BRAVA 

AGRONEGOCIOS LTDA, autuada sob o nº 5233259.50.2018.8.09.0036, a ser 

realizada na data de 25 de outubro de 2019, às 14h00, no CATA VENTO HOTEL, 

RESTAURANTE E EVENTOS, situado na Rodovia BR-040, Km 98, Cristalina – Goiás, 

CEP. 73850-000. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2019 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CRISTALINA DO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

AUTOS Nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BUNGE ALIMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito de direito 

privado regularmente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda – CNPJ/MF – sob o nº 84.046.101/0001-93, com endereço à 

Rodovia Jorge Lacerda, nº 4455, Km 20, Município de Gaspar, Santa Catarina, 

consoante documentos carreados, vem, por intermédio de seus advogados, na 

qualidade de credora da recuperanda Brava Agronegócios Ltda, requerer a juntada 

do incluso substabelecimento, para o comparecimento na Assembleia Geral de 

Credores. 

 

Finalmente, requer sejam todas as intimações relativas ao 

presente feito, em especial as realizadas por meio de publicação na Imprensa Oficial, 

feitas exclusivamente em nome de ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO, 

advogada regularmente inscrita na OAB/SP SOB O Nº 179.209, com endereço Alameda 

Santos, nº 705, cj. 107 e 108, Jardins, São Paulo-SP, CEP 01410-001, tel/fax (11) 

3262-3696, e-mail: contencioso@fmfadvogados.com.br, sob pena de nulidade 

processual dos atos realizados (artigo 272, parágrafo 2º do Código de Processo Civil). 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 22 de outubro de 2019. 

 
 

ALESSANDRA F. DE MELO FRANCO 
OAB/SP 179.209 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, à advogada JOYCE GOES 

VERUSSA, brasileira inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de 

Goiás, sob o nº 39.039, os poderes das cláusulas ad judicia et extra, outorgados 

por BUNGE ALIMENTOS S/A, com sede na Rodovia Jorge Lacerda, 4455, Km 

20, Gaspar/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 84.046.101/0001-93, para a finalidade 

específica de representá-la na Assembleia Geral de Credores designada para o 

dia 25/10, nos autos da recuperação judicial proposta por BRAVA 

AGRONEGÓCIOS LTDA, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Cristalina, sob 

o nº 5233259.50.2018.8.09.0036. 

 
 
 

São Paulo, 22 de outubro de 2019. 

 

 

ÉRICA DA SILVA OLIVEIRA 

OAB/SP 180.783 
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1

Raiara Gandra

De: Raiara Gandra
Enviado em: terça-feira, 22 de outubro de 2019 17:23
Para: 'atendimento@paternostro.com.br'
Cc: 'Fabio Prada'
Assunto: SUBSTABELECIMENTO - ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES - Recuperação 

Judicial sob nº 5233259.50.2018.8.09.0036.

Prezado, boa tarde. 
 
Segue anexo o substabelecimento conferido à advogada Joyce Goes Verussa, para a finalidade específica de 
representar a Credora Bunge Alimentos S/A, na Assembleia Geral de Credores designada para o dia 25/10, nos autos 
da recuperação judicial proposta por Brava Agronegócios Ltda, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Cristalina, sob 
o nº 5233259.50.2018.8.09.0036. 
 
Atenciosamente, 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

CRISTALINA, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n.º 5233259-50.2018.8.09.0036

MATSUDA MINAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., devidamente qualificada nos autos do

processo  em  epígrafe,  por  intermédio  de  suas  advogadas  ao  final  subscritas,  vem,  muito

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a  J U N TA D A  de substabelecimento

com reservas de poderes, referente à Assembleia Geral  de Credores que será realizada no dia

25/10/2019 às 14h00.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Sebastião do Paraíso, 22 de outubro de 2019.

SIMONE CERIZZE BONACINI LAISA CRISTINA ALVARENGA SILVA
 OAB – MG n.º 128.442 OAB – MG nº. 184.272
 OAB – SP n.º 212.839
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TERMO DE SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento particular de substabelecimento, eu Simone Cerizze Bonacini, portadora da

OAB/SP nº 212.839 e OAB/MG nº 128.442, substabeleço COM RESERVA DE PODERES a Dra. Camila

Ferreira Borges, brasileira, solteira, advogada, residente e domiciliada na Comarca de Cristalina –

GO, com escritório profissional na Rua João Aguiar, nº 624, Bairro Centro, CEP 73850-000, inscrita

na OAB/GO nº53.732, nos poderes que me foram outorgados por MATSUDA MINAS COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 38.608.360/0001-

43, com sede na Rua Tabajara Pedroso, nº 431, Bairro Lagoinha, CEP 37950-000, São Sebastião do

Paraíso  –  MG,  para  comparecer  e  representar  a  empresa  credora  na  Assembleia  Geral  de

Credores,  no  dia  25/10/2019  às  14h00,  no  CATA  VENDO  HOTEL,  referente  ao  processo  nº

5233259-50.2018.8.09.0036 que tramita perante a 1ª Vara Cível de Cristalina – GO, movido por

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA.

São Sebastião do Paraíso, 22 de outubro de 2019.

SIMONE CERIZZE BONACINI 
OAB/SP nº 212.839

     OAB/MG nº 128.442
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Laisa - Assessoria Jurídica 

De: "Laisa - Assessoria Jurídica" <assessoriajuridica@matsudaminas.com.br>
Data: terça-feira, 22 de outubro de 2019 18:56
Para: <atendimento@paternostro.com.br>
Cc: "Simone - Juridico" <juridico@matsudaminas.com.br>; <c_ferreira_borges@yahoo.com.br>
Anexar: Substabelecimento Dra Camila.pdf
Assunto: Substabelecimento - Assembléia Brava

b1ágina 1 de 1

22/10/2019

Boa tarde!
Segue em anexo o substabelecimento referente a Assembléia de Credores que será realizada no dia 
25/10/2019.
Favor acusar recebimento.
Atenciosamente, 

Laisa Alvarenga
Departamento Jurídico

Matsuda Minas Com. Ind. Ltda. 
Rua Tabajara Pedroso, 431 - Lagoinha 
São Sebastião do Paraíso - MG | CEP: 37950-000 

 35 3539-1838 - PABX 35 3539-1800
assessoriajuridica@matsudaminas.com.br

 matsuda.minas.credito

 Antes de imprimir, pense no meio ambiente.

AVISO LEGAL
Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação 
confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de 
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, 
por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-Mail, 
promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica 
desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha 
poderes de representação. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CRISTALINA DO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

AUTOS Nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BUNGE ALIMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe vem, sempre 

respeitosamente, à presença deste Douto Juízo, manifestar-se e requerer o que 

segue, em caráter de urgência. 

 

Em breve síntese, observa-se que no evento nº 103 (protocolada 

em 20/12/2018), a peticionária nomeou e constituiu como seus advogados e 

representantes legais, os patronos ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO 

FRANCO, inscrita na OAB/SP 179.209, ÉRICA DA SILVA OLIVEIRA, inscrita na 

OAB/SP 180.783 e FÁBIO ALEXANDRE PRADA, inscrito na OAB/SP 392.511. 

 

Por sua vez, os patronos regularmente constituídos pela 

peticionária protocolaram, em 12/09/2019, às 12:07:09, no evento nº 193, 

notadamente seu arquivo 4.4., conferiam poderes, com reserva de iguais, à advogada 

Joyce Goes Verussa, inscrita na OAB/GO 39.039, para que participassem da 

Assembleia designada para o dia 13/09, com início às 14:00. 

 

Frise-se que o substabelecimento protocolado no evento nº 193, 

arquivo 4.4., se trata de instrumento de mandato conferido pelos próprios advogados 

da credora, habilitados desde 20/12, quando protocolado o instrumento de mandato 

aos respectivos – evento nº 103, e não da Bunge Alimentos S/A! 

 

Tais instrumentos não se confundem, eis que a empresa 

Bunge Alimentos S/A está representada pelos advogados constantes da petição 

e documentos do evento nº 103 desde 20/12/2018 e estes, por sua vez, 

substabeleceram a patrona Joyce apenas para representa-los na AGC. 

 

Não obstante, a Douta Administradora simplesmente não 

permitiu que a respectiva advogada participasse da Assembleia do último dia 13/09, 

sob a equivocada premissa de que a Bunge não se fez representar. 
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Ato contínuo, e considerando a redesignação da AGC para o dia 

25/10, às 14:00, no último 22/10, os advogados que representam a credora 

peticionária informaram ao administrador judicial que a mesma advogada participaria 

da Assembleia, no entanto, foram surpreendidos com a recusa a permitir a Bunge 

Alimentos S/A participasse da Assembleia a ser realizada amanhã (e-mail anexo), 

25/10, cuja intenção da credora é, aliás, ser favorável ao plano e fornecer insumos 

à recuperanda para suas atividades comerciais. 

 

Veja, Excelência, que a recusa da administradora é 

simplesmente absurda, desde o início. Nesse sentido, destacamos que 

administradora invoca como argumento a não comunicação, pela credora, de que se 

faria representar antes das 24h previstas em lei – art. 37 da Lei de Falências. 

 

Não se atentam, contudo, para o fato de que os advogados 

e, portanto, representantes legais da empresa Bunge Alimentos S/A, estão 

constituídos desde 20/12/2018, e foram estes que substabeleceram a advogada 

Joyce, apenas para irem em seu lugar. 

 

Em outras palavras, a credora já estava representava muito 

antes de, sequer, ter sido designada a Assembleia - desde 20/12/2018 (evento nº 

103), pelos advogados ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO, inscrita na 

OAB/SP 179.209, ÉRICA DA SILVA OLIVEIRA, inscrita na OAB/SP 180.783 e FÁBIO 

ALEXANDRE PRADA, inscrito na OAB/SP 392.511, e foram estes, por sua vez, que 

substabeleceram a advogada Joyce para comparecer no ato solene. 

 

Aliás, e mesmo que não se considere a assertiva acima, veja 

que o substabelecimento protocolado pelos patronos que representam a credora 

nestes autos o fora antes das 24 horas previstas em lei, eis que juntado no dia 12/09 

às 12:07:09, no evento nº 193, para que participasse da Assembleia designada para 

o dia 13/09, com início às 14:00. 

 

Deste modo, diante dos graves riscos a que está sendo 

submetida a credora Bunge Alimentos S/A, notadamente pelo fato de possuir 

interesse em aderir ao plano na qualidade de credora quirografária estratégica, 

fornecendo insumos à recuperanda para suas atividades, cuja condicionante é, 

justamente, votar favorável ao plano, estando injustamente impedida, requer se 

digne Vossa Excelência, diante dos fatos aqui narrados, a permitir sua participação 

da AGC de amanhã, sob pena de, posteriormente, afigurar-se a nulidade de todo  o 

procedimento, o que certamente ocasionará graves prejuízos a todos interessados, 

em especial à própria recuperanda. 
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Finalmente, requer sejam todas as intimações relativas ao 

presente feito, em especial as realizadas por meio de publicação na Imprensa Oficial, 

feitas exclusivamente em nome de ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO, 

advogada regularmente inscrita na OAB/SP SOB O Nº 179.209, com endereço Alameda 

Santos, nº 705, cj. 107 e 108, Jardins, São Paulo-SP, CEP 01410-001, tel/fax (11) 

3262-3696, e-mail: contencioso@fmfadvogados.com.br, sob pena de nulidade 

processual dos atos realizados (artigo 272, parágrafo 2º do Código de Processo Civil). 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 24 de outubro de 2019. 

 
 

ALESSANDRA F. DE MELO FRANCO 
OAB/SP 179.209 
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Fabio Prada

De: Atendimento Paternostro
Enviado em: quarta-feira, 23 de outubro de 2019 17:58
Para: 'Raiara Gandra'
Cc: 'Fabio Prada'; 'Adm. Leonardo De Paternostro'
Assunto: RES: SUBSTABELECIMENTO - ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES - 

Recuperação Judicial sob nº 5233259.50.2018.8.09.0036.

Prezada Dra. Raiara, muito boa tarde. Como vai? 
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, em reposta à sua solicitação, tenho a esclarecer 
o que segue. 
 
O credor BUNGE ALIMENTOS S/A não se cadastrou para participar da 1ª convocação da 
Assembleia Geral de Credores de BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA que aconteceu no dia 
13/10/2019. Na ocasião, os trabalhos foram instalados com os credores presentes, uma vez que estes 
representavam mais da metade dos créditos de cada classe, conforme dispõe o artigo 37, §2º, da Lei 
11.101/2005.  
  
Conforme consta na Ata da Assembleia realizada, não é possível, a esta altura, o ingresso de mais 
nenhum credor, uma vez que a Assembleia está instalada e se trata apenas de uma suspensão dos 
trabalhos, com retomada no dia 25/10/2018. 
 
Pode ser admitido o ingresso da BUNGE para participar na qualidade de ouvinte. 
 
Está bem? 
 
Quanto ao mais, estamos à disposição para esclarecer o que se faça necessário. 
 
 
 
 
Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 
CRA/GO 16871 
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98240-9509 
 
De: Raiara Gandra <raiara.gandra@fmfadvogados.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 22 de outubro de 2019 17:23 
Para: atendimento@paternostro.com.br 
Cc: Fabio Prada <fabio.prada@fmfadvogados.com.br> 
Assunto: SUBSTABELECIMENTO - ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES - Recuperação Judicial sob nº 
5233259.50.2018.8.09.0036. 
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Prezado, boa tarde. 
  
Segue anexo o substabelecimento conferido à advogada Joyce Goes Verussa, para a finalidade específica de 
representar a Credora Bunge Alimentos S/A, na Assembleia Geral de Credores designada para o dia 25/10, nos autos 
da recuperação judicial proposta por Brava Agronegócios Ltda, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Cristalina, sob 
o nº 5233259.50.2018.8.09.0036. 
  
Atenciosamente, 

 
  
  
 

Clique com o botão direito do 
mouse aqui p ara baixar  
imagens. Para ajudar a proteger  
a sua privacidade, o  Outlook  
impediu o download automático  
dessa imagem da Internet.

 

Livre de vírus. www.avast.com.  
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EXMO. SR. JUIZ DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

Processo Nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

  

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado nos autos em epígrafe,  AÇÃO CÍVEL, movida por, 

BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA, vem perante V.Exa., por seu procurador, requerer: 

A juntada do substabelecimento e procuração anexos, conforme determinação contida na ata de 

audiência. 

Por oportuno ressalta-se que o substabelecimento e procuração anexos outorgam poderes 

EXCLUSIVAMENTE para a realização de audiências, não dando aos advogados nela inseridos poderes 

para cadastramento na capa dos autos e/ou recebimento de publicações. 

Assim, deve ser mantido o advogado já cadastrado nos autos do processo, para quem devem ser 

encaminhadas as publicações, SOB PENA DE NULIDADE.  

Caso não haja advogado cadastrado na capa dos autos, deve ser cadastrado o advogado subscritor 

da defesa, e é o que se requer. 

Ademais, em vista dos diversos documentos juntados aos autos, inclusive procurações e 

substabelecimentos, o Reclamado, por intermédio de seu procurador, DECLARA autêntico TODOS os 

documentos juntados aos autos, conforme previsão do art. 830, da CLT, em sua nova redação, pela lei n.º 

11.925/2009. 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2019 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram conferidos por BANCO DO 

BRASIL S/A, no processo 5233259.50.2018.8.09.0036, em trâmite na 1ª VARA CIVEL DE 

CRISTALINA/GO, na pessoa de TALITA WITCZAK DA SILVEIRA, advogada, inscrita na 

OAB/GO sob o nº 46.879, especificamente para acompanhar a Assembleia Geral de Credores no dia 

25/10/2019. 

 

Ressalta-se que o substabelecimento e procuração  outorgam poderes EXCLUSIVAMENTE para 

a realização de audiências, não dando aos advogados nela inseridos poderes para cadastramento na capa 

dos autos e/ou recebimento de publicações. 

 

 

Belo Horizonte/MG, 24 de outubro de 2019 
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534.33486 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CRISTALINA - GO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:  5233259.50.2018.8.09.0036 

 

DU PONT DO BRASIL S.A. Divisão Pioneer Sementes, 

sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.064.929/0001-79, com sede 

na Alameda Itapecuru, 506 – Alphaville, Barueri/SP, CEP: 06454-080, por seus advogados, 

nos autos da Recuperação Judicial ajuizada por BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA., vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de substabelecimento 

com poderes específicos para atuar de forma geral na presente Recuperação Judicial, inclusive 

com poderes de voto, bem como do Contrato Social. 

 

01. Por fim, requer que todas as intimações/publicações 

judiciais sejam realizadas apenas na pessoa do Dr. CELSO UMBERTO LUCHESI, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 76.458, com endereço na Av. Francisco Matarazzo, 1500, 

16º andar – Torre New York, CEP: 05.001-100 – São Paulo-SP. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2019 

 

CELSO UMBERTO LUCHESI 

OAB/SP Nº 76.458 

GUILHERME F. GARDELIN 

OAB/SP Nº 132.650 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial nº 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BRD - BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 12.164.614/0001-98, 

com sede em São Paulo-SP, na Rua Jandiatuba, n.º 143, conjunto 206, Morumbi (doc. 

1), por seu advogado (doc. 2) nos autos do Pedido de Recuperação Judicial de BRAVA 

AGRONEGÓCIOS LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência., expor e requerer o quanto segue. 

 

1. CESSÃO DE CRÉDITO E REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. DOS NOVOS 

PATRONOS DO CREDOR 

 

Conforme documentos juntados nesta oportunidade – já apresentados 

tempestivamente ao ilmo. Administrador Judicial para a devida representação com voz 

e voto na AGC realizada no dia 25.10.19 –, o crédito listado no valor de R$ 2.599.843,63 

(dois milhões, quinhentos e noventa e nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e 

sessenta e três centavos), atualizado até 20/05/2018, na Classe III – Quirografários, 

em favor de MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA., bem como todos os 

direitos, acessórios, ações, garantias e obrigações, foram cedidos, em 24.10.2019, à 

BRD - BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., ora Peticionante. 
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E, como já pacificado no C. STJ, “o Direito das Obrigações brasileiro não 

reconhece ao devedor a faculdade de escolher a pessoa em face de quem se dará a 

prestação. Tanto assim que o artigo 292 do CC/02 fala apenas em notificação, não em 

anuência ou autorização do cedido. De rigor concluir, nesses termos, que a cessão de 

crédito é negócio bilateral que diz respeito exclusivamente ao credor cedente e ao 

cessionário adquirente do crédito.(...) A notificação qualificada, com aviso de 

recebimento, a que faz referência o acórdão recorrido, conquanto mais afeita ao caráter 

protetivo do CDC, não pode ser razoavelmente exigida, porquanto sua 

inobservância não traz repercussão prática relevante.”, conforme REsp n.º 

1.604.899 – SP. 

 

Nesse sentido, independentemente da notificação aos garantidores, resta 

patente a possibilidade de intimação da Empresa Recuperanda sobre os termos da 

cessão do crédito, na pessoa de seus patronos, via DJE. 

 

Ato contínuo, ante a juntada de nova procuração aos autos, o ora 

Peticionante, respeitosamente, requer a exclusão de todos os antigos patronos da 

Mosaic no cadastro do sistema da presente demanda e a inclusão dos novos 

procuradores infra-assinados. 

 

Ademais, requer sejam realizadas as necessárias anotações para que todas 

as intimações dos atos processuais sejam expedidas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado Mauro Cesar Bartoneli Júnior, inscrito na OAB/GO nº 23.380, com 

endereço profissional à Avenida 136, n.º 761, Sala B-92, Ed. Nasa Business Style, Setor 

Sul, Goiânia-GO, CEP 74.093-250, sob pena de nulidade, a teor dos §§2º e 5º do 

artigo 272 do CPC. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, SP, 30 de outubro de 2019. 

 

 

Mauro Cesar Bartoneli Júnior 

OAB/GO n.º 13.380 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : petcessaobrdrjbrava0023.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10483562079563396, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : procuracao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10403560079563395, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : documentos_societarios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10423565079563399, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : termodecessao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10413560079563394, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : termodecessao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10413560079563394, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : termodecessao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10413560079563394, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 204 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : termodecessao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:15

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2019 17:26:10
Assinado por MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR:03329854669
Validação pelo código: 10413560079563394, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) PETIÇÃO E DOCUMENTOS
ADMINISTRADOR JUDICIAL.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 5 de novembro de 2019.
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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De : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Assunto : Cota e documentos para serem protocolados nos
autos de nº 5233259.50.2018.8.09.0036

Para : cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

Cc : bcdsales@tjgo.jus.br

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

Cota e documentos para serem protocolados nos autos de nº
5233259.50.2018.8.09.0036

ter, 29 de out de 2019 15:20

6 anexos

Número 5233259.50.2018.8.09.0036
PROMOVENTE(S) Brava Agronegócios Ltda
Classe Recuperação Judicial ( L.E. )

Prezada Susy, muito boa tarde. Como vai?
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, peço a especial gentileza de
protocolarem a cota e documentos anexos nos autos do processo nº
5233259.50.2018.8.09.0036.
Por favor, conϐirmar recebimento do e-mail.
Obrigada.

Adm. Ranubia Emidia de Oliveira
CRA/GO 16871

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial
www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 98240-9509

Livre de vírus. www.avast.com.

Relatório_AGC_Continuação da 1ª convocação_BRAVA.pdf
467 KB 

ANEXO 1_ATA_AGC_Cont._1ª Convocação_28-10-2019.pdf
2 MB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=4980&tz=America/Arag...

1 de 2 05/11/2019 11:54
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5 MB 
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2 MB 

ANEXO 4_ALTERAÇÕES DO ADITIVO AO PLANO_Cont._1ª
Convocação_25-10-2019.pdf
671 KB 

ANEXO 5_RESSALVAS DOIS CREDORES_Cont._1ª
Convocação_25-10-2019.pdf
778 KB 
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CRISTALINA, ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Promovente: BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

Promovido: ... 

Assunto: RECUPERACAO JUDICIAL 

 

 

Ref.: Aprovação do Plano de Recuperação Judicial pela assembleia geral de credores 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que segue.  

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto nos artigos 35 e 

demais da Lei 11.101/2005, este subscritor informa que, conforme previsto na 1ª 

convocação da assembleia geral de credores, foi realizada a continuação dos 

trabalhos assembleares na data de 25/10/2019, no mesmo horário e local.  

Os trabalhos assembleares foram iniciados, realizados e finalizados, com a 

presença de todos os credores já cadastrados na 1ª convocação da assembleia 

realizada na data de 13/9/2019, sobre a qual o relatório deste subscritor e demais 

documentos de trabalho foram apresentados no evento 195 dos autos.  
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A título informativo, no Quadro 1 seguinte este subscritor apresenta o quórum de 

presença da continuação da 1ª convocação da Assembleia: 

 

Pois bem. 

Tendo sido cumpridas as formalidades iniciais do evento, este Administrador 

Judicial esclareceu questões e formalidades essenciais sobre a assembleia de 

credores, e, ao fim, tendo cumpridos os atos necessários, passou à votação do 

Plano de Recuperação de BRAVA. 

A maioria dos credores presentes na assembleia decidiu pela aprovação do 

Plano de Recuperação Judicial e do Aditivo propostos pela recuperanda.  Os 

percentuais dos votos favoráveis à proposta apresentada, no cômputo geral, 

foram de 89,16% (quantitativo) e de 59,67% (qualitativo), conforme demonstrado 

no Quadro 2 seguinte: 

Quadro 1

Processo n°: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Comarca: CRISTALINA-GO

Serventia: 1ª VARA CÍVEL

Convocação: Continuação da 1ª CONVOCAÇÃO

Data: 25/10/2019

Administrador Judicial: Leonardo De Paternostro

CLASSE TRABALHISTA QUIROGRAFÁRIA MICROEMPRESA

Total de credores da classe 24 124 9

Somatório do crédito da classe R$ 425.737,80 R$ 37.596.129,40 R$ 34.029,57

Nº de credores presentes 15 61 7

% de presença (quantitativo) 62,50% 49,19% 77,78%

Total de presença em valor de 

crédito
R$ 277.069,28 R$ 33.700.786,78 R$ 32.035,64

% de presença (qualitativo) 65,08% 89,64% 94,14%

RESULTADO DO QUÓRUM DE PRESENÇA

(qualquer número de presentes)
INSTALADA INSTALADA INSTALADA

Assembléia Geral de Credores - BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA - Em Recuperação Judicial

Continuação da 1ª Convocação - 25/10/2019 - QUÓRUM GERAL DE PRESENÇA
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Do exame dos números apresentados no quadro 2, constata-se o seguinte: 

1. Nas classes Trabalhista e Microempresa, as propostas da recuperanda 

foram aprovadas por 100% dos credores presentes, não tendo havido 

nenhum voto contrário; 

2. Na classe quirografária, as propostas da recuperanda foram aprovadas 

por 85,25% dos credores presentes (em número), e por 59,30% do total 

do valor dos créditos presentes; 

Quadro 2

Processo n°: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Comarca: CRISTALINA-GO

Serventia: 1ª VARA CÍVEL

Convocação: Continuação da 1ª CONVOCAÇÃO

Data: 25/10/2019

Administrador Judicial: Leonardo De Paternostro

CLASSE TRABALHISTA QUIROGRAFÁRIA MICROEMPRESA CONSOLIDADO

Total de credores da classe 24 124 9 157

Somatório do crédito da classe R$ 425.737,80 R$ 37.596.129,40 R$ 34.029,57 R$ 38.055.896,77

Nº de credores presentes 15 61 7 83

% de presença (quantitativo) 62,50% 49,19% 77,78% 52,87%

Total de presença em valor de crédito R$ 277.069,28 R$ 33.700.786,78 R$ 32.035,64 R$ 34.009.891,70

% de presença (qualitativo) 65,08% 89,64% 94,14% 89,37%

Nº VOTOS SIM 15 52 7 74

% VOTOS SIM (quantitativo) 100,00% 85,25% 100,00% 89,16%

VALOR SIM R$ 277.069,28 R$ 19.985.492,22 R$ 32.035,64 R$ 20.294.597,14

% VALOR SIM (qualitativo) 100,00% 59,30% 100,00% 59,67%

Nº votos não 0 9 0 9

% votos não (quantitativo) 0,00% 14,75% 0,00% 10,84%

Valor não R$ 0,00 R$ 13.715.294,56 R$ 0,00 R$ 13.715.294,56

% valor não (qualitativo) 0,00% 40,70% 0,00% 40,33%

Nº de abstenções 0 0 0 0

% abstenções (quantitativo) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Abstenções (em valor) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

% abstenções (qualitativo) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

RESULTADO DA VOTAÇÃO APROVADO APROVADO APROVADO APROVADO

Assembléia Geral de Credores - BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA - Em Recuperação Judicial

Continuação da 1ª Convocação - 25/10/2019 - QUÓRUM GERAL DE VOTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E SEU ADITIVO
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Diante desse resultado, constata-se que ficam satisfeitas as condições previstas 

nos termos dos art. 42 e 45 da Lei 11.101/2005 para aprovação do Plano de 

Recuperação (aprovação pela maioria dos credores presentes à assembleia em percentuais 

qualitativos e quantitativos). 

Os credores presentes na Assembleia que votaram as propostas apresentadas 

pelas recuperandas foram os seguintes: 

 

Quadro 3

Credores presentes à asssmbleia geral e que votaram o Plano de Recuperação e seu Aditivo 

Classe

Total de 

credores 

na AGC

Como 

votou
Voto favorável

Sim

15

1) ANGELAMAR MENDES FERREIRA; 2) CARLOS ALBERTO DE SOUSA SANTOS; 3) DOURIVALDO NUNES DA SILVA; 4) ERICK FERNANDO XAVIER DE 

OLIVEIRA; 5) GUSTAVO BENTO DA SILVA; 6) ISRAEL RODRIGUES DA SILVA; 7) JESSICA SANTOS DE OLIVEIRA; 8) JORGE DA CUNHA BREDA; 9) KHEITY 

CARDOSO RODRIGUES; 10) LEANDRO HENRIQUE DA SILVA; 11) LORENA MOISES DUTRA; 12) LUNA TATIANE SCHAEDLER; 13) MARCOS PAULO 

VICENTE INACIO; 14) TASSIO LUIZ RODOLFO DE QUEIROZ; 15) WENDERSON CASTRO COZAC

Não

0
-

Garantia Real - - Não possui credores inscritos na classe

Sim

52

1) 4JA COMERCIAL AGRÍCOLAS LTDA; 2) AFANAZIO RIBEIRO SARDINHA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 3) AGROCONTAR DF CONTABILIDADE 

LTDS ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 4) AGROSYN LUZIÂNIA COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA; 5) AGROTIS AGROINFORMATICA LTDA (crédito 

cedido a ISF CREDITO LTDA); 6) ANDRADE E URIAS LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 7) ANDRE ALVES MAGALHAES (crédito cedido a ISF 

CREDITO LTDA); 8) ANDRE LUIZ FERNANDES LAGE (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 9) ANGELAMAR MENDES FERREIRA (crédito cedido a ISF 

CREDITO LTDA);   10) BANCO DO BRASIL S.A; 11) BRAVA LABORATÓRIO LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA);  12) CARLOS ALBERTO DE SOUSA 

SANTOS (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 13) CENTRO OESTE AGRONEGOCIO LTDA ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 14) CRISTALFRIO 

COM. E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 15) CRISTALINA PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA (crédito cedido 

a ISF CREDITO LTDA); 16) DIEGO ANTONIO PREZZOTTO; 17) DIVINO SERGIO LELES DE SOUZA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 18) ELETRICA 

SCOPEL LTDA ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 19) GERALDO BOSCO FIGUEIREDO; 20) HELENO FELIPE PEREIRA; 21) INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE CALÇADOS PIRES DO RIO LTDA; 22) JL COMERCIO E SERVICOS EIRELI-ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 23) JOÃO PAULO HORTA VIEIRA 

DE MIRANDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 24) JOSÉ AUGUSTO HONORATO DE FREITAS CARVALHO EIRE (crédito cedido a ISF CREDITO 

LTDA); 25) JULIO HIDEO YANO E CIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 26) KHEITY CARDOSO RODRIGUES (crédito cedido a ISF CREDITO 

LTDA); 27) LABORATORIO DE  BIOCONTROLE FARROUPILHA S.A; 28) LABORATORIO DE  BIOCONTROLE FARROUPILHA S.A (crédito parcial cedido a 

CONTINENTAL CONSULTORIA LTDA); 29) LEASEPLAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.; 30) LENIR MARIA DANIELLI; 31) MARCELINO KIKUHARU 

SATO; 32) MARCOS FAVILLA; 33) MATSUDA MINAS COM. IND. LTDA.; 34) MILSON ADICEU SOARES DE ANDRADE (crédito cedido a ISF CREDITO 

LTDA); 35) MONSANTO DO BRASIL LTDA; 36) MOREIRA PENA IND. COM. DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA; 37) MOSAIC FERTILIZANTES 

DO BRASIL LTDA; 38) ORFEU OLAVO ALESSIO;  39) PANIFICADORA E MERCEARIA AVENIDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 40) 

PRODUQUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A; 41) RENATO SIQUEIRA AGUIAR E CIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 42) RW BATERIAS 

LTDA - TROVÃO BATERIAS (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 43) SIMBIOSE IND. E COM. DE FERTI. E INSU. MICROBIOLOGICOS LTDA; 44) THIAGO 

TANABE BUENO ME (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 45) TOME AGROVETERINÁRIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 46) 

TRINTINALIO, OLIVEIRA LIMA ADVOCACIA & CONSULTORIA; 47) V. BOEIRA CHURRASCARIA E RESTAURANTE RODEIO (crédito cedido a ISF CREDITO 

LTDA); 48) VALENS GESTAO DE NEGOCIOS LTDA; 49) VANDERLEI BENATTI DA SILVA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 50) VANDERLEI BENATTI E 

CIA LTDA (crédito cedido a ISF CREDITO LTDA); 51) VEGETAL AGRONEGÓCIOS LTDA; 52) VIGOR COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA                    

Não

9

1) ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL I.Q.A.P LTDA; 2) BANCO BRADESCO; 3) BANCO ITAU S.A; 4) BANCO SANTANDER S.A; 5) CAIXA ECONOMICA 

 FEDERAL; 6) FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA; 7) HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA; 8) IHARABRAS - INDÚSTRIA QUIMICAS LTDA; 9)OURO FINO 

AGRONEGÓCIO LTDA;

Sim

7

1) AGROCONTAR MG CONTABILIDADE LTDA - ME ; 2) DANTAS AGUIAR & SOUZA LTDA - ME; 3) GABRIEL DE CARVALHO REZENDE ME; 4) 

HASSAN KALLOUT - ME ; 5) JULIANI G.PEREIRA GRUPO CONTROL MONITORAMENTO - ME; 6) PROTEGE CONSULTORIA EM SEGURANCA 

DO TRABALHO LTDA - ME; 7) WW AUTO CENTRO CRISTALINA LTDA - ME 

Não

0
-

Microempresa 7

Trabalhista 15

Quirografária 61
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Somente 9 (credores) credores da classe quirografária, do total de 52 credores da 

classe, e do total dos 83 credores presentes à assembleia, não votaram a favor das 

propostas da recuperanda. Os credores quirografários que não votaram a favor 

das propostas foram os seguintes: 

1. ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL I.Q.A.P LTDA; 

2. BANCO BRADESCO S/A; 

3. BANCO ITAU S/A; 

4. BANCO SANTANDER S/A; 

5. CAIXA ECONOMICA FEDERAL; 

6. FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA; 

7. HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA; 

8. IHARABRAS - INDÚSTRIA QUIMICAS LTDA; 

9. OURO FINO AGRONEGÓCIO LTDA. 

 

Pois bem. 

O resumo das propostas de pagamento aprovadas pela assembleia, conforme 

constam no Plano de Recuperação Judicial, no seu Termo Aditivo e nas 

modificações apresentadas pela recuperanda na assembleia, são as seguintes: 
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1) CLASSE TRABALHISTA 

● Carência: sem carência. Os pagamentos terão início 30 dias após o trânsito 

em julgado da decisão que homologar o PRJ; 

● Deságio: sem deságio; 

● Correção: não haverá incidência de juros, multas e nem de correção 

monetária; 

● Forma pagamento: em até 12 meses.  

 

2) CLASSE COM GARANTIA REAL 

A princípio, não há credor inscrito na classe com Garantia Real.  

Caso venha a ser inscrito, as condições de pagamento serão as mesmas para os 

credores retardatários. 

 

3) CLASSE QUIROGRAFARIA  

Em resumo, as condições de pagamento aprovadas para os credores da classe 

quirografária que não aderirem à condição de credor estratégico serão as 

seguintes: 

● Carência: 24 meses de carência a contar do trânsito em julgado da decisão 

que homologar o PRJ  

● Deságio: 70% (setenta por cento) sobre o valor do crédito inscrito na relação 

de credores 
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● Correção: não haverá incidência de juros, multas e nem de correção 

monetária; 

● Forma de pagamento: Os pagamentos serão realizados em 156 parcelas 

mensais e iguais (156 meses = 13 anos), a contar do término do período de 

carência, podendo este crédito ter o seu valor liquidado antecipadamente. 

 

3.1 CRIACAO DA SUBCLASSE CREDORES ESTRATEGICOS – BANCOS, 

FORNECEDORES E ADIANTAMENTO DE CLIENTES  

 

3.1.1 Credores estratégicos – BANCOS 

 

Condições para aderir à subclasse “Credor Estratégico – BANCO”: 

Concessão de novos créditos com prazo mínimo de reembolso de 36 (trinta e 

seis) meses. 

 

As condições de pagamento do crédito inscrito na subclasse de credores 

estratégicos serão as seguintes: 

 Carência: sem carência – início dos pagamentos a contar de cada nova 

concessão de crédito realizada pelo credor bancário nos termos descritos 

abaixo: 

 Deságio: sem deságio; 

 Correção: taxa de juros de 3% (três por cento) ao ano + Taxa Referencial 

(TR); 

 Forma de pagamento: será empregado valor equivalente a um percentual 

de 10% (dez por cento) do limite do novo crédito concedido, que será 
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utilizado para amortização parcial do seu crédito inscrito na recuperação 

judicial, e que será pago ao credor juntamente com a parcela do novo 

empréstimo. 

 

 

3.1.2 Credores estratégicos – FORNECEDORES 

 

Condições para aderir à subclasse “Credor Estratégico – FORNECEDORES”  

Disponibilização de produtos e insumos para compras a prazo.  

As condições de pagamento do crédito inscrito na relação de credores serão as 

seguintes: 

 Carência: sem carência – início dos pagamentos a contar do vencimento 

das novas vendas realizadas com o crédito fornecido pelo credor 

estratégico, ou seja, na data de vencimento das vendas realizadas para os 

clientes, sendo na data de vencimento das duplicatas endossadas ou na data 

de pagamento do cliente no caso da venda direta 

 Deságio: sem deságio; 

 Correção: não haverá incidência de juros, multas e nem de correção 

monetária; 

 Forma de pagamento: ao pagar o valor dos novos fornecimentos, a 

recuperanda fará um acréscimo de 10% (dez por cento) ao valor da transação, 

e o valor decorrente deste percentual será utilizado para amortizar 

parcialmente o seu crédito inscrito na recuperação judicial, cedendo as 

duplicatas dos clientes ao credor estratégico, no montante do custo das 
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mercadorias mais 10% (dez por cento), e o valor decorrente deste percentual 

será empregado para amortizar parcialmente o crédito do credor inscrito 

na recuperação judicial. 

 Como forma alternativa, os credores estratégicos – fornecedores, poderão 

optar por conceder crédito direto aos clientes da recuperanda, mediante 

operação de venda direta, promovendo, neste caso, um comissionamento à 

BRAVA no índice de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor das 

vendas diretas, e 25% (vinte e cinco por cento) do valor decorrente deste 

comissionamento de 20% (vinte por cento) será empregado para amortização 

parcial da dívida deste credor, inscrita no quadro de credores. 

 

 

3.1.3 Credores estratégicos – FORNECEDORES 

 

Condições para aderir a subclasse “Credor Estratégico – CLIENTES”  

Todo cliente que efetuar uma nova compra (à vista ou a prazo) receberá da BRAVA 

o equivalente a 10% (dez por cento) do valor desta compra como forma de 

pagamento parcial do seu crédito inscrito na recuperação judicial, desde que se 

comprometa, mediante adesão a esta condição, a realizar novas compras junto à 

BRAVA com média aferida por seu histórico de compras. 

As demais condições de pagamento do crédito inscrito na relação de credores 

dos Credores Estratégicos – Clientes são as seguintes, em suma: 

 Carência: sem carência – início dos pagamentos a contar do vencimento de 

cada nova compra do cliente com crédito inscrito no quadro geral de 

credores; 
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 Deságio: sem deságio; 

 Correção: não haverá incidência de juros, multas e correção monetária; 

 

4. CLASSE MICROEMPRESA:  

● Carência: sem carência. Os pagamentos se iniciarão 30 dias após o trânsito 

em julgado da decisão que homologar o PRJ; 

● Deságio: sem deságio; 

● Correção: sem incidência de correção e de juros; 

● Forma pagamento: em até 12 parcelas mensais, podendo ser liquidado 

antecipadamente. 

 

4) CREDORES RETARDATARIOS 

Os créditos que não constarem no Edital contendo a 2ª relação de credores, serão 

classificados como créditos retardatários, e receberão seus valores com o mesmo 

deságio, prazo e condições previstos para a classe quirografária, não importando 

a natureza do crédito retardatário. 

Nota: todos os credores inscritos na classe quirografária, exceto os 

retardatários, poderão a qualquer tempo aderir à subclasse credores 

estratégicos, bancos, fornecedores ou clientes. 

Pois bem. 

Os fatos relevantes ocorridos na Assembleia Geral de Credores estão registrados 

na Ata que consta no Anexo 1 desta cota, bem como nos demais documentos que 
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fazem parte integrante da ata, e que constituem os documentos oficiais de 

trabalho da Assembleia Geral de Credores da Recuperação, que estão assinados 

por este Administrador Judicial, pelos credores presentes, e pelo Procurador da 

recuperanda. 

Todos os atos e fatos ocorridos na Assembleia Geral de Credores, bem como o 

resultado da votação do Plano de Recuperação Judicial e as alterações 

apresentadas durante o evento, as propostas de pagamento aprovadas e outras, 

já estão sendo informados por este Administrador Judicial aos credores, por meio 

de comunicado no site do seu escritório na internet, correio eletrônico, telefone e 

atendimento pessoal. 

Meritíssima, tendo em vista os fatos ora apresentados, o Parecer desse 

Administrador Judicial é pela homologação da aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial e seu aditivo, vez que a aprovação ocorreu por vontade 

da maioria dos credores presentes e a ele sujeitos. 

Por fim, esclarece que se manterá na fiscalização das atividades da devedora, bem 

como esclarece que comunicará a V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que 

porventura venha a ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial.  

Doravante, além do Relatório Mensal de Atividades da devedora, após o trânsito 

em julgado da sentença de V. Ex.ª que homologar a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial, este subscritor apresentará, no momento apropriado, o 

relatório de cumprimento do Plano. 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 205 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : relatorio_agc_continuacaoda1convocacao_brava5233259.50.2018.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:16

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/11/2019 12:08:03
Assinado por SUSY LOPES MESSIAS CAETANO
Validação pelo código: 10403562079433729, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 12 de 12 
 

Era o que cabia a este Administrador Judicial informar a V. Ex.ª com relação ao 

encerramento dos trabalhos assembleares e à deliberação dos credores sobre o 

Plano de Recuperação, tudo na forma dos art. 35 e demais da LRF. 

PUGNA PELA JUNTADA AOS AUTOS 

 

De Goiânia para Cristalina, Goiás, 29 de outubro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

 

Relação de anexos 

Anexo 1 – Ata da AGC (continuação da 1ª convocação)  

Anexo 2 – Lista de presença assinada e Quadro Resumo do Quórum de 
presença 

Anexo 3 – Quadro de votação 

Anexo 4 – Alterações do Aditivo ao Plano  

Anexo 5 – Ressalvas credores Banco Itaú S.A. e Caixa Econômica Federal 
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Plantão Judiciário
Comarca de Cristalina

Pr ot ocolo n º 5233259.50.2018.8.09.0036

REQUERENTE: BUNGE ALIMENTOS S/A

D E C I S Ã O

BUNGE ALIMENTOS S/A ,  qualif cada  n o  pr ocesso

acima  in or mado,  p lei t ou ,  em  r esumo,  par t icipação  em  assemble ia

ger al  de  cr edor es  a  r ealizar - se  em  dat a  de  25/10/2019,  azen do- se

r epr esen t ar  pela  advogada  Dr a.  Joyce  Goes  Ver ussa  –  OAB/GO  n º

39.039.

Pedido  r eceb ido  n est a  dat a  (24/10/2019),  às  16:00

h or as.

É o su cin t o r elat ór io.  Fun damen t o e  decido.

Como  vist o,  Bu n ge  Alimen t os  S/A p lei t eou  par t ici -

pação  em assembleia de  cr edor es,  por  r epr esen t ação,  sob  o ar gumen t o

de  que  a advogada r epr esen t an t e  se  en con t r a r egu lar men t e  h abil it ada

par a t an t o.

Em  qu e  pese  as alegações da  post u lan t e,  con er e- se
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Plantão Judiciário
Comarca de Cristalina

que  a  mat ér ia  con st at e  do  pedido  pr ot ocolado,  por  or ça  das  Resolu -

ções n º  71/2009 do Con selh o  Nacion al  de  Just iça e  n º 18/2009 do Tr i -

bun al  de  Just iça  do  Est ado  de  Goiás,  n ão  pode  ser  apr eciada  em  sede

de plan t ão ju d iciár io.

Com  e eit o,  o  ar t igo  1ª  da  Resolução  n º  71/2009 es-

t abelece  as  si t uações  qu e  podem  ser  submet idas  ao  expedien t e  de

plan t ão,  azen do-o,  de  igual  modo,  o  ar t igo  2º  da  Resolução  n º

18/2009 do Tr ibu n al  de Ju st iça do Est ado de Goiás, sen ão vejamos:

“Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e se-
gundo graus de jurisdição, conforme a previsão re-
gimental dos respectivos tribunais ou juízos des-
tina-se exclusivamente ao exame das seguintes ma-
térias: 

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de se-
gurança em que figurar como coator autoridade
submetida à competência jurisdicional do ma-
gistrado  plantonista;

b)  medida  liminar  em  dissídio  coletivo  de
greve;

c) comunicações de prisão em flagrante e à
apreciação dos pedidos de concessão de liber-
dade  provisória;

d) em caso de justificada urgência, de repre-
sentação da autoridade policial ou do Minis-
tério Público visando à decretação de prisão
preventiva  ou  temporária;

e) pedidos de busca e apreensão de pessoas,
bens ou valores, desde que objetivamente com-
provada  a  urgência;

f) medida cautelar, de natureza cível ou cri-
minal, que não possa ser realizado no horário
normal de expediente ou de caso em que da de-

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Plantão Judiciário
Comarca de Cristalina

mora possa resultar risco de grave prejuízo
ou  de  difícil  reparação.

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da
competência dos Juizados Especiais a que se
referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro
de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, li-
mitadas as hipóteses acima enumeradas.”

Na  h ipót ese,  n ão  se  vislumbr a  n en h u ma  das  si t u a -

ções pr evist as n o men cion ado d isposit ivo.

De  det ida  an álise  do  r equ er imen t o,  con er e- se  que

somen t e  a  m agist r ada  r espon sável  pe la  r ecuperação  jud icial  em  qu es -

t ão,  d ian t e  de  adequ ada an álise  dos e lemen t os e  docu men t os con st an -

t es  dos  r espect ivos  au t os,  pode  deliber ar  sobr e  as  cir cun st ân cias  ex -

post as pela post u lan t e.

Dessar t e ,  por  expr essa  vedação  legal ,  o  pedido,  em

plan t ão or en se, n ão pode ser  de liber ado.

An t e  o  expost o,  n os  t er mos  dos  ar t igos  1º  e  2º  das

Resoluções n º  71/2009 e  n º  18/2009,  do  Con selh o  Nacion al  de  Just iça

e  Tr ibu n al  de  Just iça  do  Est ado  de  Goiás,  r espect ivamen t e ,  DEIXO

DE  ANALISAR  O  REQUERIMENTO  or mu lado  pela  cr edor a  Bu n ge

Alimen t os S/A.

Cien t if que, o ser vidor  p lan t on ist a, a  r equer en t e.
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Plantão Judiciário
Comarca de Cristalina

Após, cer t if qu e a pr ovidên cia adot ad a.

Em segu ida,  n os t er mos do ar t igo 4º da r esolução n º

18/2009 do Tr ibun al  de  Just iça do Est ado de  Goiás,  ar qu ive- se  o  pedi -

do.

Cu mpr a- se.

Cr ist al in a/GO , 24 de  ou t u br o de 2019.

THIAGO INÁCIO DE OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CRISTALINA DO ESTADO DE GOIÁS 
 
 
 
 
 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
AUTOS Nº 5233259.50.2018.8.09.0036 
 

BUNGE ALIMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe vem, sempre 
respeitosamente, à presença deste Douto Juízo, manifestar-se e requerer o que 
segue, em caráter de urgência. 

 
Em breve síntese, observa-se que no evento nº 103 (protocolada 

em 20/12/2018), a peticionária nomeou e constituiu como seus advogados e 
representantes legais, os patronos ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO 
FRANCO, inscrita na OAB/SP 179.209, ÉRICA DA SILVA OLIVEIRA, inscrita na 
OAB/SP 180.783 e FÁBIO ALEXANDRE PRADA, inscrito na OAB/SP 392.511. 

 
Por sua vez, os patronos regularmente constituídos pela 

peticionária protocolaram, em 12/09/2019, às 12:07:09, no evento nº 193, 
notadamente seu arquivo 4.4., conferiam poderes, com reserva de iguais, à advogada 
Joyce Goes Verussa, inscrita na OAB/GO 39.039, para que participassem da 
Assembleia designada para o dia 13/09, com início às 14:00. 

 
Frise-se que o substabelecimento protocolado no evento nº 193, 

arquivo 4.4., se trata de instrumento de mandato conferido pelos próprios advogados 
da credora, habilitados desde 20/12, quando protocolado o instrumento de mandato 
aos respectivos – evento nº 103, e não da Bunge Alimentos S/A! 

 
Tais instrumentos não se confundem, eis que a empresa 

Bunge Alimentos S/A está representada pelos advogados constantes da petição 
e documentos do evento nº 103 desde 20/12/2018 e estes, por sua vez, 
substabeleceram a patrona Joyce apenas para representa-los na AGC. 

 
Não obstante, a Douta Administradora simplesmente não 

permitiu que a respectiva advogada participasse da Assembleia do último dia 13/09, 
sob a equivocada premissa de que a Bunge não se fez representar. 
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Ato contínuo, e considerando a redesignação da AGC para o dia 

25/10, às 14:00, no último 22/10, os advogados que representam a credora 
peticionária informaram ao administrador judicial que a mesma advogada participaria 
da Assembleia, no entanto, foram surpreendidos com a recusa a permitir a Bunge 
Alimentos S/A participasse da Assembleia a ser realizada amanhã (e-mail anexo), 
25/10, cuja intenção da credora é, aliás, ser favorável ao plano e fornecer insumos 
à recuperanda para suas atividades comerciais. 

 
Veja, Excelência, que a recusa da administradora é 

simplesmente absurda, desde o início. Nesse sentido, destacamos que 
administradora invoca como argumento a não comunicação, pela credora, de que se 
faria representar antes das 24h previstas em lei – art. 37 da Lei de Falências. 

 
Não se atentam, contudo, para o fato de que os advogados 

e, portanto, representantes legais da empresa Bunge Alimentos S/A, estão 
constituídos desde 20/12/2018, e foram estes que substabeleceram a advogada 
Joyce, apenas para irem em seu lugar. 

 
Em outras palavras, a credora já estava representava muito 

antes de, sequer, ter sido designada a Assembleia - desde 20/12/2018 (evento nº 
103), pelos advogados ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO, inscrita na 
OAB/SP 179.209, ÉRICA DA SILVA OLIVEIRA, inscrita na OAB/SP 180.783 e FÁBIO 
ALEXANDRE PRADA, inscrito na OAB/SP 392.511, e foram estes, por sua vez, que 
substabeleceram a advogada Joyce para comparecer no ato solene. 

 
Aliás, e mesmo que não se considere a assertiva acima, veja 

que o substabelecimento protocolado pelos patronos que representam a credora 
nestes autos o fora antes das 24 horas previstas em lei, eis que juntado no dia 12/09 
às 12:07:09, no evento nº 193, para que participasse da Assembleia designada para 
o dia 13/09, com início às 14:00. 

 
Deste modo, diante dos graves riscos a que está sendo 

submetida a credora Bunge Alimentos S/A, notadamente pelo fato de possuir 
interesse em aderir ao plano na qualidade de credora quirografária estratégica, 
fornecendo insumos à recuperanda para suas atividades, cuja condicionante é, 
justamente, votar favorável ao plano, estando injustamente impedida, requer se 
digne Vossa Excelência, diante dos fatos aqui narrados, a permitir sua participação 
da AGC de amanhã, sob pena de, posteriormente, afigurar-se a nulidade de todo  o 
procedimento, o que certamente ocasionará graves prejuízos a todos interessados, 
em especial à própria recuperanda. 
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Finalmente, requer sejam todas as intimações relativas ao 

presente feito, em especial as realizadas por meio de publicação na Imprensa Oficial, 
feitas exclusivamente em nome de ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO, 
advogada regularmente inscrita na OAB/SP SOB O Nº 179.209, com endereço Alameda 
Santos, nº 705, cj. 107 e 108, Jardins, São Paulo-SP, CEP 01410-001, tel/fax (11) 
3262-3696, e-mail: contencioso@fmfadvogados.com.br, sob pena de nulidade 
processual dos atos realizados (artigo 272, parágrafo 2º do Código de Processo Civil). 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 24 de outubro de 2019. 

 
 

ALESSANDRA F. DE MELO FRANCO 
OAB/SP 179.209 
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) Petição do Administrador Judicial.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 19 de novembro de 2019.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA, ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Promovente: BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA 

Promovido: ... 

Assunto: RECUPERACAO JUDICIAL 

 

 

 

Ref.: Parecer sobre requerimentos dos eventos 155 e 180 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado 

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de 

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, atento aos 

acontecimentos da recuperação judicial, dada a relevância que os 

requerimentos apresentados pela recuperanda nos eventos 155 e 180 

possuem para a manutenção da fonte produtora, vem apresentar seu Parecer 

independentemente de intimação. 

1. Breve histórico dos fatos 

Conforme consta nos eventos 155 e 180, a recuperanda requer alvará para 

liberação de dinheiro que se encontra na conta judicial vinculada à 

recuperação judicial (conta judicial nº 3369.040.01501007-9, da CEF).   
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O dinheiro ora existente na conta judicial havia sido inadvertidamente 

penhorado pela justiça do trabalho para pagamento antecipado de crédito de 

PAULO HENRIQUE LOPES, reclamante que é credor reconhecido na 

recuperação judicial, e  que deve, portanto, receber seus créditos com base no 

plano de recuperação aprovado pela assembleia geral de credores, em 

igualdade de condições com os demais credores da classe trabalhista.  

Tendo sido reconhecido o equívoco na penhora, a justiça do trabalho 

transferiu o dinheiro para a conta judicial vinculada a recuperação judicial. 

Esse é o resumo da razão do dinheiro estar na conta judicial.  

2. Fundamentação Técnica 

De modo objetivo, Meritíssima, o valor ora existente na citada conta judicial 

deve, o quanto antes, ser restituído na conta corrente da empresa 

recuperanda, pelas razoes a seguir elencadas: 

a. O crédito do reclamante PAULO HENRIQUE LOPES está 

totalmente reconhecido e sujeito à recuperação judicial, e este 

deverá receber seu crédito de acordo com o Plano de 

Recuperação Judicial aprovado pela Assembleia Geral de 

Credores, em igualdade de condições com os demais credores. 

b. A penhora realizada na conta corrente pela justiça do trabalho 

foi indevida, e o dinheiro foi devolvido para a conta judicial da 

recuperação, devendo ser restituído à conta corrente da 

empresa.  
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c. O inegável escopo esposado pela Lei 11.101/2005 em seu 

artigo 47, qual seja, o de sustentar o funcionamento da 

empresa em razão da sua reconhecida função social, deve ser 

priorizado em detrimento da retirada dos ativos de capital 

(retirada de dinheiro), sob pena de ser inviabilizada a 

recuperação judicial. 

Durante a fiscalização das atividades da devedores, este Administrador 

Judicial pôde constatar que a retirada desse dinheiro da conta corrente da 

recuperanda, que ora se encontra na conta judicial, reduziu de modo 

prejudicial o capital de giro da empresa, razão pela qual a BRAVA 

AGRONEGOCIOS vem enfrentando dificuldades operacionais e de condução 

das suas atividades, quais sejam: 

 Atraso no pagamento de fornecedores correntes e dos credores 

extraconcursais, bem como atraso no pagamento dos empregados, 

férias, gratificação natalina, e demais encargos trabalhistas; 

 Iminente necessidade de descontar duplicatas em financeiras, com 

alto custo financeiro, fato que vai reduzir a margem de lucro das 

operações; 

Logo, por óbvio, com o fim de evitar o acontecimento desses fatos é que o 

próprio art. 49 veda a retirada “dos bens de capital essenciais à atividade 

empresarial da disposição do devedor”, incluído neste rol de bens o dinheiro 

que foi inadvertidamente retirado da conta corrente da recuperanda pela 

justiça do trabalho, que é o principal bem de capital. Este dinheiro é 

ferramenta primordial para que as recuperandas mantenham suas operações 
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ativas (capital de giro), possibilitando negociar melhores condições de compra 

com seus fornecedores, entre outros. 

3. Do Parecer da Administração Judicial 

Em vista do exposto, o Parecer deste Administrador Judicial é pelo 

deferimento do pedido feito pela recuperanda nos eventos 155 e 180, 

com a consequente determinação para que seja expedido alvará para 

levantamento dos valores totais depositados na conta judicial nº 

3369.040.01501007-9 da CEF, sob pena de ser inviabilizar a continuidade 

das operações de BRAVA AGRONEGOCIOS e, de consequência, ser 

inviabilizada a sua recuperação financeira, condição que fere as disposições 

contidas no art. 47 da Lei 11.101/2005 (manutenção da fonte produtora), situação 

incompatível com o princípio constitucional da preservação da empresa. 

Este é o Parecer deste Administrador Judicial. 

 

De Goiânia para Cristalina, 19 de novembro de 2019. 

 

 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Comarca de Cristalina/GO - Gabinete da 1ª Vara Cível, Família, Infância e Juventude.

 
 
 

Protocolo n°. 5606379.53.2018.8.09.0036
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Defiro o requerimento formulado às movimentações de números 155 e 180.
 

 
 

Expeça-se alvará judicial em favor da recuperanda, a fim de que promova o levantamento da quantia lá

externada e depositada em conta vinculada aos presentes autos. (Com os acréscimos legais).
 

 
 

Intime-se o Administrador Judicial para que tome conhecimento da presente decisão.
 

 
 

Cumprida a determinação supra, renove-se a conclusão para a apreciação do pleito de homologação do

plano recuperacional, bem como de todas as questões incidentais (movimentações 158 – 207).
 

 
 

Oportunamente, ouça-se o Administrador Judicial acerca da documentação encartada à movimentação 206,

no prazo de 15 (quinze) dias.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
 

 
 

Cristalina/GO, 20 de novembro de 2019.
 

 
 

Priscila Lopes da Silveira
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda (Referente à Mov. Decisão - 21/11/2019

17:55:20) ) do dia 22/11/2019 11:21:45 não possui

"Arquivos".
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
Emitente: 5178231

 
CARTA DE INTIMAÇÃO - PESSOAL

 
Processo nº: 5233259.50.2018.8.09.0036                            
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): Brava Agronegócios Ltda
 
Administrador Judicial: LEONARDO DE PATERNOSTRO
 
E-mail: atendimento@paternostro.com.br
 
Valor da causa: 34.923.345,00
 

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da DECISÃO/DESPACHO proferida nos autos,
cuja cópia segue em anexo, bem como para se manifestar acerca da movimentação 206, no prazo de 15
(quinze) dias.
 

Acesso ao Processo Eletrônico: Deverá acessar o sítio eletrônico "projudi.tjgo.jus.br" e
escolher a opção "Consulta processo por código"; em seguida, deverá digitar o número dos autos acima
informados e o código de acesso enviado junto com o presente.
 

Advertência: Ao comparecer ao Fórum a parte deverá comparecer portando o documento de
identidade e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.
 
 
                    Cristalina, 22 de novembro de 2019.
 

 
Susy Lopes Messias Caetano 

Analista Judiciário
 

5178231
 

(assinado digitalmente)
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de julho de 2016, da

Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e quaisquer outros

documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a conferência da

assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheiro poderão ser transmitidos eletronicamente para as

instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante de envio da carta de
intimação evento n. 210 via email.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 22 de novembro de 2019.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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De : Cartório Cível - Comarca de Cristalina
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>

Assunto : encaminha carta de intimação

Para : atendimento
<atendimento@paternostro.com.br>, Adm.
Leonardo De Paternostro
<leonardo@paternostro.com.br>

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

encaminha carta de intimação

sex, 22 de nov de 2019 12:01

3 anexos

Boa tarde, encaminho carta de intimação e documentos extraídos dos
autos n. 5233259.50.2018.8.09.0036.
Att. Susy Lopes Messias Caetano
Escrevente Judiciário
Matrícula: 5178231

Obs. Favor acusar o recebimento deste.

carta de intimação autos n. 5233259.50.2018.pdf
23 KB 

decisão autos n. 5233259.50.2018.pdf
26 KB 

movimentação 206.pdf
8 MB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=5171&tz=America/Arag...

1 de 1 22/11/2019 12:03
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
Emitente: 5178231

 
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE DINHEIRO 

(Validade de 60 dias)
 

PROCESSO Nº: 5233259.50.2018.8.09.0036 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
REQUERENTE: Brava Agronegócios Ltda 
CPF: 05.682.239/0001-02 
Advogado(a): 
REQUERIDO(S): . 
JUIZ(A): Priscila Lopes da Silveira
 

O(a) Doutor(a) Priscila Lopes da Silveira, Juiz(a) de Direito da Comarca de CRISTALINA, Estado de
Goiás.
 

Por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA, a parte abaixo qualificada, que deverá
se identificar, a proceder o levantamento da importância inframencionada, que se encontra depositada no
banco especificado, na conta mencionada vinculada a este juízo, a saber:
 
AUTORIZADO 
Parte autorizada: Brava Agronegócios Ltda 
CPF/CNPJ: 05.682.239/0001-02
 
DADOS DO BANCO
 

 
VALOR A RETIRAR 
(X) Total da Conta com seus acréscimos 
(    ) Parcial no valor de R$
 
- Valor Atualizado até XX/XX/XXXX. Na ausência desta data, o valor será atualizado a partir da data do primeiro
depósito até a data de quitação.
 
Observações: .
 
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nessa cidade de CRISTALINA, Estado de Goiás, aos 22 de novembro de 2019
 

 

Banco: 104                  
                            

Agência: 3369                     
              

Conta Judicial: 040 01501007-9
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Priscila Lopes da Silveira 
Juiz(a) de Direito

 
(assinado digitalmente)

 
Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de julho de 2016, da

Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e quaisquer outros

documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a conferência da

assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente para as

instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."
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CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) alvará recebido.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 26 de novembro de 2019.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) carta de intimação recebida.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 26 de novembro de 2019.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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De : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Assunto : RES: encaminha carta de intimação

Para : 'Cartório Cível - Comarca de Cristalina'
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>, 'Adm. Leonardo
De Paternostro' <leonardo@paternostro.com.br>

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

RES: encaminha carta de intimação

sex, 22 de nov de 2019 15:12

Boa tarde, Susy. Como vai?

Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, confirmo o
recebimento da intimação.

As determinações serão cumpridas pelo Administrador Judicial.

Obrigada.

Adm. Ranubia Emidia de Oliveira
CRA/GO 16871

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração
Judicial
www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala
1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666

-----Mensagem original-----
De: Cartório Cível - Comarca de Cristalina
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>
Enviada em: sexta-feira, 22 de novembro de 2019 12:02
Para: atendimento <atendimento@paternostro.com.br>; Adm. Leonardo
De Paternostro <leonardo@paternostro.com.br>
Assunto: encaminha carta de intimação

Boa tarde, encaminho carta de intimação e documentos extraídos dos
autos n. 5233259.50.2018.8.09.0036.
Att. Susy Lopes Messias Caetano
Escrevente Judiciário
Matrícula: 5178231

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=5175&tz=America/Arag...

1 de 2 26/11/2019 13:56
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Obs. Favor acusar o recebimento deste.

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=5175&tz=America/Arag...
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_____________________________________________________________________ 

Edifício Brookfield Tower Mall, Torre A, Sala 1405, situado na Av. Jamel Cecílio, esquina 

com a Rua 56 - Qd. B-27, Jardim Goiás, Goiânia-GO. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CRISTALINA – ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial n.º 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

 

 

 

 

AGROCONFIANÇA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 14.077.545/0001-00 e 

inscrição estadual CCE nº 10.510116-8, no Estado de Goiás, situada na Avenida 

Lino Prado, nº 0, Qd. 03, Lt. 07, Sl. B, Centro, CEP 74.410-000, na cidade de 

Campinorte-GO, telefone (62) 3347-3933, habilitada no processo de Recuperação 

Judicial da empresa BRAVA AGRONEGÓCIO LTDA., já qualificada nos autos, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através de seus procuradores 

signatários, expor e requerer o que segue. 

Por força do instrumento de mandado que segue anexo, Requer que as 

futuras publicações e intimações relativas ao presente feito, sejam realizadas 

exclusivamente em nome das advogadas, Dra. Aline Moreira Oliveira, OAB/GO 

50.433, e Dra. Cinara Moreira Oliveira, OAB/GO 49.639, ambas, com endereço 

profissional situado na Avenida Jamel Cecílio, esquina com a Rua 56, nº 2929, Ed. 

Brookfield Tower Mall, Torre A, Sl. 1405, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74.810-

100, endereços eletrônicos: aliinemoreira.advocacia@gmail.com, e 

cinaramoreira.advocacia@gmail.com, na forma do artigo 272, §2º do Código de 

Processo Civil, para os devidos fins de direito, sob pena de nulidade. 
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_____________________________________________________________________ 

Edifício Brookfield Tower Mall, Torre A, Sala 1405, situado na Av. Jamel Cecílio, esquina 

com a Rua 56 - Qd. B-27, Jardim Goiás, Goiânia-GO. 

Assim sendo, requer o recebimento da presente peça, bem como, o 

cadastramento das advogadas acima indicadas, para que as publicações sejam 

realizadas em seus nomes. 

 

 

Respeitosamente, 

Pede Deferimento. 

 

 

Goiânia-GO, 06 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

Aline Moreira Oliveira                                                              Cinara Moreira Oliveira 
 OAB/GO Nº 50.433                                                                    OAB/GO Nº 49.639 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CRISTALINA/GO. 

 

Autos n. 0166763.61 

     5233259.50 

 

 

 

 

   BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, através do advogado que 

esta subscreve, ambos já qualificados nos autos em epígrafe, 

vem, respeitosamente perante a Vossa Excelência, em atendimento 

ao r. despacho evento 07 dos autos 0166763.61, EXPOR e REQUERER 

 

   O peticionário comunica este juízo que os 

executados adimpliram o débito com vencimento para 31/10/2019, 

não tendo o peticionário mais nada a requerer. 

 

   Ante o exposto, REQUER 

 

a) Que seja a presente recebida e juntada nos autos de processo 

em epígrafe para que surta seus legítimos e legais efeitos; 

 

b) Que seja homologado o acordo entabulado nos autos n. 

0166763.61, e fica desde já comunicado ao juízo da 1ª Vara 

Cível desta Comarca o adimplemento do referido acordo, esta 
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peça também será protocolada no Processo de Recuperação 

Judicial protocolado sob o n. 5233259.50. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Datado e assinado via sistema. 
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) petição do administrador judicial.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 17 de dezembro de 2019.
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CRISTALINA, ESTADO DE GOIAS  

 

Número: 5233259.50.2018.8.09.0036 

Promovente: BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA 

Promovido: ... 

Assunto: RECUPERACAO JUDICIAL 

 

 

Ref.: Parecer do Administrador Judicial - determinação do evento 208 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial honrosamente nomeado por V. Ex.ª na presente 

Recuperação Judicial, respeitosamente, para cumprimento da r. decisão 

constante no evento 208, vem atender à determinação para se manifestar sobre a 

documentação juntada no evento 206, o que faz nos termos seguintes.  

1. Histórico dos fatos 

No evento 206 foram juntados documentos do plantão forense do dia 

24/10/2019, quais sejam: 

a. Instrumento Particular de Cessão de Crédito e Outras Avenças, firmada 

entre COLIBRI LOC EIRELI – ME e BUNGE FERTILIZANTES S/A referente ao 
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Processo nº 0193992-38.38.2004.8.09.0137 que está em trâmite perante a 

comarca de Rio Verde-GO; 

b. Petição do credor BUNGE ALIMENTOS S/A requerendo autorização judicial 

para participação na Assembleia Geral de Credores realizada na data de 

25/10/2019.  

2. Parecer do Administrador Judicial 

Documento do item “a.” 

Meritíssima, no que tange à cessão de crédito firmada entre as partes COLIBRI 

LOC EIRELI – ME e BUNGE FERTILIZANTES S/A, ao que parece, essa cota foi 

juntada equivocadamente nesta recuperação judicial. Conforme consta naquele 

documento, ela se refere ao processo de número 0193992-38.38.2004.8.09.0137, 

que está em trâmite perante a comarca de Rio Verde-GO, nada tendo a ver com o 

presente processo.  

Além desse fato, este subscritor salienta que nenhuma das duas partes 

daquela cessão de crédito é credora da Recuperação Judicial. 

Documento do item “b.” 

O credor BUNGE ALIMENTOS S/A informou que no evento 103 protocolou petição 

com procuração contendo poderes para representação do credor na presente 

recuperação judicial. Informou ainda que no evento 193 apresentou 

substabelecimento para que outro representante participasse da Assembleia 

Geral de Credores designada para o dia 13/9/2019. 

Pois bem. 
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Meritíssima, o credor BUNGE ALIMENTOS S/A não observou as formalidades 

legais para o cadastramento e ingresso na Assembleia Geral de Credores. O edital 

de convocação da assembleia publicado no dia 23/8/2019 (DJE 2814, seção III, 

página 437), foi claro ao informar que os credores deveriam apresentar ao 

administrador judicial, com até 24h de antecedência da realização da 

Assembleia, procuração com poderes para participação, ou então que 

indicasse o evento onde já constava a referida procuração, se fosse o caso.  

Note a transcrição do Edital: 

 

Constata-se que é totalmente possível a participação na assembleia por meio de 

mandatário, desde que referido documento seja apresentando diretamente 

ao Administrador Judicial. O credor não cumpriu e não observou essas 

formalidades, porque, em vez de apresentar os documentos da 

representação ao Administrador Judicial, optou por, equivocadamente, 

apresentar nos autos do processo, contrariando as regras da Assembleia. 

Conforme este subscritor fez constar na Ata da 1ª convocação da Assembleia Geral 

de Credores, realizada no dia 13/9/2019, em respeito às formalidades legais, à 

Lei 11.101/2005 e em respeito aos credores que se cadastraram 

corretamente para participar da Assembleia mediante a representação por 

procurador ou mandatário informadas ao Administrador Judicial, não foi 
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admitida a participação de credor que não se cadastrou correta e previamente em 

cumprimento às formalidades.  

Este Administrador Judicial salientou na assembleia, ainda, que todas as 

advertências para o cadastramento foram claramente informadas no Edital, nos 

autos do processo, e ainda foi publicada no site da Administração Judicial. 

Insta esclarecer também que os trabalhos assembleares foram instalados em 1ª 

convocação (13/09/2019), não sendo possível o ingresso posterior de mais 

nenhum credor, ainda que a suspensão dos trabalhos assembleares tenham sido 

aceitas pelo quórum de credores naquela data, com retomada do evento no dia 

25/10/2019. 

Portanto, somente os credores que se cadastraram corretamente para participar 

da Assembleia Geral de Credores estavam aptos para votar as propostas na 

continuação da Assembleia que foi realizada no dia 25/10/2019. 

Nenhum credor que não participou da assembleia geral de credores ficou 

prejudicado por não haver nela ingressado, uma vez que as propostas aprovadas 

não reduziram as condições de nenhum credor que não esteve presente à 

assembleia. 

Este Administrador Judicial esclareceu todos esses fatos ao credor BUNGE 

ALIMENTOS S/A, conforme consta nos e-mails anexos à presente cota.  
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3. Conclusão 

Com base no exposto, atento aos acontecimentos da recuperação judicial e aos 

dispositivos da Lei 11.101/2005, este administrador judicial vem encerrar esta 

manifestação ressaltando o que segue: 

1) A cessão de crédito firmada entre as partes COLIBRI LOC EIRELI – ME 

e BUNGE FERTILIZANTES S/A, que não são credores da recuperação 

judicial, foi juntada equivocadamente nesta recuperação judicial. 

Conforme consta naquele documento, ela se refere ao processo de 

número 0193992-38.38.2004.8.09.0137, que está em trâmite perante 

a comarca de Rio Verde-GO, nada tendo a ver com o presente processo. 

2) O credor BUNGE ALIMENOS S/A não cumpriu e não observou as 

formalidades de cadastramento para participação da assembleia, 

porque, em vez de apresentar os documentos da representação ao 

Administrador Judicial, optou por, equivocadamente, apresentar nos 

autos do processo, contrariando as regras da Assembleia previstas na 

Lei 11.101/2005 e publicadas no edital de convocação. 

São essas as considerações que este Administrador Judicial tem a apresentar 

sobre as determinações contidas no evento 208.  

Ao fim, informa que se mantem na fiscalização das atividades da devedora, e 

esclarece que informará a V. Ex.ª e aos credores quaisquer fatos que porventura 

ocorram e que afetem os interesses da recuperação judicial. 
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De Goiânia para Cristalina, Goiás, 13 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador  
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 17/12/2019

11:47:41 não possui "Arquivos".
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

CRISTALINA, ESTADO DE GOIÁS.

Processo n.º 5233259-50.2018.8.09.0036

MATSUDA  MINAS  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA  LTDA.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,

sociedade inscrita no CNPJ nº 38.608.360/0001-43 e contrato social registrado na Junta Comercial

do Estado de Minas Gerais sob o nº 2753378, em 19 de março de 2002, com sede a Rua Tabajara

Pedroso, nº 431, Bairro Lagoinha, CEP 37950-000, em São Sebastião do Paraíso – MG, com crédito

devidamente  habilitado  no  pedido de  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL ajuizado  por  BRAVA

AGRONEGÓCIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado já qualificada nos autos do processo em

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através de suas procuradoras ao

final subscritas (cf. procuração anexa), expor e requerer o que segue.

Considerando que a empresa requerente já possui crédito devidamente habilitado, estando

este previsto no quadro geral de credores, por força do instrumento de mandado que segue anexo,

requer-se que as  futuras  intimações e publicações relativas  ao presente feito sejam realizadas

EXCLUSIVAMENTE em  nome  de  Simone  Cerizze  Bonacini,  inscrita  na  OAB/SP  nº  212.839  e

OAB/MG nº 128.442, com escritório profissional estabelecido na Rua João Rossi, nº 150, Bairro São

José,  CEP  37950-000,  em  São  Sebastião  do  Paraíso  –  MG,  no  seguinte  endereço  eletrônico:

sicerizze@terra.com.br  e  Laisa  Cristina  Alvarenga  Silva,  inscrita  na  OAB/MG  nº  184.272,  com

escritório profissional estabelecido na Rua Tabajara Pedroso, nº 431, Bairro Lagoinha, CEP 37950-

000,  em  São  Sebastião  do  Paraíso  –  MG,  no  seguinte  endereço  eletrônico:

laisaalvarenga@hotmail.com,  sob pena de nulidade  dos  atos  que vierem  a  ser  praticados,  em

consonância com o disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º, do Código de Processo Civil. 
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Desta  feita,  requer  o  recebimento da  presente  peça,  bem como,  o  cadastramento das

advogadas acima indicadas, para que as publicações sejam realizadas em seus nomes. 

Termos em que,

Pede deferimento.

São Sebastião do Paraíso, 12 de fevereiro de 2020.

SIMONE CERIZZE BONACINI LAISA CRISTINA ALVARENGA SILVA
 OAB – MG n.º 128.442 OAB – MG nº. 184.272
 OAB – SP n.º 212.839
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31203326933 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MATSUDA MINAS COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

023

024

2003

2001

SAO SEBASTIAO DO PARAISO

13 Junho 2018

Nº FCN/REMP

J183819136880

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6898438 em 20/06/2018 da Empresa MATSUDA MINAS COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA, Nire 31203326933 e
protocolo 183007352 - 20/06/2018. Autenticação: C45C2D4AAE8E25314AAA9EBA166FB12DFDAF29B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/300.735-2 e o código de segurança sT8P
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Capa de Processo
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MATSUDA MINAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
CNPJ(MF) nº 38.608.360/0001-43 

NIRE 31.203.326.933 
 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
   
Pelo presente instrumento particular os sócios, abaixo assinados: 
    
JORGE MATSUDA   
Brasileiro, comerciante, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
portador do RG 4.176.127-3 SSP/SP, CPF 363.679.748-49, capaz, residente e 
domiciliado à Rua Doutor José Salles Macuco, nº 215 - Jardim Morumbi, na 
cidade de Presidente Prudente, CEP. 19060-764, no Estado de São Paulo. 
 
LEONARDO LUIS CERISE  
Brasileiro, comerciante, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 
portador do RG MG 4.400.283-SSP/MG e CPF 158.734.046-15, capaz, residente 
e domiciliado na Rua Rosaria Pichitelli Piccirillo, nº 255, Bairro Jardim das 
Paineiras, Cidade de São Sebastião do Paraíso, CEP. 37950-000 no Estado de 
Minas Gerais. 
  
ARILTON AKIHIRO SAMMI  
Brasileiro, comerciante, casado pelo regime de separação de bens, portador do 
RG 13.103.710-SSP/SP e CPF 066.208.468-31, capaz, residente e domiciliado 
na Av. das Américas,604, Centro, na cidade de Álvares Machado, CEP 19160-
000 no Estado de São Paulo. 
    
SARA SUELI LUIZ CERISE  
Brasileira, comerciante, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 
portadora do RG M-2.619.760 SSP/MG e CPF 005.943.746-42, capaz, residente 
e domiciliado na Rua Rosaria Pichitelli Piccirillo, nº255, Bairro Jardim das 
Paineiras, cidade de São Sebastião do Paraíso, CEP. 37950-000 no Estado de 
Minas Gerais. 
    
LEONARDO LUIS CERISE JUNIOR  
Brasileiro, comerciante, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
portador do RG MG-6.970.178 SSP/MG e CPF 025.990.366-31, capaz, residente 
e domiciliado à av. Juscelino Kubistichek , nº 95, Bairro Jardim Coolapa, na 
Cidade de São Sebastião do Paraíso,  CEP 37950-000 no Estado de Minas 
Gerais.  
 
Únicos sócios da firma MATSUDA MINAS COMERCIO E INDUSTRIA 
LIMITADA, com sede na Rua Tabajara Pedroso, 431, bairro da lagoinha, na 
cidade de São Sebastião do Paraíso, CEP. 37.950-000 Estado de Minas Gerais, 
registrada na Junta Comercial sob o NIRE 31203326933, inscrita no CNPJ. 
38.608.360/0001-43, doravante denominados em conjunto Sócios Cedentes, 
resolvem em comum acordo alterar e consolidar o contrato social, conforme 
segue: 
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01) O sócio quotista Sr. JORGE MATSUDA, acima qualificado, detentor de 

1.225.000 (um milhão duzentas e vinte e cinco mil) quotas inteiras, de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente nacional, totalizando o valor de R$ 1.225.000,00 (um 
milhão duzentos e vinte e cinco mil reais), cede e transfere 857.500 
(oitocentas e cinquenta e sete mil e quinhentas) quotas, de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, à empresa J. MATSUDA PARTICIPAÇÕES 
LTDA, empresa de direito privando, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
16.994.886/0001-76, com registro na JUCESP, em 30/08/2012,  NIRE nº 
3522684365-2, com sede na cidade de Álvares Machado, Estado de São 
Paulo, na Rodovia Raposo Tavares (SP 270), Km. 575, zona rural, Sala nº 
01, CEP: 19160-000, representada por seu sócio Jorge Matsuda, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.176.127 (SSP-SP) 
e CPF(MF) nº 363.679.748-49, residente e domiciliado à Rua  Doutor José 
Salles Macuco, nº 215, Jardim Morumbi, Presidente Prudente, Estado de 
São Paulo, CEP 19.060-764; 
 

02) O sócio quotista Sr. JORGE MATSUDA, acima qualificado, detentor de 
remanescentes 367.500 (trezentas e sessenta e sete mil e quinhentas) 
quotas inteiras, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, totalizando o valor 
de R$ 367.500,00 (trezentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais), cede 
e transfere estas 367.500 (trezentas e sessenta e sete mil e quinhentas) 
quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, à empresa MATSUDA 
PARTICIPAÇÕES LTDA, empresa de direito privado, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o nº 16.832.781/0001-10, com registro na JUCESP, em 
30/08/2012,  NIRE nº 3522684368-7, com sede na cidade de Álvares 
Machado, Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares (SP 270), 
Km. 575, zona rural, Sala nº 02, CEP: 19160-000, representada por seus 
sócios: Edna Satiko Matsuda, brasileira, comerciante, solteira, portadora 
do RG n° 7.635.993-1 (SSP-SP) e CPF (MF) n° 046.067.898-16, residente 
e domiciliada na Rua Humberto I, n° 500, Apto 144, Vila Mariana, São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04018-031;  e  Oscar Hiroshi Matsuda, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, pecuarista, 
portador do RG n° 5.797.359-3 (SSP-SP) e CPF (MF) n° 779.651.918-49, 
residente e domiciliado na Rua Jacob Blumer, n° 161, centro,  Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo, CEP: 19015-160; 
 

03) O sócio quotista Sr. ARILTON AKIHIRO SAMMI, acima qualificado, 
detentor de 1.225.000 (um milhão duzentas e vinte e cinco mil) quotas 
inteiras, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional, totalizando o valor de 
R$ 1.225.000,00 (um milhão duzentos e vinte e cinco mil reais), cede e 
transfere 857.500 (oitocentas e cinquenta e sete mil e quinhentas) quotas, 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, à empresa SAMMI 
PARTICIPAÇÕES LTDA, empresa de direito privando, inscrita no 
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CNPJ(MF) sob o nº 16.832.767/0001-17, com registro na JUCESP, em 
20/08/2012,  NIRE nº 3522684328-8, com sede na cidade de Álvares 
Machado, Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares (SP 270), 
Km. 575, zona rural, Sala nº 100, CEP: 19160-000, representada por seus 
sócios: Skio Sammi, brasileiro, viúvo, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.828.365 (SSP-SP) e CPF(MF) nº 031.478.358-04, 
residente e domiciliado à Avenida das Américas, nº 604, centro, Álvares 
Machado, Estado de São Paulo, CEP 19160-000; e, Arilton Akihiro 
Sammi, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.103.710 (SSP-
SP) e CPF(MF) nº 066.208.468-31, residente e domiciliado à Avenida das 
Américas, nº 604, centro, Álvares Machado, Estado de São Paulo, CEP 
19160-000; 
 

04) O sócio quotista Sr. ARILTON AKIHIRO SAMMI, acima qualificado, 
detentor de remanescentes 367.500 (trezentas e sessenta e sete mil e 
quinhentas) quotas inteiras, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, 
totalizando o valor de R$ 367.500,00 (trezentos e sessenta e sete mil e 
quinhentos reais), cede e transfere estas 367.500 (trezentas e sessenta e 
sete mil e quinhentas) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
à empresa MATSUDA PARTICIPAÇÕES LTDA, empresa de direito 
privado, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 16.832.781/0001-10, com registro 
na JUCESP, em 30/08/2012,  NIRE nº 3522684368-7, com sede na cidade 
de Álvares Machado, Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares 
(SP 270), Km. 575, zona rural, Sala nº 02, CEP: 19160-000, representada 
por seus sócios: Edna Satiko Matsuda, brasileira, comerciante, solteira, 
portadora do RG n° 7.635.993-1 (SSP-SP) e CPF (MF) n° 046.067.898-16, 
residente e domiciliada na Rua Humberto I, n° 500, Apto 144, Vila Mariana, 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04018-031;  e  Oscar Hiroshi 
Matsuda, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
pecuarista, portador do RG n° 5.797.359-3 (SSP-SP) e CPF (MF) n° 
779.651.918-49, residente e domiciliado na Rua Jacob Blumer, n° 161, 
centro,  Presidente Prudente, Estado de São Paulo, CEP: 19015-160; 
 

05) O sócio LEONARDO LUIS CERISE, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.400.283-SSP/MG e do CPF(MF) 
n° 158.734.046.15, residente e domiciliado na Rua Rosaria Pichitelli 
Piccirillo, nº 255, Bairro Jardim das Paineiras, na cidade de São Sebastião 
do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000;, cederá  e transferirá 
1.646.400 (Hum milhão seiscentos e quarenta e seis mil e quatrocentas) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 1.646.400,00 (Hum 
milhão seiscentos e quarenta e seis mil e quatrocentos Reais), para a 
empresa CERISE PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 20.782.459/0001-00, com sede na 
cidade de São Sebastião do Paraíso (MG), na Rua João Rossi, nº 150, 
Jardim São José I,  CEP 37.950-000; representada pelos seus sócios: 
Leonardo Luis Cerise, brasileiro, comerciante, casado pelo regime de 
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comunhão universal de bens, portador do RG MG 4.400.283-SSP/MG e 
CPF 158.734.046-15, capaz, residente e domiciliado na Rua Rosaria 
Pichitelli Piccirillo, nº 255, Bairro Jardim das Paineiras, Cidade de São 
Sebastião do Paraíso, CEP. 37950-000 no Estado de Minas Gerais; e 
Leonardo Luis Cerise Junior, brasileiro, comerciante, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, portador do RG MG-6.970.178 SSP/MG e 
CPF 025.990.366-31, capaz, residente e domiciliado à av. Juscelino 
Kubistichek , nº 95, Bairro Jardim Coolapa, na Cidade de São Sebastião do 
Paraíso, CEP 37950-000 no Estado de Minas Gerais.  

 
06) O sócio LEONARDO LUIS CERISE JUNIOR, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° MG-6.970.178 
SSP/MG e do CPF(MF) n° 025.990.366-31, residente e domiciliado na 
Avenida Juscelino Kubistchek, nº 95, Bairro Jardim Coolapa, na cidade de 
São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000, 
cederá  e transferirá 490.000 (Quatrocentos e noventa mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$- 490.000,00 (Quatrocentos e 
noventa mil Reais), para a empresa CERISE PARTICIPAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
20.782.459/0001-00, com sede na cidade de São Sebastião do Paraíso 
(MG), na Rua João Rossi, nº 150, Jardim São José I,  CEP 37.950-000; 
representada pelos seus sócios: Leonardo Luis Cerise, brasileiro, 
comerciante, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 
portador do RG MG 4.400.283-SSP/MG e CPF 158.734.046-15, capaz, 
residente e domiciliado na Rua Rosaria Pichitelli Piccirillo, nº 255, Bairro 
Jardim das Paineiras, Cidade de São Sebastião do Paraíso, CEP. 37950-
000 no Estado de Minas Gerais; e Leonardo Luis Cerise Junior, 
brasileiro, comerciante, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
portador do RG MG-6.970.178 SSP/MG e CPF 025.990.366-31, capaz, 
residente e domiciliado à av. Juscelino Kubistichek , nº 95, Bairro Jardim 
Coolapa, na Cidade de São Sebastião do Paraíso, CEP 37950-000 no 
Estado de Minas Gerais. 
 

07) A sócia SARA SUELI LUIZ CERISE, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° M-2.619.760 SSP/MG e do 
CPF(MF) n° 005.943.746-42, residente e domiciliada na Rua Rosaria 
Pichitelli Piccirillo, nº 255, Bairro Jardim das Paineiras, na cidade de São 
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000, cederá  
e transferirá 313.600 (Trezentos e treze mil e seiscentas) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$- 313.600,00 (Trezentos e treze mil 
e seiscentos Reais), para a empresa CERISE PARTICIPAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
20.782.459/0001-00, com sede na cidade de São Sebastião do Paraíso 
(MG), na Rua João Rossi, nº 150, Jardim São José I,  CEP 37.950-000; 
representada pelos seus sócios: Leonardo Luis Cerise, brasileiro, 
comerciante, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 
portador do RG MG 4.400.283-SSP/MG e CPF 158.734.046-15, capaz, 
residente e domiciliado na Rua Rosaria Pichitelli Piccirillo, nº 255, Bairro 
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Jardim das Paineiras, Cidade de São Sebastião do Paraíso, CEP. 37950-
000 no Estado de Minas Gerais; e Leonardo Luis Cerise Junior, 
brasileiro, comerciante, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
portador do RG MG-6.970.178 SSP/MG e CPF 025.990.366-31, capaz, 
residente e domiciliado à av. Juscelino Kubistichek , nº 95, Bairro Jardim 
Coolapa, na Cidade de São Sebastião do Paraíso, CEP 37950-000 no 
Estado de Minas Gerais. 
 

08) Os Sócios Cedentes declaram que não exercerão o direito de preferência, 
concordando e anuindo expressamente com as cessões e transferências 
descritas nas cláusulas 01 a 07 supra. 

 
09) Em razão das cessões e transferências de quotas aprovadas nos itens 

acima, resolvem os sócios quotistas alterar a Cláusula Terceira do Contrato 
Social, bem como acrescentar o Parágrafo Único, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA -  O capital social totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional é de R$- 4.900.000,00 (Quatro Milhões e 
novecentos mil reais), representados por 4.900.000 (Quatro milhões e 
novecentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda do País e distribuídas entre os 
sócios da seguinte forma: 

 
NOME DO SÓCIO QUOTAS REAIS (R$) % 

CERISE PARTICIPAÇÕES LTDA 2.450.000    2.450.000,00 50,00 
J. MATSUDA PARTICIPAÇÕES LTDA. 857.500 857.500,00 17,50 
SAMMI PARTICIPAÇÕES LTDA. 857.500 857.500,00 17,50 
MATSUDA PARTICIPAÇÕES LTDA. 735.000 735.000,00 15,00 
 4.900.000 4.900.000,00 100,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

 
10) Os sócios resolvem alterar o disposto na CLÁUSULA QUARTA do Contrato 

Social Consolidado, passando o mesmo a ter a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade será administrada por 05 (cinco) 
administradores nomeados pelos sócios. Os negócios sociais serão geridos por 
pelo menos 02 (dois)  administradores para compra e venda de imóveis e nos 
demais interesses da sociedade por qualquer um deles isoladamente. 
 
Parágrafo Primeiro. Neste ato os sócios nomeiam como administradores: 
 
JORGE MATSUDA, brasileiro, comerciante, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, portador do RG 4.176.127-3 SSP/SP, CPF 363.679.748-49, 
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capaz, residente e domiciliado à Rua Doutor José Salles Macuco, nº 215 - Jardim 
Morumbi, na cidade de Presidente Prudente, CEP. 19060-764, no Estado de São 
Paulo. 
 
LEONARDO LUIS CERISE, brasileiro, comerciante, casado pelo regime de 
comunhão universal de bens, portador do RG MG 4.400.283-SSP/MG e CPF 
158.734.046-15, capaz, residente e domiciliado na Rua Rosaria Pichitelli 
Piccirillo, nº 255, Bairro Jardim das Paineiras, Cidade de São Sebastião do 
Paraíso, CEP. 37950-000 no Estado de Minas Gerais. 
  
ARILTON AKIHIRO SAMMI, brasileiro, comerciante, casado pelo regime de 
separação de bens, portador do RG 13.103.710-SSP/SP e CPF 066.208.468-31, 
capaz, residente e domiciliado na Av. das Américas,604, Centro, na cidade de 
Álvares Machado, CEP 19160-000 no Estado de São Paulo. 
 
LEONARDO LUIS CERISE JUNIOR, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 
MG-6.970.178 SSP/MG e do CPF(MF) n° 025.990.366-31, residente e 
domiciliado na Avenida Juscelino Kubistchek, nº 95, Bairro Jardim Coolapa, na 
cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000, 
 
SARA SUELI LUIZ CERISE, brasileira, casada pelo regime de comunhão 
universal de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° M-
2.619.760 SSP/MG e do CPF(MF) n° 005.943.746-42, residente e domiciliada na 
Rua Rosaria Pichitelli Piccirillo, nº 255, Bairro Jardim das Paineiras, na cidade 
de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000. 
 
 
11) Resolvem ainda os sócios incluir os PARÁGRAFOS SEGUNDO e 

TERCEIRO na CLÁUSULA QUARTA, a fim de: a) estabelecer que a prática 
de determinados atos pelos administradores depende da prévia aprovação 
por escrito dos sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social; e, b) determinar que as procurações outorgadas pela 
sociedade deverão ter validade determinada, salvo aquelas para fins 
judiciais, ficando tais parágrafos assim redigidos: 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Os administradores não poderão praticar quaisquer dos atos abaixo 
sem prévia aprovação por escrito das sócias quotistas representando 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social: 
 
a) pedido de autofalência ou de recuperação judicial; 
b) a incorporação desta sociedade em outra; 
c) a fusão desta com outra; 
d) a cisão desta para criação de outra sociedade ou para incorporação ou 

fusão da parcela cindida; 
e) a transformação desta sociedade em sociedade por ações; 
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f)  prestação de avais, fianças ou qualquer espécie de garantias a terceiros, 
exceto as garantias relacionadas a ações legais iniciadas por esta 
sociedade, e garantias de obrigações contratuais no exercício das 
atividades da sociedade e de empresas do grupo econômico da 
sociedade; 

g) a compra e venda de imóveis. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Todas as procurações outorgadas pela sociedade deverão ter 
validade determinada, salvo aquelas para fins judiciais.  

 
12) Resolvem os sócios alterar a CLÁUSULA QUINTA, a fim de estabelecer que 

os administradores terão direito a um pró-labore mensal, cujo valor será 
fixado  pelos sócios quotistas representantes de 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social na Assembleia Anual dos sócios realizada nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, passando a mencionada 
Cláusula a vigorar com a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA QUINTA - Os administradores terão direito a um pró-labore mensal, 
a ser fixado pelos sócios representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social na Assembleia Anual dos sócios, dentro dos limites estabelecidos 
pela legislação do Imposto de Renda, a ser levada a débito da conta de despesas 
gerais. 
 
13) Resolvem os sócios alteram a CLÁUSULA SEXTA, a fim de estabelecer o 

exercício social da sociedade, bem como a destinação dos lucros ou 
prejuízos apurados, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA SEXTA – O exercício social da sociedade será de 01 de janeiro a 
31 de dezembro de cada ano. Na data do encerramento do exercício, serão 
elaborados balanço patrimonial, balanço de resultado econômico e inventário, 
com observância das prescrições legais, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados nos balanços em 31 de dezembro de cada ano, terão a destinação 
decidida em Assembleia, representada por 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital da sociedade, e os prejuízos serão suportados por cada sócio na 
proporção das quotas possuídas. 
 
14) Resolvem os sócios alterar a CLÁUSULA SÉTIMA que dispõem sobre o 

prazo de duração da sociedade, e que será assim redigida: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado. 
 
15) Resolvem os sócios alterar a CLÁUSULA OITAVA e incluir os 

PARÁGRAFOS PRIMEIRO, SEGUNDO, TERCEIRO e QUARTO, que 
dispõem sobre a cessão e a transferência de quotas, e que serão assim 
redigidos: 
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CLÁUSULA OITAVA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios representantes de no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, ficando desde já 
assegurado a todos os sócios, o direito de preferência para aquisição das quotas 
com igualdade de condições e preço. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso mais de um sócio decida exercer 
seu direito de preferência, as quotas poderão ser divididas entre os 
outros sócios ou cedidas na sua totalidade a apenas um deles a 
exclusivo critério do alienante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Não exercido o direito de preferência 
dentro de 90 (noventa) dias, contados da comunicação escrita à 
sociedade, ficará o sócio livre para ceder suas quotas ou aliená-las a 
terceiros, os quais deverão ser aceitos para ingresso na sociedade, 
pela aprovação em assembleia por sócios representantes de no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso haja concordância dos sócios com 
a alienação a terceiros, estes entregarão ao sócio vendedor uma 
autorização escrita autorizando-o a proceder à alienação, nos exatos 
termos contidos na autorização. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A autorização para a alienação de quotas 
mencionada no Parágrafo Segundo desta Cláusula tem validade de 
90 (noventa) dias, após os quais a alienação só poderá ser realizada 
mediante uma nova notificação, nos termos do Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula. 

 
16) Resolvem os sócios alterar a CLÁUSULA NONA e incluir o PARÁGRAFO 

ÚNICO, que dispõe sobre a cessão e a transferência de quotas, e que serão 
assim redigidos: 

 
CLÁUSULA NONA: 
O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar aos demais com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sua intenção de não continuar na 
sociedade. Os haveres do retirante lhe serão pagos de conformidade com o 
estipulado no Parágrafo Único da Cláusula Décima. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
A sociedade poderá excluir sócios, representada sempre por sócios 
representantes de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social, em assembleia especialmente convocada, na hipótese 
de ocorrência de fatos que coloquem em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, ciente o acusado, 
em tempo hábil para exercício de defesa. Havendo a aprovação da 
exclusão, a mesma será processada mediante alteração do contrato 
social e posterior registro na Junta Comercial sem prejuízo dos 
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direitos do sócio a ser excluído, que seguirá os termos do Parágrafo 
Único da Cláusula Décima, salvaguardada eventual 
indenização/compensação de danos causados à Sociedade. 

 
 
17) Resolvem os sócios alterar a CLÁUSULA DÉCIMA e incluir o PARÁGRAFO 

ÚNICO, que dispõe sobre a retirada de sócio, eventual dissolução da 
sociedade, eventual aceitação de novo sócio e pagamento de haveres, e que 
serão assim redigidos: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
No caso de retirada ou dissolução de um dos sócios caberá aos sócios 
remanescentes decidir, pelos votos por maioria do capital social, num prazo de 
120 (cento e vinte) dias, contados da data de retirada ou dissolução, se a 
sociedade continuará as atividades ou se será dissolvida; caso optem pela 
continuidade das atividades, decidirão também, no mesmo prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, se aceitarão outros sócios ou se optarão pelo pagamento dos 
haveres dos mesmos. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Ao sócio que se retirar da Sociedade em quaisquer dos casos 
descritos na Cláusula Nona ou no caput da presente será destinado 
montante, cujo valor será determinado pelo levantamento de balanço 
especifico para este fim, cujo pagamento será realizado, conforme a 
tabela abaixo, em até 10 anos, ou seja, se o total da venda representar 
de Zero á 10,00% (dez) do capital social, o pagamento será efetuado, 
com  5,00%(cinco) com 180 dias, e o restante dos 95,00% em 05 anos 
com pagamentos anuais, se a venda for de 10,00% a 20,00%  do 
Capital Social, o pagamento será  de 5,00%(cinco)  com 180 dias e o 
restante em 06 anos, com pagamentos iguais anuais,  se a venda  for 
de 20,00% até 30,00% do capital social, o pagamento será  5,00% 
(cinco) com 180 dias, e o restante em 08 anos, em parcelas iguais 
anuais, se a venda for de 30,00% á 40,00% do capital social o 
pagamento será efetuado 5,00%(cinco) com 180 dias e o restante dos 
95,00% em 09 anos, em parcelas iguais anuais, e se for superior á 
40,00%  do capital social, o pagamento será efetuado com 5,00% no 
ato e o restante em 10 anos em parcelas iguais anuais, e os 
vencimentos das parcelas serão contados a partir da data da retirada 
do sócio, sendo que as parcelas  sofrerão correção monetária pelo 
INPC, ou outro índice que vier a substitui-lo, e não haverá qualquer 
espécie de incidência de juros, nem mesmo os legais.”       

 
% VENDA DO 
CAPITAL SOCIAL 

% A SER PAGO 
COM 180 DIAS 

NÚMERO DE PARCELAS ANUAIS 
IGUAIS PARA O SALDO DE 95,00%  

0 Á  10,00 % 5,00 05 ANOS 
10,00 Á 20,00 % 5,00 06 ANOS 
20,00 Á 30,00 % 5,00 08 ANOS 
30,00 Á 40,00 % 5,00 09 ANOS 
ACIMA DE 40,00 % 5,00 10 ANOS 
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18) Resolvem os sócios acrescentar a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA e incluir 

os PARÁGRAFOS PRIMEIRO, SEGUNDO, TERCEIRO e QUARTO, que 
dispõem sobre realização de ASSEMBLÉIA, e que serão assim redigidos: 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante convocação por escrito, 
que poderá ser uma simples correspondência, expedida por qualquer um deles 
ou por um dos administradores nomeados nos termos da Cláusula 4, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, especificando o dia, a hora e o local 
da assembleia, bem como a ordem do dia, somente podendo ser deliberados 
assuntos nela relacionados, a menos que todos os sócios acordem 
diferentemente. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Para que as assembleias possam se instalar e validamente deliberar 
será necessária a presença de sócios representantes de pelo menos 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Qualquer sócio poderá fazer-se representar na assembleia por outro 
sócio ou não, mediante a outorga de mandato com especificação dos 
atos autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, 
juntamente com ata da assembleia. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 
A convocação para a assembleia de sócios poderá ser dispensada, 
se estiverem presentes sócios representando a totalidade do capital 
social ou se todos os sócios se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: 
Ficará dispensada a assembleia quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

 
19 Resolvem os sócios acrescentar a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA que 

dispõe sobre as condições em que esta sociedade se regerá, ficando sua 
redação conforme adiante: 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 
A sociedade reger-se-á pelas disposições constantes deste Contrato Social, pela 
legislação brasileira aplicável às sociedades limitadas, aplicando-se 
supletivamente e quando cabível, a lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e 
suas alterações posteriores. 
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20) Resolvem os sócios acrescentar a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA que 
dispõe sobre a eleição de fôro competente para dirimir eventuais dúvidas ou 
omissões, ficando sua redação conforme adiante: 

 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: 
Os sócios elegem o foro da Comarca de São Sebastião do Paraiso (MG), com 
renuncia a qualquer outro, para deliberar as questões oriundas do presente 
contrato.   
 
21) Resolvem os sócios acrescentar a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA com as 

declarações dos administradores com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 
Os administradores ratificam e declaram que não estão incursos em quaisquer 
crimes previstos em lei que os impeça de exercer as atividades mercantis, e que 
tampouco foram condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os 
efeitos da condenação. 
 
22) Resolvem os sócios alterar o endereço da filial sob NIRE 3190104066-1, 
inscrita no CNPJ sob nº 38.608.360/0003-05, para Rodovia MG 050, KM 401 
S/N, Zona Rural, CEP 37.950-000, Município de São Sebastião do Paraiso, 
Estado de Minas Gerais.   
 
23) Resolvem os sócios a constituir uma filial na Avenida Donato Paschoini, nº 
70, Parque Industrial I, CEP 37.950-000, Município de São Sebastião do Paraiso, 
Estado de Minas Gerais. 
 
Os Sócios Entrantres resolvem de comum acordo consolidar as cláusulas em 
vigor do mencionado contrato e alterações posteriores, como segue: 
 
 
 
 
 

MATSUDA MINAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
CNPJ(MF) nº 38.608.360/0001-43 

NIRE 31.203.326.933 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
 
Pelo presente instrumento, as partes: 
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J. MATSUDA PARTICIPAÇÕES LTDA, empresa de direito privando, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o nº 16.994.886/0001-76, com registro na JUCESP, em 
30/08/2012,  NIRE nº 3522684365-2, com sede na cidade de Álvares Machado, 
Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares (SP 270), Km. 575, zona 
rural, Sala nº 01, CEP: 19160-000; 
 
SAMMI PARTICIPAÇÕES LTDA, empresa de direito privando, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o nº 16.832.767/0001-17, com registro na JUCESP, em 
20/08/2012,  NIRE nº 3522684328-8, com sede na cidade de Álvares Machado, 
Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares (SP 270), Km. 575, zona 
rural, Sala nº 100, CEP: 19160-000, 
 
CERISE PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº 20.782.459/0001-00, com sede na cidade de São Sebastião 
do Paraíso (MG), na Rua João Rossi, nº 150, Jardim São José I,  CEP 37.950-
000; 
 
MATSUDA PARTICIPAÇÕES LTDA, empresa de direito privado, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o nº 16.832.781/0001-10, com registro na JUCESP, em 
30/08/2012,  NIRE nº 3522684368-7, com sede na cidade de Álvares Machado, 
Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares (SP 270), Km. 575, zona 
rural, Sala nº 02, CEP: 19160-000, 
 
Únicos sócios da MATSUDA MINAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., têm 
entre si justo e contratado o quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob a denominação “MATSUDA 
MINAS COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA”, sito à Rua Tabajara Pedroso, 
431, Bairro Lagoinha, CEP 37.950-000,São Sebastião do Paraíso - MG sob 
CNPJ.MF 38.608.360/0001-43, e Insc.Est. nº 647.689.194-0083, e Filiais 
localizadas  nos seguintes endereços: 
 
1- Filial na Rodovia MG 050, KM 401 S/N, zona rural, CEP 37.950-000, 

Município de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, NIRE 
3190104066-1, CNPJ 38.608.360/0003-05. 

2- Filial na Rodovia GO 070, KM 23/24, S/N, Zona Rural, CEP 75.370-000, 
Município de Goianira no Estado de Goiás, NIRE 5290048191-1, CNPJ 
38.608.360/0006-58. 

3- Filial na Rua Distrito Industrial dos Imbores nº 301, Centro Industrial dos 
Imbores, CEP 45.000-600, na Cidade de Vitória da Conquista no Estado da 
Bahia, NIRE 2990084816-7, CNPJ 38.608.360/0007-39. 

4- Filial na Rua Noraldino Lima nº 180, Vila Dalva, CEP 37950-000, na cidade 
de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, NIRE 3190177059-
6, CNPJ 38.608.360/0008-10. 

5- Filial na Av. Presidente Tancredo Neves, nº 400, Subúrbio, CEP 37950-000, 
na Cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, NIRE 
3190198792-7, CNPJ 38.608.360/0009-09. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6898438 em 20/06/2018 da Empresa MATSUDA MINAS COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA, Nire 31203326933 e

protocolo 183007352 - 20/06/2018. Autenticação: C45C2D4AAE8E25314AAA9EBA166FB12DFDAF29B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/300.735-2 e o código de segurança sT8P

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 14/24

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 219 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : ultimaalteracaocontratosocialjunho2018otimizado_1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:21

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/02/2020 10:34:45
Assinado por LAISA CRISTINA ALVARENGA SILVA:11165699656
Validação pelo código: 10463560037767641, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 13 de 18 
 

6- Filial na Avenida Otto Krakauer, nº 1100 e nº 1110, Santa Casa, CEP 37.904-
028, na cidade de Cidade de Passos, Estado de Minas Gerais, NIRE 
3190249751-6, CNPJ 38.608.360/0010-34. 

7- Filial na Avenida JK, nº 4531, Jardim das Acácias 1 Etapa, na Cidade de Luís 
Eduardo Magalhães, CEP 47.850-000, Estado da Bahia, NIRE 
29901265165, CNPJ 38.608.360/0011-15.    

8- Filial na Avenida Donato Paschoini, nº 70, Parque Industrial I, CEP 37.950-
000, Município de São Sebastião do Paraiso, Estado de Minas Gerais. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Objeto da sociedade é fabricação de alimentos para 
animais, comércio atacadista de alimentos para animais, comércio varejista e 
atacadista de medicamentos veterinários, armazéns gerais, comércio atacadista 
de cereais, comércio atacadista de insumos agropecuários, comercio atacadista 
de sementes forrageiras, gramíneas e leguminosas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  A distribuição do Capital Social está constituída da 
seguinte forma: 
 

NOME DO SÓCIO QUOTAS REAIS (R$) % 
CERISE PARTICIPAÇÕES LTDA 2.450.000    2.450.000,00 50,00 
J. MATSUDA PARTICIPAÇÕES LTDA. 857.500 857.500,00 17,50 
SAMMI PARTICIPAÇÕES LTDA. 857.500 857.500,00 17,50 
MATSUDA PARTICIPAÇÕES LTDA. 735.000 735.000,00 15,00 
 4.900.000 4.900.000,00 100,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade será administrada por 05 (cinco) 
administradores nomeados pelos sócios. Os negócios sociais serão geridos por 
pelo menos 02 (dois)  administradores para compra e venda de imóveis e nos 
demais interesses da sociedade por qualquer um deles isoladamente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Neste ato os sócios nomeiam como administradores: 
 

JORGE MATSUDA, brasileiro, comerciante, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, portador do RG 4.176.127-3 SSP/SP, CPF 
363.679.748-49, capaz, residente e domiciliado à Rua Doutor José Salles 
Macuco, nº 215 - Jardim Morumbi, na cidade de Presidente Prudente, 
CEP. 19060-764, no Estado de São Paulo. 
 
LEONARDO LUIS CERISE, brasileiro, comerciante, casado pelo regime 
de comunhão universal de bens, portador do RG MG 4.400.283-SSP/MG 
e CPF 158.734.046-15, capaz, residente e domiciliado na Rua Rosaria 
Pichitelli Piccirillo, nº 255, Bairro Jardim das Paineiras, Cidade de São 
Sebastião do Paraíso, CEP. 37950-000 no Estado de Minas Gerais. 
  
ARILTON AKIHIRO SAMMI, brasileiro, comerciante, casado pelo regime 
de separação de bens, portador do RG 13.103.710-SSP/SP e CPF 
066.208.468-31, capaz, residente e domiciliado na Av. das Américas,604, 
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Centro, na cidade de Álvares Machado, CEP 19160-000 no Estado de São 
Paulo. 
 
LEONARDO LUIS CERISE JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° MG-6.970.178 SSP/MG e do 
CPF(MF) n° 025.990.366-31, residente e domiciliado na Avenida 
Juscelino Kubistchek, nº 95, Bairro Jardim Coolapa, na cidade de São 
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000, 
 
SARA SUELI LUIZ CERISE, brasileira, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° M-2.619.760 SSP/MG e do CPF(MF) n° 
005.943.746-42, residente e domiciliada na Rua Rosaria Pichitelli 
Piccirillo, nº 255, Bairro Jardim das Paineiras, na cidade de São Sebastião 
do Paraíso, Estado de Minas Gerais, CEP 37.950-000. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Os administradores não poderão praticar quaisquer dos atos abaixo sem 
prévia aprovação por escrito das sócias quotistas representando 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social: 
 

a) pedido de autofalência ou de recuperação judicial; 
b) a incorporação desta sociedade em outra; 
c) a fusão desta com outra; 
d) a cisão desta para criação de outra sociedade ou para incorporação ou 

fusão da parcela cindida; 
e) a transformação desta sociedade em sociedade por ações; 
f)  prestação de avais, fianças ou qualquer espécie de garantias a terceiros, 

exceto as garantias relacionadas a ações legais iniciadas por esta sociedade, e 
garantias de obrigações contratuais no exercício das atividades da sociedade e 
de empresas do grupo econômico da sociedade; 

g) a compra e venda de imóveis. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Todas as procurações outorgadas pela sociedade deverão ter validade 
determinada, salvo aquelas para fins judiciais.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - Os administradores terão direito a um pró-labore mensal, 
a ser fixado pelos sócios representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social na Assembleia Anual dos sócios, dentro dos limites estabelecidos 
pela legislação do Imposto de Renda, a ser levada a débito da conta de despesas 
gerais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – O exercício social da sociedade será de 01 de janeiro a 
31 de dezembro de cada ano. Na data do encerramento do exercício, serão 
elaborados balanço patrimonial, balanço de resultado econômico e inventário, 
com observância das prescrições legais, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados nos balanços em 31 de dezembro de cada ano, terão a destinação 
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decidida em Assembleia, representada por 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital da sociedade, e os prejuízos serão suportados por cada sócio na 
proporção das quotas possuídas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios representantes de no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, ficando desde já 
assegurado a todos os sócios, o direito de preferência para aquisição das quotas 
com igualdade de condições e preço. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso mais de um sócio decida exercer 
seu direito de preferência, as quotas poderão ser divididas entre os 
outros sócios ou cedidas na sua totalidade a apenas um deles a 
exclusivo critério do alienante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Não exercido o direito de preferência 
dentro de 90 (noventa) dias, contados da comunicação escrita à 
sociedade, ficará o sócio livre para ceder suas quotas ou aliená-las a 
terceiros, os quais deverão ser aceitos para ingresso na sociedade, 
pela aprovação em assembleia por sócios representantes de no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso haja concordância dos sócios com 
a alienação a terceiros, estes entregarão ao sócio vendedor uma 
autorização escrita autorizando-o a proceder à alienação, nos exatos 
termos contidos na autorização. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A autorização para a alienação de quotas 
mencionada no Parágrafo Segundo desta Cláusula tem validade de 
90 (noventa) dias, após os quais a alienação só poderá ser realizada 
mediante uma nova notificação, nos termos do Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula. 

 
CLÁUSULA NONA - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá 
comunicar aos demais com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sua 
intenção de não continuar na sociedade. Os haveres do retirante lhe serão pagos 
de conformidade com o estipulado no Parágrafo Único da Cláusula Décima. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
A sociedade poderá excluir sócios, representada sempre por sócios 
representantes de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social, em assembleia especialmente convocada, na hipótese 
de ocorrência de fatos que coloquem em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, ciente o acusado, 
em tempo hábil para exercício de defesa. Havendo a aprovação da 
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exclusão, a mesma será processada mediante alteração do contrato 
social e posterior registro na Junta Comercial sem prejuízo dos 
direitos do sócio a ser excluído, que seguirá os termos do Parágrafo 
Único da Cláusula Décima, salvaguardada eventual 
indenização/compensação de danos causados à Sociedade. 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - No caso de retirada ou dissolução de um dos sócios 
caberá aos sócios remanescentes decidir, pelos votos por maioria do capital 
social, num prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de retirada ou 
dissolução, se a sociedade continuará as atividades ou se será dissolvida; caso 
optem pela continuidade das atividades, decidirão também, no mesmo prazo de 
120 (cento e vinte) dias, se aceitarão outros sócios ou se optarão pelo 
pagamento dos haveres dos mesmos. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Ao sócio que se retirar da Sociedade em quaisquer dos casos 
descritos na Cláusula Nona ou no caput da presente será destinado 
montante, cujo valor será determinado pelo levantamento de balanço 
especifico para este fim, cujo pagamento será realizado, conforme a 
tabela abaixo, em até 10 anos, ou seja, se o total da venda representar 
de Zero á 10,00% (dez) do capital social, o pagamento será efetuado, 
com  5,00%(cinco) com 180 dias, e o restante dos 95,00% em 05 anos 
com pagamentos anuais, se a venda for de 10,00% a 20,00%  do 
Capital Social, o pagamento será  de 5,00%(cinco)  com 180 dias e o 
restante em 06 anos, com pagamentos iguais anuais,  se a venda  for 
de 20,00% até 30,00% do capital social, o pagamento será  5,00% 
(cinco) com 180 dias, e o restante em 08 anos, em parcelas iguais 
anuais, se a venda for de 30,00% á 40,00% do capital social o 
pagamento será efetuado 5,00%(cinco) com 180 dias e o restante dos 
95,00% em 09 anos, em parcelas iguais anuais, e se for superior á 
40,00%  do capital social, o pagamento será efetuado com 5,00% no 
ato e o restante em 10 anos em parcelas iguais anuais, e os 
vencimentos das parcelas serão contados a partir da data da retirada 
do sócio, sendo que as parcelas  sofrerão correção monetária pelo 
INPC, ou outro índice que vier a substitui-lo, e não haverá qualquer 
espécie de incidência de juros, nem mesmo os legais.” 
 
 

% VENDA DO 
CAPITAL SOCIAL 

% A SER PAGO 
COM 180 DIAS 

NÚMERO DE PARCELAS ANUAIS 
IGUAIS PARA O SALDO DE 95,00%  

0 Á  10,00 % 5,00 05 ANOS 
10,00 Á 20,00 % 5,00 06 ANOS 
20,00 Á 30,00 % 5,00 08 ANOS 
30,00 Á 40,00 % 5,00 09 ANOS 
ACIMA DE 40,00 % 5,00 10 ANOS 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios reunir-se-ão quando necessário, 
mediante convocação por escrito, que poderá ser uma simples correspondência, 
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expedida por qualquer um deles ou por um dos administradores nomeados nos 
termos da Cláusula 4, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, 
especificando o dia, a hora e o local da assembleia, bem como a ordem do dia, 
somente podendo ser deliberados assuntos nela relacionados, a menos que 
todos os sócios acordem diferentemente. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Para que as assembleias possam se instalar e validamente deliberar 
será necessária a presença de sócios representantes de pelo menos 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Qualquer sócio poderá fazer-se representar na assembleia por outro 
sócio ou não, mediante a outorga de mandato com especificação dos 
atos autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, 
juntamente com ata da assembleia. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 
A convocação para a assembleia de sócios poderá ser dispensada, 
se estiverem presentes sócios representando a totalidade do capital 
social ou se todos os sócios se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: 
Ficará dispensada a assembleia quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - A sociedade reger-se-á pelas disposições 
constantes deste Contrato Social, pela legislação brasileira aplicável às 
sociedades limitadas, aplicando-se supletivamente e quando cabível, a lei nº 
6.404 de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Os sócios elegem o foro da Comarca de São 
Sebastião do Paraiso(MG), com renuncia a qualquer outro, para deliberar as 
questões oriundas do presente contrato.   
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Os administradores ratificam e declaram que 
não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeça de 
exercer as atividades mercantis, e que tampouco foram condenados à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 
 
E por estarem assim justos e contratados, obrigam-se por si mesmos, e 
herdeiros ou sucessores a cumprirem na integra este instrumento.   
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São Sebastião do Paraíso-MG, 13 de junho de 2.018. 
 
 
 
LEONARDO LUIS CERISE    SARA SUELI LUIZ CERISE 
 
 
 
LEONARDO LUIS CERISE JUNIOR JORGE MATSUDA    
 
 
 
ARILTON AKIHIRO SAMMI  
 
 
 
 

CERISE PARTICIPAÇÕES LTDA 
Leonardo Luis Cerise –Leonardo Luis Cerise Junior 

 
 

 
MATSUDA PARTICIPAÇÕES LTDA 

Oscar Hiroshi Matsuda - Edna Satiko Matsuda 
 

 
 

 
J. MATSUDA PARTICIPAÇÕES LTDA 

Jorge Matsuda 
 
 

 
SAMMI PARTICIPAÇÕES LTDA 

Skio Sammi – Arilton Akihiro Sammi 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

20/06/2018

Informamos que, do processo 18/300.735-2 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 6898438 em 20/06/2018 da
empresa 3120332693-3 MATSUDA MINAS COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA, consta a abertura da(s) seguinte(s)
filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

3190261150-5 AVENIDA DONATO PASCHOINI 70    -  BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL I  CEP 37950-000  -  SAO SEBASTIAO 
DO PARAISO/MG

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6898438 em 20/06/2018 da Empresa MATSUDA MINAS COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA, Nire 31203326933 e

protocolo 183007352 - 20/06/2018. Autenticação: C45C2D4AAE8E25314AAA9EBA166FB12DFDAF29B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/300.735-2 e o código de segurança sT8P

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MATSUDA MINAS COMERCIO E INDUSTRIA
LIMITADA, de nire 3120332693-3 e protocolado sob o número 18/300.735-2 em 20/06/2018, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 6898438, em 20/06/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Edineia Maria de Souza. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

158.734.046-15 LEONARDO LUIS CERISE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

158.734.046-15 LEONARDO LUIS CERISE

363.679.748-49 JORGE MATSUDA

066.208.468-31 ARILTON AKIHIRO SAMMI

025.990.366-31 LEONARDO LUIS CERISE JUNIOR

005.943.746-42 SARA SUELI LUIZ CERISE

779.651.918-49 OSCAR HIROSHI MATSUDA

046.067.898-16 EDNA SATIKO MATSUDA

031.478.358-04 SKIO SAMMI

Belo Horizonte. Quarta-feira, 20 de Junho de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6898438 em 20/06/2018 da Empresa MATSUDA MINAS COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA, Nire 31203326933 e
protocolo 183007352 - 20/06/2018. Autenticação: C45C2D4AAE8E25314AAA9EBA166FB12DFDAF29B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/300.735-2 e o código de segurança sT8P
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

EDINEIA MARIA DE SOUZA656.704.266-49

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 20 de Junho de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTALINA/GO 

 

Autos: 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, já qualificada nos autos em epígrafe, vem ao 

presente Juízo, por intermédio de seus procuradores, 

expor e requerer a liberação de valores bloqueados para 

a recuperanda. 

 

Cumpre mencionar que foram realizados após o 

deferimento do processamento da presente recuperação 

judicial bloqueios de valores em contas da recuperanda 

via BACENJUD em feito trabalhista nº 0010180-

83.2019.5.18.0131. 

 

Contudo, após o devido questionamento ao Juízo 

do Trabalho restou decidido a liberação do referido 

valor bloqueado ao Juízo da Recuperação, conforme se 

vislumbra da decisão dos embargos à execução trabalhista 

anexo (doc. 1). 

 

Ademais, junta-se o ofício e o comprovante de 

transferência para o presente Juízo (doc.2), 

demonstrando que o referido valor está à disposição 

deste Juízo e que, nesta oportunidade, requer seja 

liberado a recuperanda para auxílio na recuperação da 

empresa. 

 

Frisando que o referido montante foi liberado 

por resta claro que não poderiam ser realizados atos de 
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constrição contra a recuperanda no período de suspensão 

e por créditos sujeitos ao presente feito 

recuperacional, sendo questão de ordem a imediata 

devolução destes para a recuperanda. 

 

Desse modo, pugna, em sede de tutela de 

urgência a liberação dos valores acima mencionados 

diretamente a recuperanda, haja vista que tal bloqueio 

não poderia ter ocorrido e que qualquer montante de 

dinheiro é essencial para a recuperação da empresa. 

 

Isto posto, requer a liberação dos valores 

indevidamente bloqueados e que se encontram à disposição 

deste Juízo diretamente a recuperanda, mediante 

expedição do competente alvará; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Uberlândia/MG p/ Cristalina/GO, 6 de março de 2020. 

 

WANDERSON DUTRA VITTORAZZI       ROGÉRIO LIMA DOS SANTOS 

    OAB/MG 165.598                  OAB/MG 178.928 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA 
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA -
GO - CEP: 72815-450 
TELEFONE: (61) 39065900 

ATOrd - 0010180-83.2019.5.18.0131 
AUTOR: EDVALDO DA SILVA 
RÉU: BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA 

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Tratam-se de Embargos à Execução opostos por BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA,
requerendo o reconhecimento da decisão de recuperação judicial, bem como a liberação dos valores penhorados, eis que

já havia decisão de suspensão das execuções, tudo conforme argumentos lançados na peça de ID fa781f1.

Devidamente intimado, o Embargado apresentou defesa, conforme peça de ID 917c3ba.

Vieram os autos conclusos para decisão.

É, em síntese, o relatório.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

 Do mérito

A reclamada requer a suspensão da execução e a restituição dos valores bloqueados em sua

conta bancária, haja vista a decisão de acolhimento do pedido de recuperação judicial.

Analiso.

Os créditos trabalhistas com origem em período anterior à recuperação judicial de uma

empresa devem ser incluídos no quadro geral de credores, independentemente da data da sentença trabalhista que

declarou seus valores.

Segundo o entendimento do STJ, o momento de constituição do crédito é a atividade laboral, e,

se esta for anterior à recuperação judicial, não há como afastar o comando previsto no artigo 49 da Lei 11.101/05.

Reza tal dispositivo:

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido,

ainda que não vencidos.

Segundo o Ministro do STJ, Marco Aurélio Bellizze: "Uma sentença que reconheça o direito do

trabalhador em relação à aludida verba trabalhista certamente não constitui este crédito, apenas o declara. E, se este

crédito foi constituído em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, aos seus efeitos se encontra submetido,

inarredavelmente".

In casu, a recuperação foi homologada em junho de 2018, mas a ação trabalhista que discutia

o pagamento de comissões foi ajuizada em 2019, com o fim do período laboral do autor em março de 2018.

Assim, considerando o entendimento do E. STJ, transfiram-se os saldos existentes nas contas

vinculadas para o Juízo universal, Processo nº 5233259.50.2018.8.09.0036, da 1ª Vara Cível da Comarca de Cristalina-

Goiás
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Suspendo o presente feito. Expeça-se certidão de habilitação de crédito para que o exequente

possa providenciar a habilitação dos seus créditos perante o aquele Juízo (art. 247, do Provimento Geral Consolidado do

TRT 18°).

Confeccionada a certidão, intime-se o exequente para retirá-la no prazo de 5 dias.

Após, com ou sem a retirada da certidão, haja vista tratar-se de processo virtual, registre-se no

SAJ-18 a certidão de crédito expedida e remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO (caput e §2°, do art. 247, do

Provimento Geral Consolidado do TRT 18°).

Por tais razões, acolho os presentes embargos.

3. DO DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, conheço dos embargos para, no mérito, julgá-los

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro.

Deixo de condenar o Embargante nas custas processuais por não ter sido sucumbente em sua

pretensão.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

Após o trânsito em julgado, transfiram-se os valores bloqueados, bem como expeça-se a

competente certidão de crédito.

 

 

dnc

LUZIANIA, 10 de Dezembro de 2019
LIVIA FATIMA GONDIM PREGO
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente por: [LIVIA FATIMA GONDIM PREGO] -
202a964 
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam Documento assinado pelo Shodo
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Documento assinado pelo Shodo

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0010180-83.2019.5.18.0131
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- ZELIA SOARES BOTELHO
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) AREsp 1578653-1 Referente a
processo 5233259.50.
 

 
 

Cristalina/GO, 24 de março de 2020.
 

 
 

ANDRÉIA CALABREZ BATISTA RAMOS 
Analista Judiciário
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp  (201902700897)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número 

54909461220188090000 do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE GOIÁS foi protocolado sob o número 

2019/0270089-7.

Brasília, 9  de  setembro  de  2019

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.472)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 1578653 / GO (2019/0270089-7)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 11/09/2019 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Empresas 
- Recuperação judicial e Falência e registrado ao Exmo. Sr. Ministro PRESIDENTE DO STJ.

Encaminhamento 

Aos  11  de  setembro  de  2019 ,

vão estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Secretaria Judiciária

Recebido no Gabinete do Ministro PRESIDENTE DO STJ em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.473)
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1.578.653/GO

REMESSA

Remeto os presentes autos a(o) COORDENADORIA DE 
ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS E 
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS (para distribuição) , em razão de 
a hipótese dos autos não se enquadrar nas atribuições da 
Presidência, previstas no art. 21 - E do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça, ou em razão de ter sido 
regularizado o feito.
Brasília, 17  de  outubro  de  2019.

__________________________________________
STJ - NÚCLEO DE ADMISSIBILIDADE E RECURSOS 

REPETITIVOS
*Assinado por FLAVIA CERQUEIRA CAPELLA, Técnico 

Judiciário, 
 em 17  de  outubro  de  2019  

(em 1 vol. e 1 apensos)

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.474)
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.578.653 - GO (2019/0270089-7)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : ANDRÉIA REGINA VIOLA  - SP163205 
   FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA  - SP206727 
   LISA BORGES ALVES  - SP290474 
   DANILO NOGUEIRA DE ALMEIDA  - SP305568 
   RACHEL DO AMARAL ROSSI  - SP416895 
AGRAVADO  : BRAVA AGRONEGOCIOS LTDA 
ADVOGADOS : ROGERIO LIMA DOS SANTOS   - MG178928 
   WANDERSON DUTRA VITTORAZZI   - MG165598 

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 1.042 NCPC), interposto por MOSAIC 
FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA, contra decisão que não admitiu recurso 
especial (fls. 364/410, e-STJ).

Na origem, a demanda versa sobre pedido de recuperação judicial da ora 
recorrida. Deferido o processamento da recuperação, a ora agravada interpôs 
agravo de instrumento contra a decisão concessiva. 

O apelo nobre desafia acórdão prolatado pelo Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Goiás, assim ementado:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DESPACHO QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO DA AGRAVADA. PERÍCIA PREVIA. 1. Insurgência que 
se deve ater aos pressupostos objetivos previstos no art. 51 da Lei n° 
11.101/2005. Discussão acerca da viabilidade da empresa inadequada 
neste momento. ALEGAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. 
LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. 2. No caso de grupo de 
sociedades, não há na Lei previsão que obrigue a presença de todas as 
sociedades empresárias integrantes do grupo no processo de recuperação 
judicial, que pode abranger uma ou algumas delas; ou seja, o litisconsórcio 
ativo da recuperação judicial será facultativo, constituindo-se de acordo com 
a vontade das partes. DA RELAÇÃO DE CREDORES DEFEITUOSA. 3. 
Resta prejudicada a alegação de defeito na relação de credores, vez que o 
quadro apresentado inicialmente já foi modificado em novos eventos. 
DIFERIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS AO FINAL DO 
PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO AUTORIZADO DE 
OFÍCIO. 4. Decisão agravada modificada de ofício para indeferir o 
pagamento das custas iniciais ao final do processo e autorizar o seu 
parcelamento (art. 98, § 6o, CPC), uma vez que a justiça gratuita já foi 
indeferida. 5. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.

Em suas razões de recurso especial, o recorrente aponta ofensa aos 
artigos 51, inciso I, da Lei n. 11.101/05, 114, 115, inciso I, 116 e 156 do CPC. 
Sustenta, em síntese: a) inexistência dos requisitos para a obtenção do 
processamento da recuperação judicial da ora recorrida; b) necessidade de perícia 
para se verificar a efetiva crise-econômico financeira supostamente enfrentada pela 
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Superior Tribunal de Justiça

empresa; e c) a necessidade de inclusão de empresas coligadas à recuperanda no 
polo ativo da ação. 

Contrarrazões (fls. 422/433, e-STJ).
Em juízo de admissibilidade, negou-se o processamento do recurso 

especial, sob o fundamento de que incidiria ao caso o óbice previsto na Súmula n. 7 
do STJ.

Irresignado (fls. 445/455, e-STJ), aduz o agravante que o reclamo merece 
trânsito, uma vez que o referido óbice não incidiria à espécie. 

Contraminuta às fls. 460/471 (e-STJ), sustentando o acerto do decisum 
hostilizado.

É o relatório.
Decido.
O inconformismo não merece  prosperar.
1. Quanto à alegada violação aos arts. 51, inciso I, e 156 do CPC, o 

Tribunal de origem assentou (fls. 348/351, e-STJ, grifos acrescidos): 

Na hipótese, a decisão agravada verificou que os fatos e fundamentos 

expostos no pedido inicial encontram respaldo na documentação 

apresentada e que os documentos relacionados no art. 51 e seus 

incisos, da Lei n. 11.101/2005 foram apresentados, cumprindo os 

requisitos legais para o deferimento do processamento da 

recuperação judicial, aliado a isso, a manifestação do Administrador 

Judicial de que a recuperanda, ora agravada, não está apenas 

passando por um simples desequilíbrio financeiro, e sim, em real 

estado de insolvência.

Em relação à perícia prévia requerida pela agravante, sabe-se que 
inicialmente, na fase inicial do processo, a Lei não autoriza o juiz a proceder 
à análise da viabilidade econômico- financeira do devedor, muito menos da 
viabilidade da recuperação judicial, porquanto, preenchidos os requisitos 
formais previstos na Lei, não caberia ao juiz outra escolha senão deferir o 
processamento do pedido.
Isto porque, em sede judicial, busca-se viabilizar a superação da crise dando 
aos credores a segurança jurídica necessária à negociação com o devedor 
e, inclusive, a garantia de que, se este não cumprir com o acordado, será 
decretada sua falência.
(...)
O Administrador Judicial, em manifestação ao presente recurso 

(evento 25), atesta que não tem fundamento as irresignações da 

agravante, inclusive acerca do pedido de perícia, "uma vez que os 

indicadores financeiros já demonstrados nos autos, todos eles 

previamente apurados por este profissional com base nos 

demonstrativos oficiais apresentados pela recuperanda, revelam de 

forma clara a situação de insolvência empresarial enfrentada pela 

BRAVA."

Continua afirmando que teve o cuidado e cautela de apurar e 

demonstrar previamente um dos mais eficientes indicadores 

financeiros que medem o grau de insolvência de empresas, o 

Termômetro Kanitz1 (resultado: índice -7,54), utilizando também 

outros, e que a recuperanda se encontrava em estado total de 

insolvência, com valores a cumprir superiores aos faturamentos.

Feitas estas considerações, no caso dos autos, em juízo de cognição 
sumária, aferindo-se a legitimidade da causa de pedir exposta na petição 
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Superior Tribunal de Justiça

inicial, e constatando, em uma análise objetiva, a presença dos elementos 
materiais de informação mínimos exigidos pelo art. 51 da Lei n. 
11.101/2005, além do respaldo dado pelo Administrador Judicial, não 
merece reparos a decisão que deferiu o processamento do pedido 
formulado pela agravada, não tendo os argumentos sustentados pela 
agravante, ao menos nesse momento processual, o condão de obstar o 
prosseguimento da recuperação judicial em processamento na origem, 
sendo desnecessária a realização, ao menos agora, de prova pericial.

Com efeito, verifica-se que entender de forma diversa do acórdão 
recorrido no que toca ao  preenchimento dos requisitos para o deferimento da 
recuperação judicial, demandaria o revolvimento fático-probatório dos autos, o que 
encontra óbice na Súm 7 do STJ.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. NULIDADE 
DA ASSEMBLEIA. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO PELA VIA 
JUDICIAL. REEXAME DE PROVA. 1. Ressalvada a viabilidade econômica 
da empresa em recuperação judicial, submete-se ao crivo do Poder 
Judiciário, nos termos da Lei 11.101/2005, o exame da legalidade dos 
procedimentos para a fruição do favor legal, entre eles as formalidades 
necessárias à validade da assembleia de credores que aprovou o plano de 
recuperação judicial. Precedentes. 2. Inviável a análise do recurso especial 
quando dependente de reexame de matéria fática da lide (Súmula 7 do 
STJ). 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1654249 
/ GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTI, QUARTA TURMA, julgado 
em 21/11/2017, DJe 28/11/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO 
IMPUGNADOS. SÚMULA 283/STF. ASSEMBLEIA-GERAL DE 
CREDORES. PLANO DE RECUPERAÇÃO EMPRESARIAL. 
CONDIÇÕES PRÉVIAS. EXIGÊNCIAS LEGAIS. CONTROLE 
JURISDICIONAL. POSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE. APROVAÇÃO DO PLANO. REQUISITOS. 
REJEIÇÃO DA PROPOSTA. CREDORES DE MESMA CLASSE. 
TRATAMENTO DIFERENCIADO. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ARTIGOS ANALISADOS: 35, 45 E 58 DA LFRE. 1. 
Recurso especial, concluso ao Gabinete em 17/7/2013, no qual se discute a 
possibilidade e os limites do controle jurisdicional sobre os atos praticados 
pela assembleia-geral de credores no procedimento de recuperação judicial. 
Ação ajuizada em 27/1/2009. 2. A ausência de decisão acerca dos 
dispositivos legais indicados como violados e quanto aos argumentos 
deduzidos nas razões recursais obsta o exame da insurgência. 3. A 
existência de fundamentos não impugnados do acórdão recorrido - quando 
suficientes para a manutenção de suas conclusões - impede a apreciação 
do recurso especial. 4. Submete-se a controle jurisdicional a análise do 
preenchimento das condições prévias à concessão da recuperação judicial e 
das exigências legais relativas à elaboração e à aprovação do plano. 
Inteligência do art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005. 5. A proposta de 
recuperação apresentada pelo devedor - por disposição expressa constante 
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Superior Tribunal de Justiça

dos arts. 45, § 1º, e 58, caput, da Lei n. 11.101/2005 - deve ser aprovada, 
na classe dos credores com garantia real, pela maioria simples daqueles 
que comparecerem à assembleia. Não sendo aprovado o plano na forma 
estipulada nos precitados artigos, a Lei n. 11.101/2005, em seu art. 58, § 1º, 
prevê a possibilidade de a recuperação ser concedida mediante a 
verificação de um quórum alternativo. A viabilização dessa hipótese, todavia, 
exige que o plano não implique concessão de tratamento diferenciado aos 
credores - integrantes de uma mesma classe - que tenham rejeitado a 
proposta (art. 58, § 2º, da LFRE). 6. A alteração das premissas fáticas 
assentadas pelo acórdão recorrido não é possível na presente via recursal. 
Incidência da Súmula 7/STJ. 7. A insurgência é inadmissível quando o 
acórdão recorrido decide também com base em fundamento constitucional e 
a parte vencida não interpõe recurso extraordinário. Súmula 126/STJ. 8. 
Negado provimento ao recurso especial. (REsp 1388051GO, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI,  TERCEIRA TURMA, julgado em 10/09/2013, DJe 
23/09/2013)

Ademais, como sabido, "na recuperação judicial, apresentado o pedido 
por empresa que busca o soerguimento, estando em ordem a petição inicial - com a 
documentação exigida pelo art. 51 da Lei n. 11.101/2005 -, o juiz deferirá o 
processamento do pedido (art. 52), iniciando-se em seguida a fase de formação do 
quadro de credores, com apresentação e habilitação dos créditos" (REsp 
1374259/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
02/06/2015, DJe 18/06/2015).

2. Sobre a necessidade de formação de litisconsórcio ativo, a 
Corte Estadual, além de consignar que o pedido de recuperação judicial é 
direito subjetivo do devedor, asseverou, ainda, como fundamentos 
autônomos, expressamente que (fls 351/352): a) "No caso de grupo de 
sociedades, não há na Lei previsão que obrigue a presença de todas as sociedades 
empresárias integrantes do grupo no processo de recuperação judicial, que pode 
abranger uma ou algumas delas; ou seja, o litisconsórcio ativo da recuperação 
judicial será facultativo, constituindo-se de acordo com a vontade das partes"; e b) 
"Ademais, é imprescindível demonstração de interligação subjetiva e negociai, pois 
a recuperação judicial está disciplinada na Lei 11.101/2005 e, seu pedido e 
deferimento, requer a satisfação de inúmeras exigências. Segue uma disciplina 
peculiar, complexa e especializada, à qual se submetem o empresário e sociedade 
empresária."

Assim, malgrado o esforço argumentativo, a parte recorrente não logrou 
infirmar, nas razões do especial, todos os fundamentos relativos ao ponto.

 Tem-se evidenciado, portanto,  que a pretensão reformatória encontra 
obstáculo na Súmula 283 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 
abrange todos eles".

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO. AVALISTA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. 
FUNDAMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA Nº 283/STF.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ).
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Superior Tribunal de Justiça

2. O art. 34, VII, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
dispõe que o agravo em recurso especial é julgado monocraticamente pelo 
relator.
3. A ausência de impugnação de um fundamento do acórdão recorrido 
enseja o não conhecimento do recurso no ponto, incidindo o enunciado da 
Súmula nº 283 do Supremo Tribunal Federal.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1243423/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/09/2018, DJe 21/09/2018)

3. Ante o exposto, com amparo no artigo 932 do NCPC c/c a súmula 
568/STJ, nego provimento ao agravo em recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 19 de dezembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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Superior Tribunal de Justiça
AREsp 1578653/GO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

        Certifico que  a r. decisão  retro transitou em julgado no dia 27  de  
fevereiro  de  2020.
        Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE GOIÁS .

Brasília - DF, 02  de  março  de  2020

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

1 Volume(s)

1 Apenso(s)

*Assinado por WAGNER SOARES LEAL
 em 02  de  março  de  2020  às  16:32:09

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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707.32252 

EXECELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CRISTALINA DO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 5233259.50.2018.8.09.0036 

 

 

 

UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

INSUMOS AGROPECUÁRIOS S/A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.974.733/0001-52, com sede na Avenida Maeda, s/n, 

Prédio Comercial, bairro Distrito Industrial, Municio de Ituverava/SP, CEP 14500-000 

(Doc. 01), atual denominação de ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDÚSTRIA 

QUÍMICA E AGROPECUÁRIA S.A., por seus advogados, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida de BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA.,, na 

qualidade de credora, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 

 

I – DA INCORPORAÇÃO 

 

01. A UPL do Brasil aprovou instrumento de prototoclo de 

incorporação da empresa Arysta Lifescience. Com a referida incorporação, a empresa 

UPL do Brasil recebeu a totalidade dos bens, direitos e obrigações da Arysta. A UPL 

passou a ser a detentora de todos os direitos e obrigações da Arysta. 

 

02. Assim, houve a sucessão empresarial com a 

incorporação da Arysta pela UPL, conforme comprova o anexo documento societário. 
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2 

03. Dessa forma, requer a substituição processual da 

ARYSTA LIFESCIENCE pela UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

INSUMOS AGROPECUÁRIOS S/A. 

 

 

II – DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO 

 

04. Dessa forma, seguem abaixo os dados bancários 

para depósito dos créditos da presente Recuperação Judicial: 

 

UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS S.A. 

CNPJ: 02.974.733/0001-52 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 5115-2 

CONTA CORRENTE: 18268-0 

 

 

05. Requer, ainda, sejam todas as publicações/ e ou 

intimações realizadas exclusivamente em nome do patrono, Dr. Celso Umberto 

Luchesi, inscrito na OAB/SP sob o nº 76.458, com endereço constante no rodapé 

da presente. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2020. 

 

 

Celso Umberto Luchesi   Guilherme Fernandes Gardelin 

OAB/SP nº 76.458    OAB/SP nº 132.650 
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Comarca de Cristalina/GO - Gabinete da 1ª Vara Cível, Família, Infância e Juventude

 
 
 

Protocolo n°. 5233259.50.2018.8.09.0036
 

 
DESPACHO

 
 
 
 

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público para ciência e manifestação acerca do requerimento de

homologação do plano de recuperação, o qual foi apresentado à movimentação 51 e aditado às movimentações 197

e 205.
 

 
 

Após, renove-se a conclusão.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
 

 
 

Cristalina/GO, 23 de abril de 2020.
 

 
 

Priscila Lopes da Silveira
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda (Referente à Mov. Despacho - 24/04/2020

15:13:51) ) do dia 24/04/2020 16:08:09 não possui

"Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Cristalina - Promotoria da 1ª Vara Cível (Referente à Mov.

Despacho - 24/04/2020 15:13:51) ) do dia 24/04/2020

16:09:56 não possui "Arquivos".
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Troca de Responsável

1. A movimentação: ( Troca de Responsável - MP

Responsável Anterior: Aylton Flavio Vechi <br> MP

Responsável Atual: Caio Affonso Bizon ) do dia 28/04/2020

13:27:25 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Caio Affonso Bizon

(Referente à Mov. Despacho (24/04/2020 15:13:51)) ) do dia

29/04/2020 17:02:18 não possui "Arquivos".
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 

3ª Promotoria de Justiça de Cristalina 

Rua Turquesa, quadra 37, lotes 14 e 16, Setor Oeste, 

Cristalina/GO 

CEP: 73.850-000 – TELEFONE – (61) 3612-5430 

3cristalina@mpgo.mp.br 
 
 

1 
Caio Affonso Bizon 
Promotor de Justiça 

 

 

Ação de recuperação judicial 

Autos n. 5233259.50.2018.8.09.0036 

Requerente: Brava Agronegócios Ltda. 

 

Meritíssima Juíza, 

 

Trata-se de ação de recuperação judicial empresarial proposta por Brava 

Agronegócios Ltda., devidamente qualificada nos autos. 

 

A requerente, em síntese, alega que está passando por dificuldades 

financeiras, não dispondo de outra alternativa senão o processamento da recuperação 

judicial, nos termos da Lei 11.101/05, com fito de viabilizar-se financeiramente. 

 

Ao evento n. 224, abriu-se vista ao Ministério Público para ciência e 

manifestação acerca do requerimento de homologação do plano de recuperação. 

 

Analisando-se detidamente o processo, constata-se que não é caso de 

intervenção do Ministério Público. 

 

A Lei de Falências e Recuperação Judicial (Lei 11.101./2005) não exige a 

participação do Ministério Público no trâmite das ações e seria inviável, no caso 

concreto, sua intervenção, já que o processo discute interesses eminentemente privados e 

sem repercussão relevante econômica ou socialmente. 

 

Não há norma que verse sobre a obrigatoriedade da participação do 

Ministério Público em processos apenas pela presença de uma empresa em recuperação 

judicial ou em situação de falência. 

 

Outrossim, a atuação do Ministério Público com base no interesse público 

não se justifica com base na mera qualidade da parte. Nesse sentido é o entendimento do 

STJ – Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 

MARCA E TRADE DRESS . CONCORRÊNCIA DESLEAL. 

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MINISTÉRIO 

PÚBLICO. INTERVENÇÃO. OBRIGATORIEDADE. AUSÊNCIA. 

NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Ação ajuizada em 15/12/2010. 

Recurso especial interposto em 17/3/2015 e atribuído ao Gabinete em 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 

3ª Promotoria de Justiça de Cristalina 

Rua Turquesa, quadra 37, lotes 14 e 16, Setor Oeste, 

Cristalina/GO 

CEP: 73.850-000 – TELEFONE – (61) 3612-5430 

3cristalina@mpgo.mp.br 
 
 

2 
Caio Affonso Bizon 
Promotor de Justiça 

 

25/8/2016. 2. O propósito recursal é definir se a ausência de 

intervenção do Ministério Público no primeiro grau de jurisdição 

autoriza o reconhecimento da nulidade dos atos praticados em ação 

onde figura como parte empresa em recuperação judicial. 3. De acordo 

com o art. 84 do CPC/73, a nulidade decorrente de ausência de 

intimação do Ministério Público para manifestação nos autos deve ser 

decretada quando a lei considerar obrigatória sua intervenção. 4. A Lei 

de Falência e Recuperação de Empresas não exige a atuação 

obrigatória do Ministério Público em todas as ações em que 

empresas em recuperação judicial figurem como parte. 5. Hipótese 

concreta em que se verifica a ausência de interesse público apto a 

justificar a intervenção ministerial, na medida em que a ação em que a 

recuperanda figura como parte constitui processo marcado pela 

contraposição de interesses de índole predominantemente privada, 

versando sobre direitos disponíveis, sem repercussão relevante na 

ordem econômica ou social. 6. A anulação da sentença por ausência de 

intervenção do Ministério Público, na espécie, somente seria 

justificável se ficasse caracterizado efetivo prejuízo às partes, 

circunstância que sequer foi aventada por elas nas manifestações que se 

seguiram à decisão tornada sem efeito pela Corte de origem. 7. Recurso 

especial provido.  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.536.550 - RJ (2015/0133913-0), 

RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI, Data do julgamento: 

08/05/2018. (grifo nosso). 

 

Por outra frente, registre-se, o Conselho Nacional do Ministério Público 

expediu a Recomendação n. 34, de 5 de abril de 2016, oportunidade em que especificou 

que os órgãos do Ministério Público Brasileiro devem priorizar a avaliação da relevância 

social dos temas e processos em que atuem, evitando atuar em casos sem relevância 

social para direcioná-la na defesa dos interesses da sociedade (artigo 1º, incisos II e IV). 

Na oportunidade, inclusive, em seu artigo 2º, pontuou que a identificação do interesse 

público no processo é juízo exclusivo do membro do Ministério Público. 

 

Ante o exposto, o Ministério Público não vislumbra a presença de interesse 

de menor, incapaz ou idoso em situação de risco, tampouco verifica a possibilidade de 

lesão a interesse público, difuso, coletivo, individual homogêneo ou individual 

indisponível, que legitime sua intervenção no processo, razão pela qual deixa de se 

pronunciar sobre as questões processuais e materiais levantadas no presente processo. 

 

Cristalina/GO, 29 de abril de 2020. 

 

Caio Affonso Bizon 

Promotor de Justiça 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 229 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : pjd5233259.50.2018recuperacaojudicialnaointervencaomp.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:22

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/04/2020 17:03:08
Assinado por CAIO AFFONSO BIZON
Validação pelo código: 10493561021615740, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 29/04/2020

19:57:00 não possui "Arquivos".
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Comarca de Cristalina/GO - Gabinete da 1ª Vara Cível, Família, Infância e Juventude

 
 
 

Protocolo n°. 5233259.50.2018.8.09.0036
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

 
 
 

 Trata-se de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta por BRAVA AGRONEGÓCIOS LDA,

devidamente qualificada nos autos.
 

Em síntese, a presente demanda foi aviada com o propósito de soerguimento da empresa, ora

recuperanda.
 

A petição inicial veio instruída com os documentos de movimentação 1 e foi recebida à movimentação

12, oportunidade em que ocorreu o deferimento do processamento do pleito de recuperação judicial.
 

 Após a realização de vários atos processuais, sobreveio o comando judicial que autorizou/convocou a

Assembleia Geral de Credores (movimentação 158).    
 

Edital de convocação coligido às movimentações 165/166.
 

Cota de publicação do edital de convocação juntada à movimentação 173.
 

Relatório, Ata, lista de presença e Quadro de Credores juntados à movimentação 195.
 

Primeiro aditivo ao plano coligido à movimentação 197 dos autos.
 

Parecer do Administrador (instruído com relatórios), opinando pela homologação do plano aprovado,

juntado à movimentação 205. Inclusive, contendo aditivo com alterações.
 

À movimentação 206 é vista petição protocolada em sede de plantão forense.
 

Consoante consignado na decisão de movimentação 208, após o cumprimento das diligências lá

determinadas, os autos deveriam subir a conclusão para análise do requerimento de homologação do plano de

recuperação judicial, bem como das questões incidentais de movimentações 158/207.
 

Dentre as movimentações 209/222 são vistos, além de requerimentos de habilitação, a manifestação do
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Administrador Judicial acerca do pleito formulado no plantão (movimentação 217).
 

Ofício comunicatório coligido à movimentação 223.
 

Instado, o Ministério Público à movimentação emitiu cota ministerial deixando de se pronunciar sobre as

questões processuais e materiais levantadas no presente processo, por não vislumbrar a necessidade de sua

intervenção (movimentação 224).
 

Autos digitais encontram-se conclusos.
 

É o relato do necessário. Decido.
 

I - Das questões incidentais de movimentações 158/207.
 

Dentre as citadas movimentações, ressalvados os pedidos de habilitação nos presentes autos,

remanesce apenas a análise dos requerimentos formulados em sede de plantão forense.
 

Dos documentos carreados, a princípio, vislumbro a presença de Contrato de Cessão de Crédito e

Outras Avenças, em que são partes OLIBRI LOC EIRELI –ME e BUNGE FERTILIZANTES S/A, referente ao crédito

demandado nos autos do processo de número 0193992-38.38.2004.8.09.0137, o qual tramita perante o Juízo da 1ª

Vara Cível da Comarca de Rio Verde/GO.
 

Ainda, vejo o petitório apresentado por BUNGE FERTILIZANTES S/A, pretendendo, à época, a

autorização judicial para sua admissão e participação na Assembleia Geral de Credores, ao argumento que tal lhe

fora negado, vez que, segundo narrado, o Administrador Judicial não autorizou sua participação no ato, ante a falta

de comunicação prévia, a qual deveria ocorrer nos termos do edital de convocação.
 

Por sua vez, ao ser questionado, o Administrador Judicial refutou integralmente a pretensão da parte,

sustentando que seguiu as diretrizes estabelecidas no edital de convocação, consoante é visto à movimentação 217.
 

Pois bem.
 

Em primeiro lugar, deixo de analisar o requerimento de cessão de crédito, por não guardar relação com

os presentes autos. Todavia, sem prejuízo que a parte possa ter diligenciado nesse sentido, oficie-se ao Juízo da 1ª

Vara Cível, da Comarca de Rio Verde/GO, dando-lhe ciência da citada operação. Instrua-se com cópia da cessão.
 

Já em relação ao segundo requerimento, muito embora a Assembleia já tenha sido realizada, a fim de

evitar futuras alegações de cerceamento de voto, bem como para evitar eventuais arguições de nulidade

procedimental, consigno que melhor sorte não assiste a credora BUNGE FERTILIZANTES S/A, ao argumentar que

lhe fora tolhido o direito de participar do mencionado evento.
 

Isso porque, após o proferimento do comando judicial de movimentação 158, o qual convocou a

Assembleia Geral de Credores, à movimentação 165, foi publicado o edital contendo de forma pormenorizada o

modo como seriam realizados os trabalhos. Inclusive, conforme pontuado pelo próprio Administrador Judicial, no

parecer de movimentação 217, para a adequada participação, aqueles credores que quisessem se fazer

representados por mandatário ou representante legal, deveriam apresentar diretamente ao AJ, Sr. Leonardo

Paternostro (via e-mail), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 1ª convocação, documentação de

representação, ou indicação da respectiva movimentação onde havia sido coligida tal documentação (instrumento de

procuração e/ou representação).
 

Nesse compasso, vejo que, inobstante a credora tenha juntado instrumento de procuração e sucessivos

substabelecimentos concedendo, por fim, poderes à causídica, Dra. JOYCE GOES VERUSSA, OAB/GO Nº 39.039

(103, 193) para representá-la na AGC, esta não o fez em conformidade com que estava previamente estabelecido no

edital de convocação, conforme elucidado no parágrafo anterior.
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Ainda, agregue-se a isso que a procedimentalidade estabelecida pelo Administrador Judicial, o qual,

frise-se, é quem coordena os trabalhos, é medida que está em conformidade com o que determina o próprio instituto

que disciplina e regulamenta a presente ação recuperacional, Lei 11.101/2005 (Lei de Falências e Recuperação

Judicial), mais precisamente em seu artigo 37, § 4º. Senão vejamos:
 

“Art. 37. A assembleia será presidida pelo administrador judicial, que designará 1

(um) secretário dentre os credores presentes.
 
§ 1º Nas deliberações sobre o afastamento do administrador judicial ou em outras

em que haja incompatibilidade deste, a assembléia será presidida pelo credor

presente que seja titular do maior crédito.
 
§ 2º A assembléia instalar-se-á, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de

credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados

pelo valor, e, em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número.
 
§ 3º Para participar da assembléia, cada credor deverá assinar a lista de

presença, que será encerrada no momento da instalação.
 
§ 4º O credor poderá ser representado na assembleia-geral por mandatário
ou representante legal, desde que entregue ao administrador judicial, até 24
(vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação,
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos
autos do processo em que se encontre o documento.” Negritei e destaquei.
 

Desse modo, entendo que o não acolhimento da pretensão é medida que impõe, não só pelo fato da

Assembleia Geral de Credores ter sido encerrada, mas, também, porque não há nulidade a ser reconhecida.
 

Firme nessas considerações, INDEFIRO a pretensão supra, nos termos em que fora formulada à

movimentação 206 dos autos.
 

II - Questões incidentais deduzidas às movimentações 208/223
 

Destas, sobressai a necessidade de análise dos seguintes requerimentos; a) levantamento de quantias

bloqueadas perante a Justiça do Trabalho em face da recuperanda (movimentação 220); b) petição de custas de

guia de postagem, referente aos autos de impugnação ao crédito, processo 5606379.53.2018.8.09.0036

(movimentação 221); c) certidão de juntada de ofício comunicatório, referente ao AREsp 1578653-1 (movimentação

222) e d) pleito de substituição processual de ARYSTA LIFESCIENCE no lugar de UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS S/A, ante a alegada incorporação (movimentação 223).
 

Pois bem.
 

Em relação ao requerimento de levantamento de valores (movimentação 220) que outrora foram

bloqueados e restituídos perante a Vara do Trabalho da Comarca de Luziânia, antes de deliberar, determino a

intimação do Administrador Judicial para ciência e manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
 

De igual modo, ouçam-se o Administrador Judicial e Recuperanda, no prazo comum de 15 dias, acerca

do requerimento de substituição processual aventado à movimentação 223.
 

No tocante à movimentação 221, por ser tratar de peticionamento equivocado, determino a serventia que

promova o bloqueio do citado evento. Antes, porém promova-se a juntada de cópia nos autos respectivos (processo

5606379.53.2018.8.09.0036), desde que não tenha ocorrido idêntico peticionamento naqueles autos.
 

No mais, dou-me por ciente do ofício comunicatório de movimentação 222, que notícia o trânsito em
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julgado da decisão que negou provimento ao agravo em Recurso Especial (no STJ), o qual pretendia destrancar

decisão proferida em segunda instância (TJGO), que inadmitiu o sobredito RESP, proposto por MOSAIC

FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA (CREDORA), em face do Acórdão que conheceu e não proveu o Agravo de

Instrumento proposto (processo 5490946.12.2018.8.09.0000 – em apenso e arquivado).
 

Nesse ponto, nenhuma providência a ser tomada, vez que, ressalvada a questão de recolhimento das

custas processuais na diferida, a qual fora emoldurada de ofício para o recolhimento fracionado (movimentação 46

dos autos do processo de AI nº 5490946.12.2018.8.09.0000). a decisão recorrida (movimentação 12 destes autos) foi

mantida incólume.
 

III - DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

Em proêmio, destaco que, ressalvados os precedentes jurisprudenciais e a necessidade do crivo do

Juízo Universal, convém pontuar que a Assembleia Geral de Credores é órgão máximo de deliberação referente à

aprovação ou não do plano recuperacional, reservando-se ao Judiciário apenas a análise da regularidade

procedimental.
 

Desse modo, tem-se por certo que o conclave de credores é soberano para acolher ou rejeitar as

propostas de soerguimento apresentadas pelo grupo em recuperação, sobretudo pelo fato de que são os credores os

maiores atingidos pelos efeitos de um plano de recuperação, cumprindo a estes decidir sobre a viabilidade de se

submeter aos sacrifícios econômicos impostos pelo plano.
 

Ademais, opta a Lei 11.101/05, ao conferir maior poder em prol dos credores, a atribuir a estes o poder

de decisão quanto à viabilidade do plano para reestruturar o devedor inadimplente.
 

Nesse sentido já se posicionou o Excelso Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado abaixo transcrito.
 

DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.APROVAÇÃO EM

ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE.VIABILIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL.IMPOSSIBILIDADE. 1. Cumpridas as

exigências legais, o juiz deveconceder a recuperação judicial do devedor cujo plano

tenha sidoaprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005), nãolhe

sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica daempresa, uma vez

que tal questão é de exclusiva apreciaçãoassemblear. 2. O magistrado deve exercer

o controle de legalidadedo plano de recuperação - no que se insere o repúdio à

fraude e aoabuso de direito -, mas não o controle de sua viabil idade

econômica.Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de DireitoComercial

CJF/STJ. 3. Recurso especial não provido. (g.n.) (REsp1359311/SP, Rel. Ministro

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTATURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 30/09/2014)
 

Entendimento que foi encampado pelos nossos Tribunais. Senão vejamos:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO

PLANO. SOBERANIA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 1. Não cabe ao

Poder Judiciário analisar de forma aprofundada cada item do plano de recuperação

judicial, sua viabilidade econômica ou não, mas apenas verificar a validade dos atos

jurídicos em geral e o respeito aos dispositivos da Lei nº 11.101/2005 no que

concerne à deliberação da Assembleia Geral de Credores e ao princípio da soberania

das respectivas decisões. Entendimento adotado por este Sodalício e pelo Superior

Tribunal de Justiça. 2. Considerando que a intervenção judicial em planos de

recuperação devidamente aprovados somente pode ocorrer em relação a aspectos

pontuais, desde que haja nítida afronta a dispositivos de natureza cogente, previstos

na legislação de regência, o que não ocorreu no caso em apreço, mister a
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manutenção do ato judicial combatido. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO,

PORÉM DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. (TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC

) 5280638-61.2019.8.09.0000, Rel. JEOVA SARDINHA DE MORAES, 6ª Câmara

Cível, julgado em 24/07/2019, DJe de 24/07/2019)
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRIAÇÃO DE

SUBCLASSES. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA

GERAL DE CREDORES. CONTROLE DO MAGISTRADO SOBRE O PLANO DE

RECUPERAÇÃO. VIABILIDADE ECONÔMICA. SOBERANIA DA AGC.

LEGALIDADE. RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONEXÃO POR PREJUDICIALIDADE. 1. A criação de subclasses

entre os credores da recuperação judicial é possível desde que seja estabelecido um

critério objetivo, justificado no plano de recuperação judicial, abrangendo credores

com interesses homogêneos, vedada a estipulação de descontos que impliquem

verdadeira anulação de direitos de eventuais credores isolados ou minoritários. 2. O

magistrado está autorizado a realizar o controle de legalidade do plano de

recuperação judicial, sem adentrar no aspecto da sua viabilidade econômica, a qual

constitui mérito da soberana vontade da assembleia geral de credores. Precedentes

do STJ. 3. O agravo de instrumento deve limitar-se a análise do acerto ou desacerto

da decisão agravada, não podendo extrapolar seu âmbito para matéria estranha ao

ato judicial impugnado, como no caso de questionamento da suspensão de ações. 4.

Verificada conexão por prejudicialidade, serão reunidos para julgamento conjunto os

embargos de declaração que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes

ou contraditórias caso decididos separadamente. AGRAVO CONHECIDO E

DESPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS.

(TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5330201-58.2018.8.09.0000, Rel. MARCUS DA

COSTA FERREIRA, 5ª Câmara Cível, julgado em 03/06/2019, DJe de 03/06/2019).
 

Pois bem, superadas as questões prefaciais, importa verificar a regularidade do plano de recuperação

outrora aprovado pela Assembleia Geral de Credores.
 

Antecipo prontamente que tais apontamentos na forma adiante elencada, não possuem o condão de obstar

que o Plano seja posto em execução, especialmente considerando que na Assembleia realizada houve ampla

possibilidade de discussão e acerto quanto aos termos que as partes, devedora e credores, entenderam corretos para

viabilizar a recuperação judicial, tanto que chegaram a um consenso que resultou na aprovação da versão final, que foi

aprovada pela maioria deles.
 

E mais, em comum acordo (respeitado quórum de votação para instalação/suspensão), os envolvidos

optaram por fracionar os trabalhados, de modo que a AGC foi iniciada em 13/09/2019 e finalizada no dia 25/10/2019,

conforme é visto às movimentações de números 195 e 205.
 

Friso para ficar bem claro, a decisão tirada na Assembleia, para a qual foram convocados todos os credores

e na qual se encontrava reunida a maioria deles, representados em todas as suas classes e observado o quorum

estabelecido no art. 37 da Lei 11.101/05, foi no sentido de se acatar a proposta de recuperação com as modificações de

consenso e isto pela maioria absoluta de votos dos próprios credores (movimentação 205).
 

Dito de outro modo, a maioria dos credores presentes na Assembleia decidiu pela aprovação do Plano de

Recuperação Judicial e do Aditivo, ambos apresentados pela recuperanda. Os percentuais dos votos favoráveis à

proposta apresentada, no cômputo geral, foram de 89,16%(quantitativo) e de 59,67% (qualitativo), consoante é visto no

relatório da AGC de movimentação 205.
 

Assim, uma vez aprovada a proposta pelo Comitê de Credores, ao Judiciário compete apenas o controle da

legalidade e determinar o cumprimento dos preceitos legais pertinentes, homologando, se o caso, a convenção
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assemblear, para permitir que o plano de recuperação seja posto em prática e surta seus efeitos, conforme vontade da

maioria dos interessados nestes resultados.
 

Ainda, com a proficiência que lhe é peculiar, percebo que o Administrador Judicial e sua assessoria

acompanharam todo o desenrolar do procedimento de verificação dos créditos e da AGC, opinando ao final no sentido

da concessão da recuperação (relatório de movimentação 205). Portanto, não há óbice à sua homologação.
 

No caso em espécie, após detida análise do Plano, consigno que não me deparei com irregularidades,

ilegalidades ou abusos graves, que importem em sua rejeição, necessitando de apenas pequenos ajustes, motivo pelo
qual ora passo a analisar as questões suscitadas nos autos a este respeito.
 

Registro e faço consignar as seguintes ressalvas no Plano Recuperacional, as quais devem ser
observadas estritamente.
 

No caso de eventual alienação de bens integrantes do ativo permanente da recuperanda, está deverá

obedecer aos termos do artigo 66 da LRF, ou seja, deve ser precedida de aprovação pelo Comitê de Credores e de

ordem judicial, ficando;
 

Outrossim, muito embora o Plano de Recuperação opere novação das dívidas a ele submetidas, as

garantias reais ou fidejussórias são preservadas, o que possibilita aos credores que tenham essas garantias exercerem

seus direitos diretamente contra os terceiros garantidores.
 

Quanto à forma de pagamento dos credores trabalhistas, entendo que a Assembleia Geral de Credores tem

competência para decidir sobre tal matéria, como deveras o fez, haja vista tratar-se de direitos disponíveis. Sendo

assim, ao meu sentir a disposição constante do item 4.1 (da petição de movimentação 197, aditivo), quando discorre

sobre o início dos pagamentos desses credores a partir do 30º dia do trânsito em julgado, da decisão de homologação

do plano, não parece ensejar grave prejuízo aos credores dessa classe, considerando inclusive a atual situação

enfrentada não só pelo nosso Estado, mas pelo mudo todo (Pandemia “Coronavírus”, vírus causador da “Covid-19”.
 

O fluxo de pagamentos de verbas trabalhistas ora aprovado, não viola a norma do artigo 54 da Lei nº

11.101/2005, pois durante o período de 12 (doze) meses, conforme ajustado, tais créditos serão quitados. E mais,

durante tal período devem ocorrer os devidos pagamento, sob pena de não o fazendo, ser convolada a Falência da

empresa em recuperação judicial.
 

Consigne-se, ainda, que a eventual homologação judicial de habilitações de créditos trabalhistas tardias,

que venham a ocorrer quando já ultrapassado o prazo do dispositivo supra, receberão o mesmo tratamento, em termos

de parcelamento. Nesse compasso, esclareço que, quando da ocorrência de eventuais e futuras habilitações,
estas serão analisadas caso a caso, podendo, inclusive, sobrevir emolduramento em sentido contrário, 
dependendo do cenário dos autos recuperacionais.
 

Não vislumbro, também, irregularidade quanto às disposições que versam sobre os credores quirografários,

porquanto na fase de recuperação estes créditos não podem ser classificados como subordinados, devendo merecer a

classificação que a lei lhes outorga e as condições que foram aprovadas pela Assembleia Geral de Credores.
 

De igual modo, entendo que não há irregularidade, tampouco afronta ao que dispõe o artigo 61 da Lei.

11.101/2005, pelo fato de ser estabelecido prazo de carência de 24 (vinte e quatro) meses para início do pagamento

destes créditos, bem como o prazo de 15 (quinze) anos para quitação, por estar em conformidade com os precedentes

de nossos tribunais, além de reafirmar o que foi previamente aprovado no Assembleia Geral de Credores.
 

A despeito, trago a colação os seguintes julgados. Veja-se:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO

HOMOLOGADO EM JUÍZO. CARÊNCIA PARA O INÍCIO DO PAGAMENTO DAS

DÍVIDAS QUIROGRAFÁRIAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DESÁGIO, PRAZOS
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PARA QUITAÇÃO, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. NOVAÇÃO DOS

DÉBITOS, COM RESSALVAS. PRESERVAÇÃO DOS TERMOS DELIBERADOS EM

SEDE DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. DECISÃO MANTIDA. 1. A

jurisprudência do STJ se sedimentou no sentido de que o MM. Julgador está

autorizado a realizar o controle de legalidade do plano de recuperação judicial, sem

adentrar no aspecto da sua viabilidade econômica, a qual constitui mérito da

soberana vontade da assembleia geral de credores. 2. Mostra-se razoável a carência,

proposta e acolhida em sede de Assembleia Geral de Credores, de 18 (dezoito)

meses, para dar início aos pagamentos dos credores quirografários da Empresa

Recuperanda/ora Agravada, na medida em que tal marco temporal não ultrapasso o

prazo bienal, para acompanhamento da Recuperação, previsto no art. 61, caput, da

Lei nº 11.101/2005. 3. Diante da ausência de limitação/vedação legal expressa, as

deliberações aprovadas e registradas no Plano de Recuperação, em relação ao

deságio (65% - sessenta e cinco por cento) e prazos de pagamento das dívidas

quirografárias da Recuperanda (18 meses), bem assim, atualização monetária de

30% do CDI, inserem-se na soberania das decisões da Assembleia Geral, vinculando

a todos os credores, independente de concordância, ou não, com tais estipulações. 4.

De rigor o reconhecimento, na situação em comento, que a novação das obrigações

principais, solidárias, acessórias e quaisquer outras (inclusive fianças e/ou avais),

sejam aquelas assumidas pela Recuperanda/ora Agravada, tal como previsto no

Plano de Recuperação Judicial, com ressalvas a novação e quitação dos débitos, que

diz respeito aos efeitos da recuperação judicial aos seus sócios, fiadores e avalistas,

bem como a liberação de garantias, o que afrontaria o artigo 59 da Lei nº 11.101/05.

5. A recuperação judicial do devedor principal não impede a novação a que se refere

o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005

(REsp 1333349/SP - recurso repetitivo). AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO

E DESPROVIDO. (TJGO, Agravo de Instrumento (  CPC )  5262585-

32.2019.8.09.0000, Rel. NORIVAL SANTOMÉ, 6ª Câmara Cível, julgado em

17/11/2019, DJe de 17/11/2019).
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO

SECUNDUM EVENTUM LITIS. PLANO HOMOLOGADO EM JUÍZO. CARÊNCIA

PARA O INÍCIO DO PAGAMENTO DAS DÍVIDAS QUIROGRAFÁRIAS. AUSÊNCIA

DE ABUSIVIDADE. DESÁGIO, PRAZOS PARA QUITAÇÃO, CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS. PRESERVAÇÃO DOS TERMOS DELIBERADOS EM SEDE

DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. DECISÃO MANTIDA. 1. O agravo de

instrumento é um recurso secundum eventum litis e deve ater-se ao acerto, ou

desacerto da decisão combatida, a qual somente poderá ser reformada, pelo Tribunal

ad quem, quando evidente a sua ilegalidade, arbitrariedade, ou teratologia. 2. A

jurisprudência do STJ se sedimentou, no sentido de que o MM. Julgador está

autorizado a realizar o controle de legalidade do plano de recuperação judicial, sem

adentrar no aspecto da sua viabilidade econômica, a qual constitui mérito da

soberana vontade da assembleia geral de credores. 3. Mostra-se razoável a carência,

proposta e acolhida em sede de Assembleia Geral de Credores, de 19 (dezenove)

meses, para dar início aos pagamentos dos credores quirografários das empresas

Recuperandas, na medida em que tal marco temporal não ultrapasse o prazo bienal,

previsto no art. 61, caput, da Lei nº 11.101/2005. 4. Diante da ausência de

limitação/vedação legal expressa, as deliberações aprovadas e registradas no Plano

de Recuperação, em relação ao deságio (65% - sessenta e cinco por cento) e prazos

de pagamento das dívidas quirografárias da Recuperanda (15 parcelas anuais), bem

assim, atinentes aos índices de correção monetária (TR) e juros de mora (2% ao

ano), inserem-se na soberania das decisões da Assembleia Geral, vinculando a todos
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os credores, independente de concordância, ou não, com tais estipulações. AGRAVO

DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, Agravo de Instrumento (

CPC ) 5462069-62.2018.8.09.0000, Rel. FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, 5ª

Câmara Cível, julgado em 17/09/2019, DJe de 17/09/2019).
 

No mesmo sentido, entendo que não há prejuízo, tampouco afronta a dispositivo legal (artigo 126, da Lei nº

11.101/2005) que configure tratamento desigual, pelo fato de ter sido criada subclase de credores (dentre os credores

quirigrafários), porquanto plenamente possível, desde que seja estabelecido um critério objetivo, justificado no plano de

recuperação judicial, abrangendo credores com interesses homogêneos. E esse é o cenário estampado no planto, haja

vista que tal subclasse foi criada dentre os quirografários, a qual para adesão, caso queiram os interessados, deverão

se sujeitar ao mesmos critério objetivos.
 

Inclusive, esse é o entendimento que vem sendo externado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás. Veja-se:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL .  PLANO

RECUPERACIONAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES.

HOMOLOGAÇÃO. CRIAÇÃO DE SUBCLASSES DE CREDORES. JUSTIFICATIVA

APRESENTADA. POSSIBILIDADE. CRITÉRIOS OBJETIVOS ADOTADOS.

IMÓVEIS. UNIDADES PRODUTIVAS ISOLADAS. VENDA A TERCEIROS. DAÇÃO

EM PAGAMENTO AOS CREDORES. ESCOLHA DOS IMÓVEIS A SEREM

NEGOCIADOS. PRERROGATIVA DOS INTERVENTORES/GESTORES JUDICIAIS.

POSSIBILIDADE. ILEGALIDADES NÃO VERIFICADAS. EXTENSÃO DOS EFEITOS

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL AOS COOBRIGADOS E GARANTIDORES

FIDEJUSSÓRIOS. INEXISTÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. HONORÁRIOS

RECURSAIS: DESCABIMENTO. 1. Não compete ao juiz deixar de conceder a

recuperação judicial com fundamento na análise econômico-financeira do plano de

recuperação aprovado pelos credores, pois disso resultaria indevida violação da

soberania do Conclave. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A criação de

subclasses entre os credores da recuperação judicial é possível desde que seja

estabelecido um critério objetivo, justificado no plano de recuperação judicial,

abrangendo credores com interesses homogêneos, ficando vedada a estipulação de

descontos que impliquem em verdadeira anulação de direitos de eventuais credores

isolados ou minoritários. 3. As decisões da Assembleia Geral de Credores

representam o veredicto final a respeito dos destinos do plano de recuperação,

cabendo ao Poder Judiciário, sem adentrar a análise da viabilidade econômica,

somente controlar a legalidade dos atos do plano, medida que, na espécie, revelou

inexistir qualquer ilegalidade ou teratologia que justifique a reforma da decisão

homologatória correspondente. 4. A garantia dos adquirentes de Unidades Produtivas

Isoladas contra a sucessão obrigacional, nos termos do disposto no art. 60 da LRE,

constitui ferramenta legal de suma importância para viabilizar a efetividade da

recuperação judicial. 5. Não constitui cláusula potestativa a mera previsão de que os

bens a serem alienados serão escolhidos pelos interventores/gestores judiciais a

partir de determinada lista se, além da respectiva individualização, consta ali,

expressamente, a avaliação de cada um deles, de sorte a permitir que saibam os

credores que em qualquer modalidade negocial prevista em caráter supletivo no

plano, venda a terceiros ou dação em pagamento, estarão contemplados bens em

valores suficientes à completa satisfação de seus créditos. 6. Constatando-se que o

plano recuperacional expressamente ressalvou os direitos dos credores contra

avalistas, coobrigados e demais garantidores fidejussórios, não há falar em violação

do disposto no art. 49, § 1º, da LRE. 7. Os honorários recursais não são autônomos,

dependendo, portanto, de fixação anterior, o que não houve no caso em cotejo.
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Inteligência do art. 85, § 11. do CPC. Agravo de instrumento desprovido. (TJGO,

Agravo de Instrumento ( CPC ) 5149724-06.2019.8.09.0000, Rel. ZACARIAS NEVES

COELHO, 2ª Câmara Cível, julgado em 09/03/2020, DJe de 09/03/2020).
 

Seguindo, embora não sobressaia de forma clara dos autos, entendo que as restrições ante os órgãos de

proteção ao crédito em nome da recuperanda e relativas a créditos envolvidos no Plano de Recuperação, contudo,

devem ser baixadas, como efeito da novação operada.
 

Notadamente, embora entenda-se possível alterações no Plano de Recuperação, depois de sua aprovação

pelos credores e homologação judicial, estas devem ser submetidas à análise do Comitê de Credores e do Juízo,

dependendo de aprovação por nova Assembleia de Credores.
 

Nesse sentido, assinalo que descumprimento puro e simples do plano, contudo, submeterá a recuperanda à

pena prevista no artigo 61, §1º da Lei de Recuperação de Empresas e Falências.
 

Diante deste quadro, a referência de que o Plano de Recuperação poderá ser alterado a qualquer
tempo e por iniciativa da recuperanda, mediante convocação de nova assembleia, constante do item 6,
“CONDIÇÕES FINAIS”, do termo aditivo de movimentação 197, ao revés do que pretende a recuperanda, não
deve prevalecer segundo a redação ali constante, devendo ser interpretada nos moldes acima. Fato que não
configura ingerência do Estado em relação à viabilidade econômica do plano, e sim questão de legalidade, que
ocorrerá durante o período de fiscalização.
 

Por fim, resta enfrentar a questão atinente ao pressuposto estabelecido no artigo 57 da Lei 11.101/2005,

que condiciona o deferimento da recuperação à apresentação pela empresa devedora de certidões negativas de débitos

tributários (CND).
 

Vejamos:
 

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de

credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores,

o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos 

arts. 151, 205, 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional.
 

Acerca de tal ponto, embora claro o dispositivo acima transcrito, tal regra vem sendo mitigada, ao passo que

tem-se entendido pela desnecessidade da juntada de tais certidões, em homenagem ao soerguimento da empresa que

se encontra em real desiquilíbrio financeiro.
 

Para elucidar, trago a colação os julgados abaixo. Veja-se:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE

CERTIDÃO NEGATIVA DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. Consoante a orientação

jurisprudencial emanada pelo Superior Tribunal de Justiça, que se encontra em

conformidade com os julgados desta Corte, não deve prosperar a exigência de

apresentação de certidões negativas de débitos fiscais para a homologação do plano

de recuperação judicial, por consistir em óbice injustificado à recuperação e

continuidade da empresa. Ademais, a homologação do plano e a consequente

concessão da recuperação judicial não representa prejuízo ao Fisco, uma vez que

eventuais créditos de natureza tributária poderão ser perseguidos pelas vias próprias

(artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/05). AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E

DESPROVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.(TJGO, Agravo de Instrumento

(CPC) 5047538-02.2019.8.09.0000, Rel. FÁBIO CRISTÓVÃO DE CAMPOS FARIA,

2ª Câmara Cível, julgado em 05/09/2019, DJe de 05/09/2019).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.

ARTIGO 157 DA LEI 11.101/2005. FLEXIBILIZAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNÇÃO

SOCIAL DA EMPRESA. 1. A Lei 11.101/2005 trouxe a lume o instrumento da

recuperação judicial, cujo escopo é a superação, pelo entre empresarial, de

momentânea crise econômico-financeira, mediante a comprovação de sua

viabilidade. Nesse contexto, a exigência de apresentação de certidão negativa de

débitos tributários deve ser analisada à luz do princípio da preservação da empresa,

mormente sua função social, considerando que, in casu, já se encontra aprovado o

plano e recuperação pela assembleia de credores. AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. (TJGO, Agravo de Instrumento

(CPC) 5031788-57.2019.8.09.0000, Rel. GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO,

5ª Câmara Cível, julgado em 27/05/2019, DJe de 27/05/2019).
 

Desse modo, entendo que impor tal exigência à recuperanda, poderia acarretar a não homologação do

plano, o qual, frise-se pois necessário, foi aprovado pela maioria dos credores.
 

Assim, por prevalecer o interesse na preservação da empresa, bem como por primar pela sua recuperação

financeira/econômica, com aparo nos precedentes supra, flexibilizo a regra insculpida no artigo 57, da Lei 11.101/2005,

de modo que dispenso a recuperanda da apresentação das certidões lá elencadas.
 

É o quanto basta.
 

Isto posto e considerando toda a argumentação posta, com fundamento no artigo 58 da Lei n. 11.101/05, 

HOMOLOGO o Plano de Recuperação Judicial da empresa BRAVA AGRONEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o número 05.682.239/0001-02, com arrimo nos termos do artigo 59 e seguintes da

referida lei, o qual deverá ser cumprido nos moldes apresentados à movimentação 51, com as alterações promovidas na

Assembleia Geral de Credores e termo aditivo de movimentações 197/205, atentando-se estritamente os preceitos

elencados na fundamentação desta decisão.
 

DETERMINO a expedição de ofícios informando aos demais Juízos desta comarca sobre a homologação do

plano, bem como aos Cartórios de Registro de Imóveis para fiel cumprimento desta decisão.
 

Esclareço que os pagamentos previstos no plano devem ser realizados pela devedora diretamente aos

credores, na forma pactuada, sem depósito judicial.
 

Reitero que o descumprimento ou mora de qualquer obrigação prevista no plano poderá acarretar a

convolação da recuperação em falência, nos termos do artigo 61, § 1º da Lei 11.101/2005.
 

Exorto que a venda de bens do ativo permanente da empresa dependerá de autorização deste juízo,

conforme preconiza os artigos 60 e 66, ambos da Lei 11.101/2005.
 

Determino o cancelamento de todos os protestos atinentes a crédito ora novado. Também, os entes

responsáveis pelos cadastros de inadimplentes deverão baixar as anotações a respeito desses créditos (novados).

Oficie-se, expeça-se o necessário.
 

As execuções em trâmites em qualquer juízo a respeito de crédito sujeito à recuperação (ora novados)

serão extintas.
 

Arquive-se cópia deste comando judicial na Junta Comercial.
 

Sem prejuízo das deliberações supra, cumpra-se as demais diligências assinaladas nos tópicos I e II do

presente comando.
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Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
 

Cristalina/GO, 29 de abril de 2020. 
 

      
 

Priscila Lopes da Silveira
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda - Polo Ativo (Referente à Mov. Decisão -

08/05/2020 01:44:58) ) do dia 08/05/2020 11:09:56 não

possui "Arquivos".
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
Emitente: 5178231

 
CARTA DE INTIMAÇÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): Brava Agronegócios Ltda
 
Administrador Judicial: LEONARDO DE PATERNOSTRO
 
E-mail: atendimento@paternostro.com.br
 
Valor da causa: 34.923.345,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADA para tomar ciência da decisão proferida nos
presentes autos no evento 231 o qual encaminho anexo ao presente para cumprimento das providências ali
determinadas no prazo de 15 (quinze) dias.
 

Acesso ao Processo Eletrônico: deverá acessar o sítio eletrônico "projudi.tjgo.jus.br" e escolher a
opção "Consulta processo por código"; em seguida, deverá digitar o número dos autos acima informados e o
código de acesso enviado junto com a presente carta de citação.
 

Advertência: Ao comparecer ao Fórum a parte deverá comparecer portando o documento de
identidade e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.
 

Cristalina, 8 de maio de 2020 
 
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

(assinado digitalmente)
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de julho de 2016, da

Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e quaisquer outros

documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a conferência da

assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheiro poderão ser transmitidos eletronicamente para as

instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante do envio via email da carta de
intimação expedida no evento anterior.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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De : Cartório Cível - Comarca de Cristalina
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>

Assunto : carta de intimação e decisão evento 231

Para : atendimento
<atendimento@paternostro.com.br>, Adm.
Leonardo De Paternostro
<leonardo@paternostro.com.br>

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

carta de intimação e decisão evento 231

sex, 08 de mai de 2020 14:10

2 anexos

Boa tarde, encaminho a carta de intimação e decisão evento n. 231
extraído dos autos n. 5233259.50.2018.8.09.0036.
Favor acusar o recebimento deste.
Att. Susy Lopes Messias Caetano
Escrevente Judiciário
Matrícula: 5178231

decisão evento 231.pdf
91 KB 

carta de intimação autos n. 5233259.50.2018.pdf
23 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7662&tz=America/Sao...

1 de 1 08/05/2020 14:10
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data conforme determinado na movimentação 231 procedi o bloquei da
movimentação n. 221 e deixei de juntar cópia aos autos n. 5606379.53.2018.8.09.0036 tendo em vista que
houve peticionamento idêntico na movimentação 13.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 
Requerido:           . 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 372/2020                                                                                     Cristalina, 8 de maio de 2020.
 

Senhor(a) Encarregado da 1ª Vara Cível da Comarca de Rio Verde/GO
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos acima especificado, para ciência e juntada aos autos nº 
0193992-38.38.2004.8.09.0137.
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Encarregado da 1ª Vara Cível da Comarca de Rio Verde/GO
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de

julho de 2016, da Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e

quaisquer outros documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a

conferência da assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente

para as instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante do envio via email do Ofício
372/2020.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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De : Cartório Cível - Comarca de Cristalina
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>

Assunto : Encaminha oficio e decisão

Para : Comarca de Rio Verde Cartorio 1 Vara Civel
<cart1varcivrioverde@tjgo.jus.br>

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

Encaminha oficio e decisão

sex, 08 de mai de 2020 16:05

2 anexos

Boa tarde, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício n.
372/2020 e decisão extraído dos autos 5233259.50.2018.8.09.0036.
Favor acusar o recebimento deste.
Att. Susy Lopes Messias Caetano
Escrevente Judiciário
Matrícula: 5178231

Decisão n. 5233259.50.2018.8.09.0036.pdf
91 KB 

Ofício n. 372.2020 autos n. 5233259.50.2018.pdf
22 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7736&tz=America/Sao...

1 de 1 08/05/2020 16:05
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 
Requerido:           . 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 373/2020                                                       Cristalina, 8 de maio de 2020.
 

Senhor(a) Encarregado do Juizado Especial da Comarca de Cristalina/GO
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos acima especificado, para ciência de que foi homologado plano
de recuperação judicial da empresa Brava Agronécios LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 05.682.239/0001-02.
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Encarregado do Juizado Especial da Comarca de Cristalina/GO
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de

julho de 2016, da Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e

quaisquer outros documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a

conferência da assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente

para as instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante do envio via email do Ofício
n. 373/2020.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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De : Cartório Cível - Comarca de Cristalina
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>

Assunto : Encaminha oficio e decisão

Para : Juizado Especial Cristalina
<juizadoespcristalina@tjgo.jus.br>

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

Encaminha oficio e decisão

sex, 08 de mai de 2020 16:23

2 anexos

Boa tarde, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício n.
373/2020 e decisão extraído dos autos 5233259.50.2018.8.09.0036.
Favor acusar o recebimento deste.
Att. Susy Lopes Messias Caetano
Escrevente Judiciário
Matrícula: 5178231

Ofício n. 373.2020 autos n. 5233259.50.2018.pdf
22 KB 

Decisão n. 5233259.50.2018.8.09.0036.pdf
91 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7746&tz=America/Sao...

1 de 1 08/05/2020 16:24
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 
Requerido:           . 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 375/2020                                                                                   Cristalina, 8 de maio de 2020.
 

Senhor(a) Encarregado(a) da Vara Criminal da Comarca de Cristalina/GO
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos acima especificado, para ciência de que foi homologado plano
de recuperação judicial da empresa Brava Agronécios LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 05.682.239/0001-02.
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Encarregado(a) da Vara Criminal da Comarca de Cristalina/GO
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de

julho de 2016, da Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e

quaisquer outros documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a

conferência da assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente

para as instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentacao 241 : Movimentação Bloqueada

U
su

ário
:  - D

ata: 19/01/2023 11:12:23
C

R
IS

T
A

L
IN

A
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 34.923.345,00



 
Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 
Requerido:           . 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 376/2020                                                                                    Cristalina, 8 de maio de 2020.
 

Senhor(a) Encarregado(a) da 2ª Vara Cível da Comarca de Cristalina/GO
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos acima especificado, para ciência de que foi homologado plano
de recuperação judicial da empresa Brava Agronécios LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 05.682.239/0001-02.
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Encarregado(a) da 2ª Vara Cível da Comarca de Cristalina/GO
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de

julho de 2016, da Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e

quaisquer outros documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a

conferência da assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente

para as instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante do envio via email do Ofício
n. 375/2020 e o bloqueio do evento n. 241 haja vista equivoco na juntada.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário

 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 243 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : online.html U
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De : Cartório Cível - Comarca de Cristalina
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>

Assunto : Encaminha oficio e decisão

Para : Comarca de Cristalina, Cartório Criminal
<cartcrimcristalina@tjgo.jus.br>

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

Encaminha oficio e decisão

sex, 08 de mai de 2020 17:52

2 anexos

Boa tarde, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício n.
375/2020 e decisão extraído dos autos 5233259.50.2018.8.09.0036.
Favor acusar o recebimento deste.
Att. Susy Lopes Messias Caetano
Escrevente Judiciário
Matrícula: 5178231

Ofício n. 375.2020 autos n. 5233259.50.2018.pdf
22 KB 

Decisão n. 5233259.50.2018.8.09.0036.pdf
91 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7768&tz=America/Sao...

1 de 1 08/05/2020 17:53

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 243 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : oficion.375.2020autosn.5233259.50.2018enviadoviaemaileste.pdf U
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante do envio via email do Ofício
n. 376/2020.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário

 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 244 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : online.html U
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De : Cartório Cível - Comarca de Cristalina
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>

Assunto : encaminha oficio e decisão

Para : Comarca de Cristalina, 2º Cartório Cível
<cartciv2cristalina@tjgo.jus.br>

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

encaminha oficio e decisão

sex, 08 de mai de 2020 18:06

2 anexos

Boa tarde, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício n.
376/2020 e decisão extraído dos autos 5233259.50.2018.8.09.0036.
Favor acusar o recebimento deste.
Att. Susy Lopes Messias Caetano
Escrevente Judiciário
Matrícula: 5178231

Ofício n. 376.2020 autos n. 5233259.50.2018.pdf
22 KB 

Decisão n. 5233259.50.2018.8.09.0036.pdf
91 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7776&tz=America/Sao...

1 de 1 08/05/2020 18:06

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 244 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : oficion.376.2020autosn.5233259.50.2018enviadoviaemail.pdf U
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) Confirmação do recebimento da intimação
do adminstrador judicial.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário

 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 245 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : online.html U
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De : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Assunto : RES: carta de intimação e decisão evento 231

Para : 'Cartório Cível - Comarca de Cristalina'
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>, 'Adm. Leonardo
De Paternostro' <leonardo@paternostro.com.br>

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

RES: carta de intimação e decisão evento 231

sex, 08 de mai de 2020 15:44

Boa tarde, Susy. Como vai?

Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, confirmo o
recebimento da intimação.

Responderemos no prazo determinado.

Obrigada.

Adm. Ranubia Emidia de Oliveira
CRA/GO 16871

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração
Judicial
www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala
1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 98240-9509

-----Mensagem original-----
De: Cartório Cível - Comarca de Cristalina
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>
Enviada em: sexta-feira, 8 de maio de 2020 14:11
Para: atendimento <atendimento@paternostro.com.br>; Adm. Leonardo
De Paternostro <leonardo@paternostro.com.br>
Assunto: carta de intimação e decisão evento 231

Boa tarde, encaminho a carta de intimação e decisão evento n. 231
extraído dos autos n. 5233259.50.2018.8.09.0036.
Favor acusar o recebimento deste.
Att. Susy Lopes Messias Caetano
Escrevente Judiciário
Matrícula: 5178231

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7724&tz=America/Sao...

1 de 2 08/05/2020 15:46

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 245 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : confirmacaodorecebimentodaintimacaodoadminstradorjudicial.pdf U
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--
Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.
https://www.avast.com/antivirus
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 
Requerido:           . 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 377/2020                                                                                   Cristalina, 8 de maio de 2020.
 

Senhor(a) Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cristalina/GO
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos acima especificado, para ciência de que foi homologado plano
de recuperação judicial da empresa Brava Agronécios LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 05.682.239/0001-02 devendo tomar as providências cabivéis.
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cristalina/GO
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de

julho de 2016, da Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e

quaisquer outros documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a

conferência da assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente

para as instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."

 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 246 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : oficio_n_3772020_registro_imoveis.html U
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante do envio via malote digital do
Ofício n. 377/2020.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário

 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 247 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : online.html U
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Impresso em: 08/05/2020 às 18:26

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920204796264

Documento: Ofício n. 377.2020 autos n. 5233259.50.2018.pdf

Remetente: 1ª Vara - Cristalina ( Susy Lopes Messias Caetano )

Destinatário: Cristalina - Registro de Imóveis e Tabelionato lº de Notas do Município de Cristalina ( TJGO )

Data de Envio: 08/05/2020 18:25:48

Assunto:
Boa noite, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício n. 377/2020 e decisão extraído dos autos
5233259.50.2018.8.09.0036.

Código de
rastreabilidade:

80920204796265

Documento: decisão 5233259.50.2018.8.09.0036.pdf

Remetente: 1ª Vara - Cristalina ( Susy Lopes Messias Caetano )

Destinatário: Cristalina - Registro de Imóveis e Tabelionato lº de Notas do Município de Cristalina ( TJGO )

Data de Envio: 08/05/2020 18:25:48

Assunto:
Boa noite, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício n. 377/2020 e decisão extraído dos autos
5233259.50.2018.8.09.0036.

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 08/05/2020 18:27
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 
Requerido:           . 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 378/2020                            Cristalina, 8 de maio de 2020.
 

Senhor(a) Representante da Junta Comercial de Cristalina/GO
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos acima especificado, para ciência de que foi homologado plano
de recuperação judicial da empresa Brava Agronécios LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 05.682.239/0001-02 devendo arquivar cópia deste comando judicial na junta comercial.
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Representante da Junta Comercial de Cristalina/GO
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de

julho de 2016, da Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e

quaisquer outros documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a

conferência da assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente

para as instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."

 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 248 : Ofício(s) Expedido(s)
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5233259.50.2018.8.09.0036
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

 
 
 
 

Em conformidade com o provimento 05/2010 e dos artigos 328a e 328b da Consolidação dos Atos
Normativos da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, fica a parte autora, por meio de seus
procuradores, intimados para retirar o oficio evento n. 248, pelo sistema Projudi, (na opção documento com selo
digital) instruindo-o com as cópias necessárias, bem como comprovar a retirada nos autos, no prazo de 5
(cinco) dias.
 

 
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ) ) do dia 08/05/2020 18:51:35 não possui

"Arquivos".
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 
Requerido:           . 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº  379/2020                                                                             Cristalina, 8 de maio de 2020.
 

Senhor(a) Oficial do Cartório de Protestos da Comarca de Cristalina/GO
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos acima especificado, para ciência de que foi homologado plano
de recuperação judicial da empresa Brava Agronécios LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 05.682.239/0001-02 devendo tomar as providências cabivéis.
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Oficial do Cartório de Protestos da Comarca de Cristalina/GO
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de

julho de 2016, da Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e

quaisquer outros documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a

conferência da assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente

para as instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."

 

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
Movimentacao 251 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : oficio_n_3792020_cartorio_de_protestos.html U

su
ário

:  - D
ata: 19/01/2023 11:12:24

C
R

IS
T

A
L

IN
A

 - 1ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 34.923.345,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/05/2020 19:17:25
Assinado por SUSY LOPES MESSIAS CAETANO
Validação pelo código: 10463564025337845, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante do envio via malote digital do
Ofício n. 379/2020.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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Impresso em: 08/05/2020 às 19:21

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920204796916

Documento: Ofício n. 379.2020 autos n. 5233259.50.2018.8.09.0036.pdf

Remetente: 1ª Vara - Cristalina ( Susy Lopes Messias Caetano )

Destinatário:
Cristalina - Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas do
Município de Cristalina ( TJGO )

Data de Envio: 08/05/2020 19:19:37

Assunto:
Boa noite, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício n. 379/2020 e decisão extraído dos autos
5233259.50.2018.8.09.0036.

Código de
rastreabilidade:

80920204796917

Documento: decisão 5233259.50.2018.8.09.0036.pdf

Remetente: 1ª Vara - Cristalina ( Susy Lopes Messias Caetano )

Destinatário:
Cristalina - Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas do
Município de Cristalina ( TJGO )

Data de Envio: 08/05/2020 19:19:37

Assunto:
Boa noite, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício n. 379/2020 e decisão extraído dos autos
5233259.50.2018.8.09.0036.

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 08/05/2020 19:21

Processo: 5233259-50.2018.8.09.0036
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 
Requerido:           . 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 380/2020                                                                                   Cristalina, 8 de maio de 2020.
 

Senhor(a) Diretor(a) do SPC
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos acima especificado, para ciência de que foi homologado plano
de recuperação judicial da empresa Brava Agronécios LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 05.682.239/0001-02 devendo tomar as providências cabivéis.
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Diretor(a) do SPC
 
Email: scpc@boavistascpc.com.br
 
scpc@boavistaservicos.com.br
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de

julho de 2016, da Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e

quaisquer outros documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a

conferência da assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente

para as instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."
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Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) comprovante do envio via email do Ofício
n. 380/2020.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Cristalina/GO, 8 de maio de 2020.
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano 
Analista Judiciário
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Movimentacao 254 : Certidão Expedida
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De : Cartório Cível - Comarca de Cristalina
<cartciv1cristalina@tjgo.jus.br>

Assunto : encaminha ofício e decisão

Para : scpc@boavistascpc.com.br,
scpc@boavistaservicos.com.br

Zimbra cartciv1cristalina@tjgo.jus.br

encaminha ofício e decisão

sex, 08 de mai de 2020 19:33

2 anexos

Boa noite, sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício n.
380/2020 e decisão extraído dos autos 5233259.50.2018.8.09.0036.
Favor acusar o recebimento deste.
Att. Susy Lopes Messias Caetano
Escrevente Judiciário
Matrícula: 5178231

Ofício n. 380.2020 autos n. 5233259.50.2018.8.09.0036.pdf
22 KB 

decisão 5233259.50.2018.8.09.0036.pdf
91 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7783&tz=America/Sao...

1 de 1 08/05/2020 19:33
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
OFÍCIO

 
Processo nº:          5233259.50.2018.8.09.0036 
Natureza:              Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente:          Brava Agronegócios Ltda 
Endereço:             Rua Rondonia 
Numr.:                  147prolongamento norte 
Bairro:                  SETOR DNER 
Município:           CRISTALINAGoiás 
CPF nº                  05.682.239/0001-02 
Requerido:           . 
Valor da causa:    34.923.345,00 
Juiz(íza):              Priscila Lopes da Silveira    
 
Ofício nº 381/2020                       Cristalina, 8 de maio de 2020.
 

Senhor(a) Diretor(a) do Serasa
 

Pelo presente e por ordem da MMª Juíza de Direito, Priscila Lopes da Silveira, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da decisão proferida nos autos acima especificado, para ciência de que foi homologado plano
de recuperação judicial da empresa Brava Agronécios LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 05.682.239/0001-02 devendo tomar as providências cabivéis.
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
 

Senhor(a) Diretor(a) do Serasa
 
ALAMEDA DOS QUINIMURAS, 187, PLANALTO PAULISTA
 
SÃO PAULO/SP, CEP: 04.068-900
 

Observação: Fica advertido que o presente documento será assinado apenas eletronicamente, nos termos da Resolução nº 59, de 04 de

julho de 2016, da Corte Especial deste Tribunal: "Art. 53. Os Alvarás de levantamento de dinheiro, alvarás de soltura, cartas precatórias e rogatórias e

quaisquer outros documentos de responsabilidade do magistrado poderão ser gerados e assinados eletronicamente, cumprindo ao órgão destinatário a

conferência da assinatura em sítio próprio, na internet. Parágrafo Único: Os alvarás de levantamento de dinheriro poderão ser transmitidos eletronicamente

para as instituições bancárias, para comprovação e pagamento ao interessado, mediante convênios a serem firmados."
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Movimentacao 255 : Ofício(s) Expedido(s)
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5233259.50.2018.8.09.0036
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

 
 
 
 

Em conformidade com o provimento 05/2010 e dos artigos 328a e 328b da Consolidação dos Atos
Normativos da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, fica a parte autora, por meio de seus
procuradores, intimados para retirar o oficio evento n. 255, pelo sistema Projudi, (na opção documento com selo
digital) instruindo-o com as cópias necessárias, bem como comprovar a retirada nos autos, no prazo de 5
(cinco) dias.
 

 
 

 
 

Susy Lopes Messias Caetano
 

Analista Judiciário
 

5178231
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Brava

Agronegócios Ltda - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ) ) do dia 08/05/2020 19:42:15 não possui

"Arquivos".
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Cristalina - 1ª Vara Cível 

Rua Turquesa, Qd. 49, s/n, Setor Oeste, Cristalina/GO, Cep: 73850-000. Telefone (61) 3612-8800 - Fax: (61)
3612-8800

 
CERTIDÃO

 
Autos nº: 5233259.50.2018.8.09.0036
 

Certifico e dou fé que nesta data junto a estes autos o(a) Ofício -nº. 13/2020.
 
 
 

Era o que me cumpria certificar.
 
 

Cristalina/GO, 13 de maio de 2020.
 

 
 

ANDRÉIA CALABREZ BATISTA RAMOS 
Analista Judiciário
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